
N R  N.O 196, DE 201 2 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2771201 2 
Aviso 51 61201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 174, de 
21 de março de 2012, que autoriza a Associação Rádio Comunitária Ribeira FM 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Darcinópolis, Estado do Tocantins. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n q  7 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposiqtks de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 20, de 17 de fevereiro de 201 1 - Organização Comunitária Rádio 
Educativa Aliança, no município de Petrolândia - PE; 

2 - Portaria n" 22, de 17 de fevereiro de 201 1 -Associação Educadora e Cultural 
de Extrema, no município de Porto Velho - RO; 

3 - Portaria n" 27, de 1 7 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Unidos 
- - porEaxina1,-no_municipio-de-Faxina1 dos-Guedes - SC; - -- -- - - - - - - - - 

4 - Portaria n" 31, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Macedônia, no município de Macedônia - SP; 

5 - Portaria n" 35, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, no município de Riachinho - MG; 

6 - Portaria n" 39, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Curionópolis - ARCC, no município de Curionópolis - PA; 

7 - Portaria nQ 41, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária do 
Bairro Volta da Capela, no município de Barra Longa - MG; 

8 - Portaria n" 46, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Comunicação 
Comunitária de Sobradmho - Bahia, no município de Sobradinho - BA; 

9 - Portaria n" 47, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Promoção do 
Desenvolvimento do ~emi-Árido, no município de Ourolândia - BA; 

- 10 - Portaria n' ~ Z , d e l 7 d e  f ~ ~ C ~ 1 ~ A s s o c i a ç ã o  de Difusão 
Comunitária Alternativa FM, no município de São Roque do Canaã - ES; 

11 - Portaria 11-54, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comufiitária 
Cultura Viva do Município de Jutaí, no município de Jutaí - AM; 

12 - Portaria n" 72, de 22 de março de 201 1 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária Turvo, no município de Turvo - PR; 



13 - Portaria nq20 ,  de 10 de maio de 201 1 - Associação Cultural da lntegração 
e Desenvolvimento de Quatro Barras (ACIDQB), no município de Quatro Barras - PR; 

14 - Portaria nq26 ,  de 17 de maio de 201 1 - Associação Progresso do Distrito 
do Bezerra - APDB, no município de Formosa - GO; 

15-- Portaria n" 129, de 19 de inaio de 201 1 - Associação Beneficente e Cultural 
Comunitária Nossa Senhora do Carmo, no município de Monte Camelo - MG; 

16 - Portaria n" 133, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Marluse 
Veiga Araújo, no município de Piraí do Norte - BA; 

17 - Portaria n" 144, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária, Cultural 
e de Radiodifusão de Três Arroios - ACERATRES, no município de Três Arroios - RS; 

18 - Portaria n" 150, de 24 de inaio de 201 1 - Associação Comunitária do Setor 
Fama e Região - ASCOMFAR, no município de Goiâtiia - GO; 

19 - Portaria n" 155, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária 
Ambienta1 do Povoado Ipê, no município de São Paulo das Missões - RS; 

20 - Portaria n" 160, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Stúdio 
FM, no município de Guararapes - SP; 

21 - Portaria n" 169, de 6 de junho de 2011 - Associação do Movimento de 
Radiodifusão Comunitária de Lajedão, no município de'lajedão - BA; 

22 - Portaria n" 172, de 6 de junho de 2011 - Instituto Manoel Francisco de 
Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambienta1 de Paulo Afonso, no município de Paulo 
Afonso - BA; 

23 -- Portaria-ng-173, de 6 de junho-de-2014p-Assosia~ã~060m~nitária Unidos de- 
Bonito de Minas, no município de Bonito de Minas - MG; 

24 - Portaria n V 7 4 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Pedrabonitense de Radiodifùsão, no município de Pedra Bonita - MG; 

25 - Portaria n" 178, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, no município de 
Caracol - PI; -- 

26 - Portaria n q  8 1, de 6 de junho de 201 1 - ~ s s o c i a ~ ã o  Comunitária e Cultural 
de Salvador do Sul, no município de Salvador do Sul - RS; 

27 - Portaria n" 182, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária Cultural e 
de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTAO, no município de Sertão Santana - RS; 

28 - Portaria n" 186, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Treviso, no município de Treviso - SC; 

- 
---9Portaria nVT39yde6 de junhidezór l  - AssociaçaÕCultural P m i o  

São Lourenço, no município de Juquitiba - SP; 
30 - Portaria n" 27, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Talismã, no município de Talismã - TO; 
3 1 - Portaria n" 72, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 

Kennedy FM, no município de Presidente Kennedy - TO; 



32 Po3aria n" 1 19, de 2 de-março de 2012 - Associaçãõ- Radio Comunitária 
Aguiarnópolis, no município Aguiarnópolis - TO; e 

33 - Portaria nQ 174, de 21 de março de 201 2 - Associação Rádio Comunitária 
Ribeira FM, no município de Darcùlópolis - TO. 

Brasília, 22 de junho de 2012. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Ribeira FM, no Município de DarcinópolisL 
Estado do Tocantins, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe 
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo ne 53000.01288 11201 0, que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do 5 3-0 art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronica~ííelzte por: Paulo Ber~zardo Silva 



PORTARIA N" 174 , DE 2 1 DE MARÇO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ast. 9" e ast. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.01288 112010, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Ribeira FM, com 
sede na Rua Santa Tereza, SíNO - Centro, Município de Darcinópolis, Estado do Tocantins, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de \ 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e norinas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 06" 42' 37",S e longitude em 47' 45' 06" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do 3 3" do ast. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ast. 4" Esta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BEIWARDO SILVA Y 



W%MFi isA . r ;a - -c~~~~$u~~p  -----=---- ."&-.-_d* _ ..33 __ 
RECEBIDO nesta Sai;re j u r ! o  

~m~&14-/&&8d2ap'horçi, 

Aviso nG 5 1 6 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Ein 22 de j u n h o  de 2012. 

Assunto: Radiodifusão; 

Senhor Primeiro Secrethris, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nS 20,22,27, 31, 35,*- - 
39,'41,461 47,'$2,'54,'7-2, 120, 126, 129, 133, 144, 150, 155, 160, 169, 172, 173, 114, 178, 181, 
182,186,189, de2011; 27,72, 119 e 174, de2012. 

Atenciosamente. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 
e 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 
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ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULARIO PBDRDNIZADB MODELO A-2 

FqEQUEWBMENTO PARA AUVORIZA~ÃQ 
EXECUMÃO DO SERVIGO DE R A D ~ O D I F U S ~ O  COMUNITARIA 

w ! ~ ~ ! ~ T È P . I ~ I  Qp.3 I ~ Q M  1~!4i(s.$. ~ 1 3 ~ 8  
ZP~.C:~;  :<$ . Ri- 
"::" =.-." - '  B 

""~%-rF,68' -- *"e @-~i;* %a~v1á-r *. c3~~,g43fi~ ,r-. , ~ P U  
Exmo Sr. Minrstro d~ LsQcicf~ r4.x; C~rnclr icacõe~, 

2F F2-~ @-@-9~ .- 
*--r ' aG-m' &I 
. . :.. 7 :.c.< C.".: , i :i -. ;:,\;;;:;-:>:,; 

A ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITARIA RIBEIRA FM. CNPJ: 11.6;9'4.282/0001-90. Com 
sede na: ASSOCIAGAG RÁDIO COMU~~~~TÁRIP. RIBEIRA FM. Telefone (63) 9996-5885 

) correio eletrônico: paulohenr~queoliver@hotrnail com, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e d~\~iii~tiieilie regirirada rio órgão competente, vem, 
respeitosamente a prpsenca de i / n  Eya , em atendimento ao Aviso 0112010, apresentar a 
documentação de que irala v iterri 7 da Norina nz '112004 - Norma Complementar do I 

Serviço de Radiodilusao Comunitária, aprovam pela Portaria MC ng 103, de 23 de janeiro 
de 2004, publicada no Ci14rio Oficfai 3n i-lnião de 26 subseqüente. 

Pa.i"~S&pafE% - 15 de março de 201 0. 

""E 
I 

RUA SANTA TERELA, 8í?i0. C:CNTFlJ, DAKCI~POLIS ,  ESTADO DE TOCANTINS, - -- ?, - -= 
t., c:?J> f !*51'10 d3R0, 



1-l. "('à 
I - RELAÇÃO DE DOCUIQlENTOâ APRESENTADOS 

c$+ 4 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 

Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

-- 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada r------ Sim / Não 

X I 

X 

3 -Ata de Constituição da entidade devidaniente registrada 

Sim 

X 

sim I ~ ã o  

são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

; -- - - - -. - 
X 

Não 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas natiirais e jurídicas 

.- 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados I Sim I Não I 

pelo repreGritante legal especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade X 

Sim Não 

- -. - -. . - -- -- 
por tc;doz os ílireiores, çotriprometendo-se ao fiel 

das normas estabelecidas para o Serviço 

- ---- - - -- - - - 
9 - Declaração, assrnadz prlo reprns~nta~te  legal, de que todos os seus dirigentes residem 

na área da comunidade a ser atendida pela estacio ou na area uibana da localidade, conforme o 

- -- 
11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 

qualquer modalidade de serviço ai radiodifusão, inclcisi~~e çoi-,~iinitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisSio mediariie assiriatura, bem con-io de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro !.IITFJ~IVI: 'JU ~ l e  as~3ociad«s, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execucão de qualquer dos serviços 
mencionados 

I- -- - - - -- -- X 
Sim Não 

- - - - - -- - -. - -. - - -- 
pelo representante legal, constando a denominação de fantasia 

da emissora, se houver 

-- 

~ 

pelo rapre;entante legal, de  que 
Técnico de acordo com ar; di-,pr.siç5~: P l c i : ~ ~ :  i n i - ~ p ! e í ~ e n ' - u i -  
indicados em seu requerirn::;-iro c.ssf2 .;ej.; :,rie:,c;i~adcr 

- --- . - - - - - - - . - -- - - - 
i.es>i!i;r-i;en:o ce i:ixd !-tilstlila ,irs i?es;>esas de cadastramento ~ ) m  Não 

ix  .*-.. . . 
-- -~ - 

'.,..-"r .i-.-. .-.. 

Sim 

X 
- - - - - - - -. - - - - - . - - -. -. . . . .- -. 

pele? tet~i-esuwarrie !egai, de cli.ie o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante poçsibiliici o aiendirnento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 

-. .... .- - ..-- ~ .. . -- -. 

-- 
14 - Declaração, assir)iria por i?rofi-,sioníil Iiabilitado Qir por representante legal da 

entidade, confirmando as coo:dcri;iJa; nvugráficas, ilu padronizacão GPS-SAD69 ou LVGS 84, e o 
endereço proposto para instalaçáo cio siçtai-:ia iírãciidntr 

Não 

Sim 

X 

Sim 

X 

Não 

Não 



1 - Manifestação de apoi:, ~íd i~ i id i ia l  coci?e.ido 3 nome, o niii-nero da identidade, o endereço Sim Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçanierito Postal (CEP) e a assinatura do declarante x r------ 

-- - - -- -- - -- -- -- I 

1 1  - Soma das manifeciacdeç inrli\~idliais anresentadas 
- - - - - - - - -- --e -- -- 

1268 
........... 

2 - Manifestação de apoio coletiwi, api-esentada sob 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas iùrtstantes das 
a resentadas sob a forma d-e2?!!!xo-ass!ni-?!! .............. a E 

3 - Manifestação de apoio aprpsentada por sntidadeç associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e arciiz:cltic; i.? i f - !>t!  pr!ii-.f.idi,:la pari  8 r?c?c,ução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade s;ioi~d~>:ci; v s?dereçr c'a sede, o Código de Endereçamento Postal x 
(CEP) e assinatura do repreren:ante Ioga! r------ 

.......... - - .. I 

3.1 - Soma das marii;osiaçí~t.ri de aooio das entidades associativas e comunitárias 

-, 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim I Não 
assinaturas constantes de Ata np Asse:-qhié13 ( > ~ > r i ? l ,  conv(?cada especialmente para manifestar y 
apoio à iniciativa de req1.iei.w i ai.lioi.li.;icio para c ~ e c ~ i ç á o  do Servico de Radiodifusão 

. . . . . . . . . . . . . . . . . .  

assin,<ti.i.-,s ~ ~ ( i ~ i ~ ~ í ~ i c : ;  U ~ I  Atii cle ,i.sserribléia Geral 

III -ACORDO PARA L'âri371rr~hri 1 .? T[ iglc,&oEs 
-. ....... -. ... - ........ - .. 

Caso exista mais de uma entidade concorrerite na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em asoi:,r-ir-:,e ar, cP:.i~dii. ?:I ji.~(iarle:;. r----- X 

Declaro, sob as peno: 42 1 -  ,:~-~~u~!., rrprerir!lante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de aului1zac;io paíd e:iec~ii;ao cio Serviço oe Rad~odifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a dc,-:~!!.-onta::$c cleccrita noste forintil4rio está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade ::oiri o siibiiern i . 2  da P.iorina Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minna iiiieii I t : ~ ~ ~ v i l ç ; i t ~ ; l i d ~ t a e  - ..... 

. - 
ZPÍz. 005.049.2'i 1 - ' I  4 

Prei,ic!ente 

Indicar abaixo os é;:dsieqor. (1,slrs cori'espciixlêr~cia c- do sistema irradiante, de 
cadastro e andamerito do y r i ~ ~ . ~ ? s s i i .  

RUA SANTA 7 FREZ:n\ S@lc'. C$sliT!?O DARCINQPOLIS, ESTADO DE 
TOCANTINS, CEP, dj?',r3*%r)-O;aL. 'T:lrTrcr.ru:? psra contato: 63 9996-5885 e-mail: 
~auIùEsenrSqgg@ksf_~j~{II;?;j.i;~$F~~~;ylj ', 

Pretende instr~4íci r i;si;r.: ?,i ,, r ~ 5 T  wt,: í,Ie r;r.rru astn~ão na RUA SANTA TEREZA, 
SINO. CENTRO, U B ' \ ; ~ ~ G , ( ! M I S ; - ~ ~ ~ ~ _ ~ ; , ~  Z5'I'!ls3Q DE TQCANTINS, CEP. 77.910-000, de 
coordenadas geogrG$f9a=a%i: 06' 42337:S rre Iwtttinds s 47"45'06"W de longitude 

ATENCÃB: se o c:ii,:ctl!iil:j-, .. i ,  , ,,., !;.,,. . . : ,,- ,li.,:l..:l, ; * I I - O Ç  OS documentos acima relacionados 
deverão ser apresei~tado:, ii!~ii,:!~?t'~iii;. (mil, cirt.. equili i;rieii~ci 



Comprovante de Itlscrição e de Situação Cadastra1 - Iii~pt-essão Page 1 of 1 

........................................................................................................................................................................................................................................................... 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hotiver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLIM FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 
1,' 

/' 

NOMERO DE INSCRIÇAO 

11.694.28210001 -90// 
COMPROVANTE DE INSCRICÃO E DE SITUAÇÃO ji"3D,;i::RTuRA 

MATRIZ CADASTRAL ......... - I I I 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO R1010 COMUNITARlA RIBEIRA FM / / 
-- 

TITULO DO ESTABELECIMENTO(NO~IE DL: FAPI IASIA)  , I RADIO COMUNITARY RIBEIRA FM / 
-- 

C6DlGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 

I94.30-8-00 - Atividades de associac6es de defesa de direitos sociais // 
CÓDIGO E DESCRIÇAO DASATIVIDA~ES ECOPI~~AICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas a cii!tbira e à arte 
não especificadas anteriormente -- - - - -- 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA bIATURF2' J L I - ~  

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 
- - - - - - - - - - - -- - - - - - - - -- 

LOGRADOURO 1 m i  COMPLEMENTO 
R SANTA TEREZA 

BAIRROIDlbTSIl O 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

-- 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL A 
SITUAÇAO ESPECIAL 
*t****** 
'7 I ******** DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instr~içao iuoirriativa RFR no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17103/201s3 às 48:05:32 (data e hora de Brasília). ---- --" -----. 

O Copyright Receitri Federal do Brasil - 'i 7/03/2010 
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ANEXO U N I ~ O  
~ y q ~ r . . . ~  L..*S>CJ DE l~~i.(;.4,U!:?cll> 

C:I-<~IJRIZI?XCI,~ tG?ifi2i10~ - <.EL.:.X{. 

Prnpniicntr I S r n i c u  I 'i" d o P r n r n r o F - - - - -  

A Caniis*iio Erpeciul de Liril.iydi>, por knieio i1.i 1'urliin.i h.1C i1'432. ile 24 <Ir. ~ i i l l i u  <li. 2lllrJ. 
pi ibl icri l i i  nu DOI1 da 27i1i7fllXlLl. e aiida . i l lcniyb<. c111 r.onbri i i~i l , ir le cuii i  u Cdxl*il i l c  I.iciliçai>. 1uiii.i 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIBEIRA FM 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA 
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A ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA RIBEIRA FM 

Aos 15 dias do mês de fevereiro de 2010, ás 08h00min ao abaixo relacionado reuniram- 
se a RUA SANTA TEREZA, SINO. CENTRO, DARCINQPOLIS, ESTADO DE 
TOCANTINS, CEP. 77.910-000. Sob a minha Coordenação, JACKSON SOARES 
MARINHO, com o objetivo específico de se organizarem ~ ~ ~ . K F N D A R  
RÁDIO COMUNITÁRIA RIBEIRA FM. Fazendo eu uso da palavra disáe a todos que se 
e ádios Comunitárias existem  ara ~romover o 
desenvolvime~to social, cultural, político e comunitário, buscando o kxercicio pleno da 
cidadania. As emissoras Comunitárias têm um papel de suma importância na história da 
formação das comunidades. Disse, também, que a criação da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

1 COMUNITÁRIA RIBEIRA FM, é fundamental para o caráter da radio comunitária. Sua 
função é administrar a Rádio em toda sua amplitude, aí incluindo os aspectos ' administrativos e também programação musical e jornalismo. A ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA RIBEIRA FM é o colegiado que determina como deve ser a emissora 
comunitária. Todos os presentes concordaram com a importância da criação de uma 
Radio Comunitária para o nosso município e que todos se dispunham a carrear esforços 
para viabilizar a criação da Rádio Comunitária. Submeti aos presentes a leitura da minuta 
desta ATA que foi aprovada e vai por todos assinada, 
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VOTAÇAO E APROVAÇAO DO ESTATUTO DA ,, t) 6 9  . , .$ A 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIBEIRA FM a i  

Aos 15 dias do mês de fevereiro de 201 0 as 10h00min1 atendendo a convocação, os sócios 
fundadores da ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITÁRIA RIBEIRA FM, reuniram-se, na RUA 
SANTA TEREZA, SINO. CENTRO, DARCIN~POLIS, ESTADO DE TOCANTINS, CEP. 
77.910-000. Após cumprimentar a todos; o senhor JACKSON SOARES MARINHO, 
presidente da mesa, pediu a palavra e convidou os demais para que se fizessem a 
composição. Deram então inicio aos trabalhos, a presidente da Mesa, colocou em pauta a 
necessidade da elaboração do estatuto para a entidade, uma vez que o mesmo deverá 
está adequado com a legislação de Radiodifusão Comunitária. Colocado para discussão 
houve então uma manifestação total de todos os presentes que expressaram as suas 
idéias e que colocaram as suas observações. Logo a senhora presidente da mesa 
apresentou um Estatuto elaborado de acordo ao novo código civil e legislação de 
radiodifusão comunitária, que foi lido na integra a todos os presentes. Foi colocado em 

) votação e todos manifestaram por unanimidade, voto favorável ao estatuto da entidade. 
Seguido de aplausos de todos os presentes o presidente da mesa agradeceu a todos, e 
solicitou a mim que após registrar esta Ata e o Estatuto no Livro de Registros da entidade, 
e levando posteriormente ao cartório para o devido registro e averbações. Encerrada a 
Assembléia Geral, vai por todos os presentes assinada. ASSINAM: 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA a 

4' - dJ 

RIBEIRA FM. 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINACAO, SEDE E FINS. 

,gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 

27.91 0-000. 
Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIBEIRA FM utilizará como 
dmominação fantasia RÁDIO CO- RISEJRA FM e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

1 

6 Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
/da comunidade alem de desenvolver o turismo local e suas potencialidades; 

Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social promovendo feiras agropecuárias para amostra de produtos 
cultivados no município; 
Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 
Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. 

respeitar e atender aos seguintes princípios: 
das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 

do desenvolvimento geral da comunidade; 
b Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

' 
7 membros da comunidade atendida; 

Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 
Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§I0 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados; 

Cart6rio do Registro de I'essoas Juridkas. Titu- 

cWPJ' U1.256.32Wl-55 
FUBB (63) W l % 2  

~ugeas.Part~QIs - TO 



$2' Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 'S' - .i{ 

interpretações relativas aos fatos noticiados; 

93' Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3' ~ O ~ ~ ~ a s s n c ~ a d ~ s  não responderãc~nem m e ~ ~ ~ s u b s i d i a r i a m e n t ~  
 elas o b rig a c Õ e ~ & ~ - p e l a . ~ ~ - ~ s ~ ~ e m _ _ ~ ~ s ~ ~  
responderão por comprovada culpa no d v  

Art.4'- A receita da A ~ . ~ ~ c ~ A ~ & ~ Q ~ K Á B c A - R I B ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ,  . . 
w s i v a m e n t e ,  para a consecução de suas f i -Wc&i  e não será 
admitida a remuneracão de seus dirigentes pelo exercício de suas fungiks, berru: - 0maa.- 

-de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos 
) seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5' - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste' 
E m .  

Art. 6' - A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIBEIRA FM será co,mposta pelas 
seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - formada por pessoas que se filiaram e que participam 
efetivamente das reuniões, AG e que contribuem financeiramente com sua mensalidade. 
111 - Honorários - Formados por aqueles que mereçam o reconhecimento por algum 
gesto honroso a esta entidade, que os fazem por aclamação serem merecedores deste 
titulo vitalício. 

Art. 7' - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
' ) 

Art. 8' - W a v e & a -  
a) O dire.itatad\lotcude-mmnrrer as eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no §2' do art. 12; 
b) Manter sua coníribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade, inclusive ao cadastro de 

funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
escrito á Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais, 
exceto se aprovado em reunião da Diretoria; 

Art. 9' - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria aue, frente a 



2 

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direit6tL q .o 
@ir 

de defesa do associado em questão. 4s. - %G+ J 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO RÁD10 COMUNITÁRIA RIBEIRA FM: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assemblkia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA RIBEIRA FM, será composta por seus associados, e ocorrerá 
ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de Janeiro para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá . " 
ordinariamente, ocorrer acada 04 (quatro) ano- da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes 
e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §I0.  

5 l0 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 
terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 

e 
o 

-ez%Zü€ãria será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

52' - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edita1 ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
RIBEIRA FM e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

53' - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § I0 .  

, j $4' - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados à pejo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §I0.  

Art. 12 ---retoria da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIBEIRA FM, órgão 
executivo e administrativo, será composta por um Presidente, um Vice Presidente, um 
D . ~ d m i n i s t r a t i v o ,  um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 04 (quatro) anos, não permitida a reeleição. - --.. 

§ I0  - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIBEIRA FM poderá ser 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou em p 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § I  



§ 2' - Apenas farão parte da Diretaria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 d5. 
(dez)C;nos e m o r e s  de 18 anos ou emancipados, cujas residências seiam situadas na' 
area da comunidade atendida e ainda. tais diriaentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foi-o 
especiái: 
1- 

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIBEIRA FM em atos públicos 

ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

COMUNITÁRIA RIBEIRA FM. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 

) h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 

li) D e _ c a d w &  w 

a) -0 R A ~ I O  COMUNITÁRIA 
RIBEIRA FM, passiva e dka coordenar e presidir as 
reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de. interesse da 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários a administração da entidade, 
organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões do 
Conselho Comunitário; 

b) Ao Vice-presidente c w e t e :  Participar ativamente das reuniões da Diretoria, 
contribuindo com suas funções coletivas; Substituir o Presidente em caso de seu 
impedimento temporário ou definitivo; Substituir o Diretor Administrativo, no caso de 

1 seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando as funções, sem acumular o 
i j seu direito de voto. 

c )  Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, 
assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todo 
os documentos concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA RIBEIRA FM, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter 
sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade;. 

d) Ao Diretor de Operac-m~te: implementar e supervisionar todos os aspectos 
Eoncernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos 

V 
J / C o r [ i ,  diz C r u z  dos ~ C I I I ~ L ~ J  

- 



, 
mnsiderado no âmbito das operações relativas ao serviço de '6 ?' 

a integraçãoaa comunidade com o serviço prestado; 1 )  , ,@' 
\J . - c>" 

<I 

Art. 14 --O Conselho Comunitiuq-deh em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
sentantes de entidades da- 

comunidade local, tgis como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

$ I0  - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

$2' - Qs membros da Diretoria integrarão o Conselho Comunitário, mas sua participação 
não poderá ser considerada para os efeitos de cálculos da composição do Conselho, na 
forma do caput deste artigo. 

\ * 

t i IV - DAS ELEIÇOES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

$ I0  - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativ,~ ou por procuração. 

$2' - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério 
para contagem será decidida no início da AG. 

v-DAPROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programacão da emissQra, deverá respeitar todos os princípios e normas 

ostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Paragraff redes, 
excetuadas as situacões de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
s e m d o  a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁBIA RIS 

. .... ELRAELVL 
será composto pelas contribwoes socliusdtúnidas phJmembiéi&eliabi pelas- 
doações, auxílios e subvenções, gelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de 
depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 

..-I.....-._ ...-. . ...... .. . , .. 
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' % ic 
LI *h Parágrafo Único - Tgda receita ou despesa deverá ser aaovada pela diretoria que, h$. . I . . ~ ~ ~  , 

d ~ r á  ser utilizada única e exclusivamente, para a consecução das finalidades 
institucionais expressa neste estatuto e n e n h i i m r n  T j p u a d r o  diretivo será 
remunerado. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇAO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 19' -h dissolução da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIBEIRA FM ocorrerá 
seaundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 
destinado a entidade de fins não econômicos congênere. definida na Assembléia. 

Vil1 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 15 de fevereiro de 2010 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

Darcinópolis, Estado de Tocantins, 15 de fevereiro de 201 0. 

...___.__.___ ...-. -..- 
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Aos 23 dias do mês de fevereiro de 2010 as IOhOOmin, atendendo a convocação, os membros da 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIBEIRA FM, reuniram-se em primeira e segunda 
convocação, na RUA SANTA TEREZA, SINO. CENTRO, DARCIN~POLIS, ESTADO DE 
TOCANTINS, CEP. 77.910-000. Após cumprimentar a todos. O senhor JACKSON SOARES 
MARINHO, Presidente da reunião, pediu a palavra e convidou os demais para que se fizessem a 
composição, preenchida a mesa de honra, deram inicio aos trabalhos. Então a presidente da mesa, 
informou que tinha sido apresentada apenas uma chapa para concorrer a mesa diretora da 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIBEIRA FM, que foi apresentada e lida para todos. Logo 
após procedeu-se a ELEIÇÃ 

\ 
a mesa diretora, não havendo a apresentação de outras 

chapas, a chapa apresen leita por unanimidade ficando assim constituída. CARGO: 
P-, NOME: JACKSON SOARES MARINHO, CPF: 005.649.211-14, RG: 685727 SSP-TO, 
ENDEREÇO: RUA DOM VITAL, SINO. CENTRO, CIDADE: DARCINÓPOLIS-TO, CEP: 77.910-000 ------ 

S, CPF: 010.020.631-08, RG: 
, CIDADE: DARCIN~POLIS-TO, 
: FLAVIANE NOGUEIRA MOTA, 

CIDADE: DARCI 
CLEONE SOUS 
CENTRO , CIDADE: DARCIN~POLIS-TO, CEP: 77.910-000. Após apurados os eleitos, o senhor 
presidente deu-lhes imediata posse para suas funções e atribuições, que se iniciam nesta data, 
sem mais nada a tratar o senhor presidente encerrou a reunião, e para constar, eu, FLAVIANE 
NOGUEIRA MOTA Diretora Administrativa, desta associação, lavrei a presente ATA, que após lida, e 
aprovada, vai assinada pelo presidente,,por mim, e por todos os presentes. 

ASSEMBLEIA 031201 0 \>- 4 - j  
LJ .> 

i..@+ &'c. " s 
ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA L.l - 

RIBEIRA FM 
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I d  - 
MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

Aos 23 dias no mês de fevereiro de 2010, as 12hOOmin horas, na RUA SANTA TEREZA, 
SINO. CENTRO, DARCINÓPOLIS, ESTADO DE TOCANTINS, CEP. 77.910-000 Reuniram- 
se em Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
RIBEIRA FM, com 
que pretende obte 
na RUA SANTA TEREZA, SINO. CENTRO, DARCINOPOLIS, ESTADO DE TOCANTINS, 
CEP. 77.910-000, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com 
as determinações dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os 
quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito 
do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, após lida pelos 
associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo 
subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio a iniciativa. 
Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do 

) Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião as 14:OO 
horas do dia 23 de fevereiro de 2010 e eu FLAVIANE NOGUEIRA MOTA na função de 

i 

Diretora Administrativa da reunião, lavro esta ata. 

NOME: JACKSON SOARES MARINHO 
CPF: 005.649.21 1-14 
RG: 685727 SSP-TO 

ENDEREÇO: RUA DOM VITAL, SINO. CENTRO 
CIDADE: DARCIN~POLIS-TO 

CEP: 77.910-000 

,/" 

(tklu~c C~d@ dw24+l~,&9,,~ 
CARGO: VICE-PRESIDENTE 

NOME: KAROLYNNE LIMA GUIMARÃES 
CPF: 010.020.631-08 
RG: 61 3937 SSP-TO 

ENDEREÇO: RUA PRINCESA ISABEL, SINO. 
CENTRO 

CIDADE: DARCINÓPOLIS-TO 
CEP: 77.91 0-000 

~ A R G O :  DIRETORKADMINISTRATIVA' 
NOME: FLAVIANE NOGUEIRA MOTA 

CPF: 71 3.184.021-15 
RG: 369.242 2'. VIA SSP-TO 

ENDEREÇO: RUA DOM VITAL, SINO. CENTRO 
- CIDADE: DARCIN~POLIS-TO 

CEP: 77.910-000 

ARGO: DIRETORA DE 
NOME: CLEONE SOUSA LIMA 

CPF: 028.687.1 91 -20 
RG: 892415 SSP-TO 

ENDEREÇO: RUA DOM VITAL, SINO. CENTRO 



Em tsrt. 



KAROLYNNE LIMA GUIMARÃES 

JOSE DOMINGUES GUIMARÃES NETO 
MARIA CLEIDE DIAS LIMA 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITARIA RIBEIRA 
ao fielsumpFiwtmM-l=e 
o &viço de Radiodifusão Comunitária. 

I $&..r. NTE 
NOME: JACKSON SOARES MARINHO 

CPF: 005.649.21 1-14 
RG: 685727 SSP-TO 

ENDEREÇO: RUA DOM VITAL, SINO. CENTRO 
CIDADE: DARCIN~POLIS-TO 

1 CEP: 77.910-000 

CPF: 010.020.631 -08 
RG: 61 3937 SSP-TO 

ENDEREÇO: RUA PRINCESA ISABEL, SINO. 
CENTRO 

CIDADE: DARCIN~POLIS-TO 
CEP: 77.910-000 

~ A R G O :  DIRETOR~DMINISTRATIVA/ 
NOME: FLAVIAN NOGUEIRA MOTA 

CPF: 713.184.021-15 
RG: 369.242 2'. VIA SSP-TO 

ENDEREÇO: RUA DOM VITAL, SINO. CENTRO 
CIDADE: DARCINÓPOLIS-TO 

CEP: 77.910-000 

NOME: CLEONE SOUSA LIMA ( 

CPF: 028.687.191 -20 
RG: 892415 SSP-TO 

ENDEREÇO: RUA DOM VITAL, SINO. CENTRO 
. CIDADE: DARCINÓPOLIS-TO 

CEP: 77.91 0-000 

RUA SANTA TEREZA, SINO. CENTRO, DARCINÓPOLIS, ESTADO DE TOCANTINS, 
CEP. 77.910-000 



ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA 1 ;!BEIRA FM. 
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47, 
RUA SANTA TEREZA, SINO. CENTRO, DARCIN~POLIS, ESTADO DE TOCAIU~INS, 63:~. 77.910-000 9 

.i 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 'b 

HENRIQUE CASTRO RIBEIRO, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITÁRIA RIBEIRA FM declaro para os devidos fins que: 

- dalidade de ser 

detentora ae õat-orgapãra-execaçâIsde quaiquer dos serviços mencionados; 
C 

\ 

) - O nome fantasia da entidade e da emissora será RÁD10 COMUNITÁRIA RIBEIRA FM 
,-- 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do L1/ 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I da Norma Complementar no 112004. 

- As coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 06" 42 '373  de latitude e 
47O45'06"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante w-- 
é RUA SANTA TEREZA, SINO. CENTRO, DARC~NÓPOLIS, ESTADO DE 
TOCANTINS, CEP. 77.910-000. 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma L/' Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- A L /  Entidade r e ~ w + m J q W L c l ~ ~ o t = ~ o  ou que a sujeite a 
gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 

) entPfi&, em respeito ao dis~osto no art. 11 da lei 9612198. 
- 

Darcinópolis - TO, 15 março de 201 0. 

L* 
OARES MARI H 0  

CPF: 005.649.21 1-1 4 
Presidente 
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RELAÇÃO DOS ATUAIS MEMBROS DESTA ENTIDADE 

CARGO: PRESIDENTE 
NOME: JACKSON SOARES MARINHO 
CPF: 005.649.21 1-14 
RG: 685727 SSP-TO 
ENDEREÇO: RUA DOM VITAL, SINO. CENTRO 
CIDADE: DARCI NÕPOLIS-TO 
CEP: 77.91 0-000 

CARGO: VICE-PRESIDENTE 
NOME: KAROLYNNE LIMA GUIMARÃES 
CPF: 010.020.631-08 
RG: 61 3937 SSP-TO 
ENDEREÇO: RUA PRINCESA ISABEL, SINO. CENTRO 

) CIDADE: DARCINÕPOLIS-TO 
CEP: 77.91 0-000 

CARGO: DIRETORA ADMINISTRATIVA 
NOME: FLAVIANE NOGUEIRA MOTA 
CPF: 713.184.021-15 
RG: 369.242 2'. VIA SSP-TO 
ENDEREÇO: RUA DOM VITAL, SINO. CENTRO 
CIDADE: DARCINÕPOLIS-TO 
CEP: 77.91 0-000 

CARGO: DIRETORA DE OPERAÇ~ES 
NOME: CLEONE SOUSA LIMA 
CPF: 028.687.191 -20 
RG: 892415 SSP-TO 

) ENDEREÇO: RUA DOM VITAL, SINO. CENTRO 
CIDADE: DARCINÕPOLIS-TO 
CEP: 77.91 0-000 
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CARGO: PRESIDENTE 
NOME: JACKSON SOARES MARINHO 
CPF: 005.649.21 1-14 
RG: 685727 SSP-TO 
ENDEREÇO: RUA DOM VITAL, S/NO. CENTRO 
CIDADE: DARCINÓPOLIS-TO 
CEP: 77.91 0-000 

CARGO: VICE-PRESIDENTE 
NOME: KAROLYNNE LIMA GUIMARÃES 
CPF: 010.020.631-08 
RG: 61 3937 SSP-TO 
ENDEREÇO: RUA PRINCESA ISABEL, S/NO. CENTRO I CIDADE:DARCINÓPOLIS-TO 
CEP: 77.910-000 

CARGO: DIRETORA ADMINISTRATIVA 
NOME: FLAVIANE NOGUEIRA MOTA 
CPF: 713.184.021-1 5 
KG: 369.242 2'. VIA SSP-TO 
ENDEREÇO: RUA DOM VITAL, S/NO. CENTRO 
CIDADE: DARCI NÓPOLIS-TO 
CEP: 77.91 0-000 

CARGO: DIRETORA DE OPERAÇ~ES 
NOME: CLEONE SOUSA LIMA 
CPF: 028.687.1 91-20 
RG: 89241 5 SSP-TO 

) ENDEREÇO: RUA DOM VITAL, S/NO. CENTRO 
\ CIDADE: DARCINÓPOLIS-TO 

CEP 77.91 0-000 



F "V+ 

i ga3 t 

a?. 
* i l , J d 3 -  .7 

;i 4 a-J .a 
, - ,;t'b 

B 

na - - .  -- ----.."--..h..--*---- -..- ..-- .-..- --- ----_-- .--.- --7 na 
cidade d e  CIAIKIHI:)Pl?r:DL.I?i, B".S.I:1\130 1Xi 'i(:>C,BrRl'i'lMli, CEP 77.Ó10600, pessoa *fisiça, 

'I 
P venho, nos fc!i't~lc)8 de (quif? tlra~3%6;91 (,I sa;ihiti:?i8 i 9 ,  da ffdot~rm Com lemsntar nQ lld2@8iP, 

demonstrar c) KI~:II~I t13k14 i ~pc i t~  i\ ~r~:cii~ii,t~: I ~ I  i ~ ~ ~ i i ~ ; t : ~ ~ ; : i ~ ~ i ~ ; ~ , ~  i? P \tKl~ GOM(JN~-~I~,F~~~\  
RIBEIII:tA FZJI, r ir:) i;si?na !:M~P iti~ter~~?;~icil C?XE:~.,~J iii+ (:I :;;kt?~-v~!\pú CIIE; Ft21cJid8~18ãg) ca~~rlif4ria. 

Afirmo a1irii:lia aycre a ~n~t11ki;ia rt~$ii:'/Qfiíx,ia !%i!.ui3-s@ P I , ~  Are" pretendida para a prestaeo tio 
Serviço. 



venho, ncks tervios da que trata o subitem 7.2.4 cls Nomia Com kmentar nQ 112004. 
dtemonstrnr o I .~RLI iohl apoil:~ B iniciativa d s  &~%$OCIAGAQ d D ? O  COMUNITAFIIA 
RftBEIRPk FM, qkle %etr~ p8"jllltel;tsse e~ec>u%âr (a :iiewil;;a de3 RsdiodEu. Coniunitfiria, ii 

Afim10 ainc:ia que a minha re!sid&riciâ situa-se rsa área pretendida para a paesta@õ do 
Serviço. 



venho, nos f ~II~'I'II:I~"~ C I ~  iqur? ri i.lic~ i I !;idit bat "!i3 $1 7 ,  :il.l', rla R\lloi'ma Com gemeatar reQ+I1:;POQ4, 
demoristi'ar c) ~'i'ir.!~ i i~~ i i~ i I  EI~::I:II:P $1 IT~~IZ~SU I bf4::18~3Gl&$ t 2.? i010 CONIUNI*~AR~J\ 
RIBEII:M. F111, rl!iiis trirvs~ !:Iaar in"i:rtss~ar! s~cé:rcrti i~r~ I:J f e ~ n s r ! ~  dto RadiodRusão C~muinitária, 

Aflnno a iricillh fjkir? ;.:i miriil' ii resir:j&ncin si~i,s;s "it? I-~,;J :%TE?:I pl.~?t@gl~didl2 para a prest7pba@~c~ (10 
Serviçk:). 



EU, dc~\c~ L-~ws-, sD~~~3 -,---.---.-- -e.- partaclsrra) 
da carteira d e  identidade no---- SSP , -, residente 
na J ~ u y \ . & i  --- .- r\ ã 

, cidade de BARGIM Õ DE TOTBCAPITHNS, CEP 77.910-000, pessoa ~~Aica, 
venho, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Com krnentar ri9 1R004, 

, demonstrar o meli tatnl apoio h iniciativa da AÇSUCIAGA~ Fd DIO COMUNITAR~A 
RIBEIRA FM, que tem por interesse executar o "wip de Radiodiiiusão Cornuvpii&ria, 

Afirmo ainda que s minha1 reçid&t>cia situa-se na &@a pretendida para a prestaçlão do 
Sswiço. 



portaidoi'(a) 
resideri tc9 

7x3 
ilFr T?.91ÇimOl pessoa -?~;iw, 

) venho. nos ten'rios de que Lr;itn o s8ul:,itt!iti i' 2 4 (:ia Nomoia Com lernentar nQ 1120W, S demonstrar o rnuu total apoio 6 inict,etivii di i  h l " ,843ê!~~,&,~  R aio C ~ M U N I ~ ~ A R ~ A  
RIBEIRA FM, que tein por inteiu:sae ea:ecutas' c ]  bSewi(;a i(%@ Rí~dRd#usão âsmunit8ria. 

Afirwio aincj~ que o minha rob;id6i?eia siticaê-.s::j ri;& Brea prt34sndida para a prestaeo do 
Serviço. 

-&ia- g&a-&zz---. --..- --- 
inatura dai pfgsssii que rnariskstiii cs 38U apoio 



. ._._---------. portador(a) 
- -. - A -- - -. -- ç ~ f L x @ .  - V  aesidsrats 
* ---- . . -- .-_.~4_.____7~-'  na 
iCC\ N'l'UN45, 6EIP "".910400, pessoa física, 

que trata o s,ubitem 2' 2.4 da Nomia Com lernentar n9 112004, L' demonstrar o rnori total apoio à iniçiativa da ASB~IAÇAQ R D18 COMUNITARIA 
RIBEIRA FM, que tem por interesse executar o Servir4 de Kadidifusao Comunitária. 

Afirmo aini'le i:pe i;. minha ronid81rcia situz--e na $ i ~ a  pidendida para a prnstaql+ d o  
Serviço. 

-- 
i$~.,%*! â) seu apom 



.. A-..-......----a-- portador(a) 
. . .-.-- --*-"--- 

SSP Tfl--  ..-r residerjte 
--------___------ 1 

f\8 

1% CEP "".B)"BO-CD(BO, pessoa física, 
ue trata o l.asubitem :J' 2-4 ç4a Norma Gam Iementar ng 112004, 

demonstrar o r iva do 81880CPAÇ~~0 d ai0 GOMUNIIA~WA 
I 

Afimio ainc:bri que a rninhei rt?sid$r.rcia situa-$93 rla &reâ pmterbdidê para a pr@sta@o d f ~  
Sstviço. i 1 



. ' I '  

8"- &@? '"',,. 
-3 

r-, 

7K9i  0-000, pessoa física, 

RIBEIRA FM, que tem por inteiasse e~:ecklitair \a Sewip de RãdiodrFusão êonáuilitfiria. 

Afim~o ainda que a n~inha resid6ncia situa-se na Brea pretendida para a prestaçgo do 
Serviço. 



Eu1 . - e -  -....--.--- - - = - . - -  -- >-.-- -+ - .--I------.- "sl_d-----p 
portaidor(a) 

da carteira de idc:nftidade n o . - & 2 í .  - --e_-.- ~ ~ 5 - .  ....-...-.--.-----h ss~-r& ---- l residsr~te 
na .%5&-gd ZIFJ"d$;lír --..- _-..__- -, na 
cidade de  DARCIWL~EES, EIE.FADt.1 DE TOGARlmnIMIJ, CEIP 77.940-060, pessoa física, 
venho, nos terrnric de que trata o s.ubitem 7 i 4 da Noma Com lernentar ng 1/20W, l demonstreir o r.nc?u toi(a! zlpoicr B iriiciativa &r &S%QC!AC;.~,O R D18 CBUUNB-TAW~A 
RfBElRA FNi, qi,ie 12txr-1 ipor irstei.t:~,se sr:e!cu$zii. , :.3?ir--fi{;tb: de Re;lídiAha1#u~á0 Csn'iunEi&ria. 

Afirnio ainda que ;"pi wiinhsi n~sJidB~iir:ria ejli.li 2- :ZI: .L tia i4iSeé\ pr'ivtendida para a presta@a> do  
Serviço. 



..--L!!-'-..&- 5Jua-- - i--. -.-.-.--.i--. i i portador(& ) 
kXq-2,̂ c --.. ~ ~ ~ ~ ~ _ _ _ ,  ~e!3ideniii. 

* . .... - ---.,-- ,--.--.----- * ---------,, ,_., I na 
16, E!$1"19BIZ:I DE "tTc)ii';ChN'7[1k3P4,y CEP 7",910-0, pessoa ,físic~i, 
ue trata o subitem 7 2 4  (:ia Norma Çom brnentae rr"12004, 

demonstrar o rnuu total apoio B iniciativa da A-%~DCIA.ÇAB d D i 0  COMUNITARIA 
RIBEIRA FM, que tem por intensse executar o Sewip  de RacrOidffusao ComuaiitAria, 

\ 

Afrimlo aincia que a rnil-sha rca;idBiig:ia zitua-$se na $ma pretendida paiia a prostta@o do 
SQN~ÇO. 

I 
> ,  i i : :  j I ' , < .  1 

I 
I 



IMAPB~FES-~A@W~ DE t4POUO INDIVIDUAL 

-_-.--...-. -" ---̂ _-.-_-- + ..---- ---- portador(a) 
--- -..--.*- ...-... " ---- S S P - . ~  , residerl tlv 

pdfa ---- 11 8 

TOI:IIN"I.MW~S, CEP 77.910-000, ~ i i c a ,  
da Norma Com bmentar n"l2004, 

demonstrar o meu total apoici iniciativa da A-%S)@IAGAO W UIO CQIUNITARIA 
RIBEIFU FM, que tem por intergsse executar o Sew&y@ de RadidHiFusão CornunitSiria. 

Afimo ainda que e miishs~ residerieia sít~iiaa-s(s nsi Ama pretendida para a pr@sta@ú da 
Serviço. 

4 

Darcinópcillis - TO. 7 i d e  rriai-tp cie 2040. 



----- -----...-- portador(a) 
r^ %,=L.$?fi---r residerite 

_ _ _ - . - . I  
DEI 

IM" CEP "".9*BQa0, pessoa físiex~, 
venho, nos tennioçue qi i& trata o subiteni 7.2.4 da Norma Com lemeniár nVQ2004, 

I demonstrar o mexi total apoio B iniciativa da ASOC!A,G&Q W g DIO COMUNITARIA 
RIIBEIM FRR, que tem por i~~tert~sse e):e~utár O Sewita de Radisd~uis~o ComuinitBria. 

Afimio ainda que e minha residericia sihkra-w na hreâ pretendida para a pr@staç&Io do 
Serviço. 

Asaihtuía da pessoa qutr manifesta s sou apoio 



Eu - portador(a) 
da .. ,_I residente 
na . ,- .--.-..-- - - . - - . - - - - - - - - , - - .  f 

i iâ 

cid tl$GAN"I'ENls,, gBYHP 77,W104@;0, pessoa fCsic;ci, 
) venho, nos terrnios de que tr~te o n.libibm 7 2.4 i Is i  Namm Com Icinentar 11" 1/%0041 1 demonstrair o rnctu total apnici A iniciativa dii sii&Q~:lll(;A~ R [)I0 COMUNIIARIA 

R.IBEIRA, FM, que taxn por interfsss executar o &wi!p de Rsdiodrlfusão Comunitária. 

Afirmo ainda que e minha r@sid&i?cria sif~~a-se na &'E?" pretendida para .a prestaflo do 
Serviço. 

Darcin6pcilliis - TO. .i "iie r1'1íit-C& Q!C 20 'i 0. 

seu apoio 



Afim40 ainda $s,se 51 niir~ha r~dsidB17cia sjii~ia-st? na área pretendida para a pre"ssa$as . i l ~  
Seirviço. 

. . Darc:inOpal is - I O '4 1 da r i'iargp irilr: ;#O i i). 



w? * Bp e', 'I, 
3 

3 . i j _ l  .=v 

7 

portador(a) 
SSP -fK> , , residente 

-9 
fl8 

AMmIINS, CEP n.910400, pessoa flsica, 
Norma Com lernentar n" ,2004, 

demonstrar o meu total apob B iniciativa da ASSOCIAGAO DIO COMUNITARIA 
RIBEIRA FM, que tem por inâe~it~se executar o Servi90 d e  Radiod~usao Comuni.tBria. 

Afirmo ainda que a minha1 resid&iqrc.ia siiua.~s@ ns &ma pretendida para a prestaq30 do 
Serviço. 



W~.ANIFESI~AÇA~O DE A W l O  INDIVIDUAL 

' venho, nos termas de  que tntt~i o si~bitern 7.2.4 ela Norma Com lementar rie 1/2804, 
i demonstrar o rneu toteJ aipob t% iniciativa da ASSOCB~AÇAO d DIO COMWNIT~RSA 

RIBEIRA FM, que tem por intenssâe executar o Serwi~4 de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a minha residgncia situa-se na &r@a pretendida para a paestaç8o da 
Serviço. 



-v---- 

------- 
----------.-+ ---,I 

r\ 3 
bNTBM48, GEP "".9*68-0, pssoa Físi~i~, 

) venho, nos teriniif; de que trata o subitari i' 2 4 rlsi Nurrriíi Com iernenbr nQ 112004. 
demonstréiir o rnsu toiial apoio à iniciativa da  AWO~CIAÇAQ R k! DIO COMUNITARIA 
RIIBEIRA FIUI, que tein por inteo.t:sse e~r3cut-r o :$t';wBbw da RadRodilF~sao Comunitiiria. 

Afimo ainda qo.m B minha1 rk?sid$~*~(ria sit~l.gi.~+? I . I ~  4fea pretendida para a presta@bo do 
Serviço. 

----. -. - ..-..-.--*-- 
~ 1 2 4 : :  iii.ianil@srbiii e:) seu apoio 



EU , -~-a-&- -- A!.V!-& .... -$klf&-oi--- -_ - . - -- .. ..---..-----I--- _ portcãdni'&a) 
da carteini de i~lc!nilidade vi'>-g'q.+-?.@ -_+-.---. SS 1.-ríhE_ --.--r residerattv 
na I~~.iz~-.~~--bfi.~~-~~-~~ -. ...---.-..-..--...-II------. F7 1% 
cida e d& DA$CiiYf61>1iiLiI:~ E E I I 77.910400, pessoa tísica, 

I ue~es temic~i de que ~i;t:i i> il:iiiiien :' i 4 cjii N o m s  Com Iernantar nQ IIMCI, 
demonstrar o I'T\IE?II ' t ~ i ~ l  apihdic~ ib iriiciatiwa &i ASSOCIA(;,~~,O R L' ~ai8 IIPQMU'RBI-~ARIA 
RIBEIM FM, que twn \por intet't:sse? e,:ece,iBar ::>ti rvS{;~> de R B ~ ~ ~ M ~ U S ~ O  Con"1unithria. 

Afireils ainds clue w nlinhzi rii3sid81ícia siBu~.sii? tia $rea prrstendida para a prestac;rã.s do 
Serviço. 



residente 
81 8 

) venho, nas temos de que ImL3 o .~~ri/cbiteii~ '7 ? 4 iii Norma Coziainentar n2 lQOO4, 
demoristn~r o rnict~i taliai apoYa 8 inir;iati\ia d i ~  ASSQC:~A(;,&O 1310 CBMUN!TARQA 
RIBEIRA FNI, que ttj5P1% por interd:sse es:e[:utas o 3tawi$o d e  Radiodihsãn Comunitária. 

Afirnlo aind.a que a minha r~âid6iseiâ çit~sa-sfs na 8rea pretendida para a presta@o do 
Serviço. 

---------------.-----.--.-.-,----------*+-.---p 

Assinatura da pessoa que: manifesta o seu apoio 



portador(a) 
---I residente 

il ia 
G!EilP 7"9"B+0, pessoa "iísica, 

) venho, nos terriros #ls qrce itra,t ii o :;,,~l~>iit?iii ')' 2 dr i  Norma Com lehentar nQ 1/2004, J demonstrar o rneii tsli!el ;-ipoici P, iiii(:ii#i\vi-l Qi i PL~~~~GIA(;,&,O DDI OCQMIINI'TA~PIA 
RIBEIRA FM, qne k i m  [por irite~;~sse @ ) : C . C ~ D ~ ~ I F  I :-;ri rv i jp tle Ra(s9iod#ucbtão ComunitzSria. 

Afirario aindi; cjue 3 ruainhei reaid6i.ieia situe-su ria &.eâ {~reiendida para a preataq.2ihs d c  
Serviço. 



piortador(a) 
residente 

viinho. nos terir~cii de qi~i: i i a ~ t i  <i i81iliit<iiri Ti  :I 4 i1;i Nciiiriii CozlsinenBr n ~ 1 2 0 0 4 ,  
demonstrrar o rnltrri lai;nl apob à iniciativa dii ~.ii180C!A~h,O 1110 COMUNITARIA 
RIIBEIM FM, que tsni por iriteiu2sse e3:ecut-r 13 Ssiraii íp ds Is;laialiod8usa?io êomcsnit~ria, 

Afirmo aincfa <:lu@ s minha r~:s~idili~rs:l~ situsi-s~r? riai &rea pn3teeadidéi para a presta~ão ds 
Sarviço. 

--.-- - $&-vm& - .  da. - ~-JA--&~~- 
Assiraa9ura dai ~IYSSY'JEI ~11,9(;! r~73;r11$~2818 O SEU a 0x4 



r) 

, 
@$ LSB 

,L> 

ij .b. R IIII,P&P41FE:4jLI"A2(;'*ti3 C31 I'lil: ai, b)!..,19 ~ i i " ~ ) l ~ l D U ~ l a  ,&h h's - 

EU l-@\n4.d~&.~J 2 5 - Q c ? c ~ ~  -.--------. --.- , --- pofcz~d.rsr(;i) 
cia .teira C I ~ ,  itden%%-i--.- 1~~$5.nkd,.dide --- 43 ----- ssp 30 r resicieiile 
na 1 - 2  =!!L aaS ."-- --*-.------.-,-.----. 4 --A--l ria 
cidade d e  LlAFtCBNOPQk%",, """&\DO DIE TtOCPtAh37"1NS, GEB 9X.9180400, pessoa fisicai, 
venho, nos taii-!~rae, a3e qrie! inata ca subirt*i?irl 7.2.4 r"J hNcarma Com kernentar ra"1/:;'OD4, 
demoristt-ar a r:-~o~s tola! a(~oEo Ci ia~icitativii ria i4,3iB~K;il;a,~:A~j P 1 D10 COMUNB~'&,$:I~~ 
RIBEBI:;L13, FIiII, rli i i is %sbrrl j5ix ~ ~ ~ I ~ C P T ~ C S S ~ I $  ex-rr-ai & i c ,  i:, 2 ~ r . 1 1 ~ i p 0  ~ I H  4 x l a ~ l s ~ d # u ~ ã ~  Gom~tnitcSd~a. 

)I 

Afirmo a1iriri;e qi,-iil iii inii11t;r rrr:;ii~li.rit;:i s i  ~.i;+ -r..ri! ii.3 hr&i  13retendida para presta@jg:.l tl,, 
Serviço. 



EU.&.-AD~-Q~~&---QGS c!-t&-/çl~? ~..sB~Q. -__-- portador(a) ç 2 . 0 ~ ~ . . .  SSP-LO -, residente 
..-...-..--._---- , fl'31 

DE: fl~~l:B115"i8M173, CEIP " 'g.9í0~~~<esso6x física, 

Afirmo aindct ctue w minh-I 68sidC$,1-l~:li;1 s i t k  8. si!: na Ares lpriz?endida para a prestaeyãs do 
Serviço. 

./ venho, nos terrnae de que %rat:a o isubitein 7' 2 4 çla kd~m~~a  Csm lemsngar nq1MuO4, 
dsmonstrnr o rnis~i t~?ial apoio & iniclâtiwa dtu ~%~;(;!.6^:il~(;/i R g E)!O COMLINI"T~,ÇP~A, 
RIBEIRA FM, que: tem loor iniiei4ssse +>):E!(SU~~~T '1 ::h; h l i q ~ ~  [:ia RíidIl~dR~isão Cornalnitát-ia. 

1 



9CBN'IRllN:$, CEP "".139014@0, pessoa física, 
venho, nos terrnirss de qa~t"sr;itl Q subitern '1 2 . ~ ; ~  (da Norma Com bmentar w"1RO04, 
demonstrar o msu bl:all apalc, $i iriir:iatrvs díii ,#185&3Ci~cAíl8 R 1 D16 COMUNITARIA 
RIBEIRA FM, que tir,am IDOT ir).B'gew~%se e~:eck~i'dtr <Serviço de RadisdiBusao Comunithria. 

I 

Afirmo ainda alue a ~iirihai rssid&i?c~a situa-se na &r@a pretendida para a prestaçgs da 
Serviço. 

4 

Darcinapollis - 163, ? i cle rriarrs de 2OU1 0. 

"h.&-- -29&2-A,- &&- . -- e---. --- 
14'tssiraatura d-I psssija qi.rs :t?8niSc2çtã a> seu apoio 



MAH!FEC;TW[;AO [)E APOIO IiklDlVIDUAL 

.. ---- 

I venho, nos trli.i~iwsâ cle que trata o oubi'tena 7.2.4 da Norma Com lementar nQ 1/2004, 
demoristi'ar o msts total z~laaglo iniciativa ida AS;~~)O(ZSA"CB d DIO COMUNI'FAR~A 
RIBEWW FMI, rliia brm por ir~teress(5 ~ X B G ~ J ~ Z I F  O Ser%ri~t$ da RadidRusao Qmunitáiia. 

Afirmo aliricii; qp,ra a mènifta resid6rlcia :siti.iii.se n::i Arrxa pretendida para a prestaqBo do 
Serviq,. 



+ o 
po&idoi(<i) 
, residente 

- -_ -.) ria 
910400. ~essoa físl~ai. o , " 

venho, nos ter.rt.ins rle yiio irata 1.1 suhitei4:i 7.2.4 da Ali3rma Com lementar n"12~(i04: 
demoristiar o i~ i@u tofia! cilaraio B iiiiciatil~: da ~9;$ ;06; :11@i~~s"  d 810 ~QI~MUNU.ARIA 
RIBEIFW FWI, rl~ii"ca-ii por inltelzssee 19xeciiiri - r:\ S ~ P J ~ ~ Q  dú RadjadZ~são C~munjGíia. 

Afirmo a~irid;:, que a minha resid6ncia siiiiil-sci na área pretendida para a prestiçao tio 
Serviw. 



Afirmo ainds que e minha1 n:isid&t?rr:i-i si:ul~'~s~i! ItEli ~41'ea pi-@<tendida para a prestaeo do 
Serviço. 



E U , ~ . ~ P " I ~  .. f l l  -,..Laka.- O/ ..a -.-. 5,. 2 -UÇX . . - . .- -.-.e -.-_-..-- plortairgcrri-(a) 
..- -- f 3  ___, residente 
- --.-..- -=----*.-- 

, na 
DE TOIII~AN~~INS, CEIP 79.(13"8@;0, pessoa física, 
item 7' 2 4 da Nornaw Com kmenhr n"12004, 

diemonstrair o mau tol~nl apoio i3 iíliaatiwra da AS"!AG~~Q~ W DIO COMBJNBT~RB~~ 
RllBEIRA FM, que têm /por inter4:f;se e>recutar o Servip3 de Radiodwusao Cornunibáriei. 

Afirmo ainc'ju ~ájue 21 minha1 rt3sid61~cia sik~r8-.se? r);) &rea pretendida para a prestaeo de 
Se~rviço. 



l h l l~ l4 !~~~9 ik i ,~A iC i  DE i!iF"DkO INDIVIDUAL. 

Eu, &.&:LsM--ina%c-r A I y a .  - . . - - - ~ - - - -  portader(a) 
da carteira cfe - - .--..-,-.-._-- '. ssp v,,! 

/ TU  

res-íder~t~z 
na , ,. ,-.. . .-12-kícaQ-- ,-,-- . .-.-.... ." -- - - . - .-. . .. ..-.-... " - - - -  .-I 3') 8 
cidad!de DA$!f:IIUI6PtI)IJIi, E31'IXDU DE i:f oi:Iii4"riNl$;, GEIP IZ9lO4IO0, pessoa fi?;icxi7 

1 venho. nos terinos de que li;itni o is.ubiieii~ 'i' ? 4 cln Norina Com Iementar nq12004, 
demonstrénr o rne3~1 total cidpsia B inicsativ;~ da A*$SQGIAG,~,O d i3114 COMUMI 'T~RAA 
RIBEIRA FM, que tem por isiten>:;:;se es:sr:utwr 4 1  Sit-irairi$(> de RadiioiCfl8 Comunitária. 

Afirmo ainda que e minha resid6iicia situa-ss r%a Brsâ  pretendida para a grestã@o do 
Serrviço. 



E t d ? g ~ -  -- &A--Q*LG(:-~ --- - - --. - - portaidorta) 
da carteini de idcjnlidade n\z.$JA-;gZS-- -. -. -. --. ss FF" . ._ . r2  , residente 
na a ~ d ~ 5  .L&-!-- !k.cls&. ---- --. -.-- .-I --r--_- -...-..-e-_1--- n~ 

" E:.&"44DCi DE !'( Di $1 t d I * T I I I P ! I ! h .  CEIiD 17.3'1 0400, pessoa fCSi~ii, cidade de DAR!C::lt4ll( l"s3L16, 
) venho, nos terinos de q u e  I~LILH O :?.;lhil~1111 .' 2 d! (:li% Norma Com lernentar n"12004, 

ciemonstmr o rruc?u toe!  apoio $I iniirniinr i u i i  P,:~;?;/:~GIRÇ.~~D J DIO COMUNI-TARIA 
FS.IWEIFtA FIVI, 4618 te1-n ipor is~te~^t?sse e~:~~afifar b~ ;3bi'r\srnp áne RaiSldillusao Comunitária. 

Afim~o ainda que i3 minha residA~?cSa si'1i~8,-~43nr flíh hl'e8 pr'eieridida para a pr@~ta@*o do 
Serviço. 

(P f. .C%.L~-& % --------- 
Assinatura dzi ptssswr C C ~ I J ~ ?  !r?;iiili!;~sb çt Seu apoio 



k" 1 EU, O&'. . da---~L_va porhdc~r(a) 
da cartei c de id~ntidede n " 2 x t - / 8 a  -- -- - . --.-- ---a 5SP.m --l residente 
na &-Lh$-.. 2 c * . a 3 n _ .  ~;.lreS ..----.-a-. .-.-..-----.-. - - -  -4 ri2 

, cidade de DAR!~L:II~II~&P(L~L II!"~~ .:i* l.lhDCi DE Tí 1 C i i  EiImIREII!$, CEIP 77.910400, pessoa X~X. 
venho, nos teritriic:)s de q1112 ti~'gtji w ~~i~kjiterf~ 2 4  dtl Norrnia) Com fernentar riQ 1&?004, 
damonstrair o rnori toiial ilpoici &. iriiisalivii iii! @a!iibT~~lR~,hO R 1 DIO COMUNITARIA 
RlBEIM FM, que tsirti por inten;sse e~:ecutar :, Str vríi{po tle RadiodrlFmsãQ ComunitIària. 

Afirmo ainda c:[aae a n~ir~hai rssid6i?c:.ia sitr.a.-st:! n;h Eiir'ew prisqendida para a pr@stag.Go dt3 
Serviço. 

Darcinhpoiita - TO. "1 í de rriarw de 2030. 



~ u . . ~ , r z l m - A ~ A ~ - d ~  -.--....._I----- portadsr(a1 
-- -- .-, ------- SSP residente 
--.-.---- ----- - . . -  - - I  

Fl a 
cidade de DAR!C:iIVl[ DE TtBfl:&rNT!'Eijl:!i# CRIP 7X.910400, pessoa física, 

) venho, nos tertnon tls qrii: trata a :~.uioiteni -' 2 4. r l i r  Nanna Comi lernentar ne 112004f wg demonstrar o rnieri totziisl sporci d iiiii:iiili~a c i i r  P~~$QC~~CIW.{~ .& ,  D10 COMUNITARIA 
W1BEIRA FlAll, que tem ,por interussse es,:scu%ar :s ;,%i rtdB.(;.~ de Rz.idio~dgusão Comuwit+ria. 

Afirmo ainda c:pe -i minha1 ~ssid$isc:ia sEana. si? ria Fiia'ea prislandidâ para a prestafl~ui drùl 
Serviço. 



psrtaidsi-(a) 
, residente 

-- -, 
pessoa fíaicrei, 

) venho, ntcs termos de que trata o s.ubitein '7.2 4 i1;i Nomna Com brnentar nR 112004, Rg demonstrar o rniztu t ~ l i ~ !  apoic, & ir1i~0aiiv:3 d a  AQSO@~A,~W,O DBO COMUN~TAR~A 
RIIBEIRA FIUI, qiis tt2u;'a~1 \por irlterct~i'is~ ~?I:E!(:IJI~F 13  !3~irviy@ de Wat~io id~e~~~o Csmunit&ria. 

Afirmo ainda que a minha rebjid&~"s(",ia sit~18.s~ rira ti1'ea pnstenciidâ para a prestaflo do 
Sf2rViço. 

-..dz'--*- b - ,-----.-------- -- 
31 pessoa R I ~ $ ~ ; !  ín~anikrsta ca seu apoio 



Cs, 

O$s (JO 7q 
"c 

60 -2. 

! venho, nos terr'nos de q11e iiritt-3 (a : w k j i t ~ ? ~ ~ ~  2 4  (:Ia Noi-ma Com lernenler nQ 1E?004, 
demonstrar o r'nifit~i toi!wl apoici B iniciativa da @\W~~GIA$,&~ d DIO CBMUNII~~ARIA 

I 

RIBEIRA RUI,  qkie ter= por inter4ssse e1:sçutar ss S(?wig?@ ti85 Kadiotj$hilsao Comunit8ria. li I I 
II 

Afirma ainda que a minha residêt~cia situe-a. na Qrea yr12'lendida para a prestação do 
Serviço. 

Assinatura da pssses.er cp,sei rtr38nifisk~ C) SCIM apoio 



- 
portaidor(a) 

518 

venhol nos termos de qiie tret;ii o s,uCiitc:~ii 72 Li (:{E\ Noriria Compkmentar i?" 112004, 
demonstrar o rníjLi total apoio B iiiiçiabiwa b i ~  ~GRX~!A(;,~,Q RADIO COMUNITARIA 
RIBEIRA FM, que temi por intei?~se e>:eçutar St?~,iy@ ds Radiodifusáo Comunitária. 

Afim10 ainda que a minha residffircia silua.-ar na Brea pfistendida para a prestagto do 
Serviço. 



d a s  EU L-!?~.~.cA.-- ......,--._--- s L?--.-&- L *  0 ---.....-..-__ portador(a) 
da carteira d e  li:nid.de n.1, ----- --*--- SSFa-fl &)- , residente 
na ~ ~ P _ / Q ~ L L / ~ M Q _ _ M - ~ - . .  L.QS ~.-.-.-.----.~---.- , r ] ~  
cidade de DAR!C;! IUI~~~~LB~B,  E33. r41DL:i IDE I't 1;: :li.@!l''niBlI:!5g GEIP 77.0'1 0-000, pessoa fisica, 
venho, ncis teririor de 7 u ~  t r a b  o :i,r,.ibii;?iii ' I i! iiii Nornia I:xIBmentar nG 1/2004, 
demonstrar o I ~ ~ F ? L I  f i e ~ i i ~ 1  L I ~ I ~ I I C ~  $ i I P ~ $ S ~ ~ G I A C , ~ ~ O  DIO COMUNI'TARIA 
RIBEIRA FWI, qtis tfam por intes'liasse e~:e:c!jitar I ,~+mlpa de RatliodiBusao Comunithria. 

Afim40 ainda w minha, residgrscia g3itateV-s:4cia n a  Brea preter~dida para a prestaflo da 
Serviço. 

d-a.. .--. .. a3 A. *&--- 

i4ssinali~ra da pessoa rlin:? jr\:ir>ifesta cr seu apsfo 



1 

prsrtaidar'gja) 
resider~ ts 

na 
cidade de DAR!C~~~I~~PI::~LBS, E.IB.I.RDI:t DE T(>:(:Bi.P.l''flIQU1!$7 Cliillb 77.91MW0, pessoa física, 

) venho, ncis terrnr~a de que l u n t r  o iciui:,iieiri 2 4 (:ir) Norina Com lernentar n"I2004, 
demonstrar o rniiiju toi:al spuii:~ ;i iiiiizetivii ~ i i i  & i 3 $ 0 6 1 ~ ~ . & , ~  d D i 0  CQMUN~TAF~IA 
RIBEIRA FM, que Bem por inter-ct:sse e,:ecuta~. 3 :31: rviigd:) d e  RzrdiodHusãai Comunitária. 

Afirmo aintls que a minha1 residenoia sidus-se n;ii &rea pretealisiida para ai presta@o do 
Serrviço. 

DarcinC>pciHi!.r; - TO, -1 1 d e  rncsrq& de 2O-J 0. 

-- L j g c u - ~ ~ ~ C  e;-+ --..---..-.----- 
Assinatur- dei pisssoa clii~:! nwn festa src SEI$ apoio 



- .  - ..-.---.-- -... S S P - x Q  , residente 

venho, nos tennas de  q u e  tint.3 o ç.ubiteiii ;' 2.4 (:lu PJorfuia I::orn lernentar nQ 1/2004. 1 demonstnnr o rlúei~ ta%:%! apaiçi 21 Iniciativi-\ dia A%S~C~G!&~,(*~~C>~ R KliO ~ ~ P Q M U N ~ ~ ~ ~ ~ F ~ I L ~  
RIIBEIRA FIVI, qlle 1131n I ~ O T  inte~~?t)se E>:E!CU~~B. ia ::;iiinri(;7~; r:)@ &~~3iod#a1âão Gornunifgfia. \ 

Afimio ainda c?t,se a r6ainha residGncia sjtiim.-%ri na drsa prsteridida para ;;a prestâq2a.a dr:, 
Serviço. 

J 

. - Darc;int5poi i!?l - i 0. .! i ale ~7'1ctrqx-1 C ~ C ?  20 18. 



porbdor(a) 
SSP--~# , residente 

na , I I ~  
pesçoa física, 

! venho, nos terrnou de  que tiata o s.iii:riteiii 'i' 2 4 ils hoiivia Oorn ~lernenkr nq112004, 
demonstw~r o r nii.i~i $ii;ji rrprlio B init:iiilij!ij ciii ALii5QSb:LB,{~3,h,0~ R L DIO COMMMITA~~~ .~~  
BIBEIM FM, qile tt31rii IPQF iraterStn;ae e~:~ar:,~ai;.,~~* J rviipa ,:te ,F3iiji;otBfiusar;~ lConiuni%Aria. 

I 

Afim'io ainda I : I ~ , B T - ~  ;t minha ri3~,i~41*18:ra lsdt~~líl, ::;l:? 1.1211 ;lar~!a ~pfs~tendidã para a presta@o ida 
Serviço. 



portador(a) 
-I residente 
,,--? II a 

i,NmlklS, CEIP """.9Pq 84@0, pessoa físiw, - - -  - 
) venho, nos terrnios de qu& trata o auhileni i 7  2.4 i.ln Norma Complementar ri"11200-4, 

demonstrrir o ini?u total apoio à iniciativa d i ~  A~È"S~>CIAG,~~,O MDIO COMUNITARIA 
R1IBEIRA tUIRII, qi,ie tt?m por inter~%s;se! e,:sr,utar (3 P.PÚ~(;QJ d e  Rildiodgu~ao CombinitBria. 

Afinn*m ainda que 2 niirshai 81widBiíc:Sa sll'k i!. -;li! rta i'íii'ea prelendida para a pr@sta@;Eio (%r:? 
Serviço. 



-* - ---- ---- porhdor(a) 
- -2$.%---.- SSP ,@o - r  sesiden te 

-*----H 

na 
t)CPIMTBW(E, CEIP 79.910-[N)i0, pessoa fllica, 

venho, nos terrnios de que tr~fa O s.~bitem 7 2  4 da Norma Com lernentar ne 1/2004, RsP demonstmr o rnwi Loi:al ;rpoio z i  inidative d;i ASS~CIP\~,&Q DIO GOMUNI'TAHIA 
RIBEIfU FlVI, q~ie tem joos intea'4ase s9:eí:u%ar la :':S;~>rtari$p de Radiodsliuçãiai Comunitária. 

Afira70 ainda c:pa a minha r~?sid&ii~ciâ si$ia-.sju [-ia i4re.a prettenclida para a pr@çta@s do 
Serviço. 

Assinatura da pessoa ~ ] i d t f  ?mi:~nifesfa 0 seu apob 



. .- .--. - . ----.- .-".------ ---- portador(&) 
- -,- , - ---.. -- SSPfQ , residente 

-E*tl--. - . ....----.-...-,__-___ na 
3 IYE I.O[:P\.1JCiIIH$3, CEiP 77.910~0,  pessaa~i i~a ,  

venho, nos termos de que trata o s\ubiterri 1' 2 4 cla Núnna Ctsm lernentar n ~ i i 2 0 0 4 ,  
demonstrar o rníiu total apoio & iniciativa da ~."~BOCIA~,&O &(O COMUNITARIA 
RIIBEIRA FMíI, que tem \por intert~se emwutar o 3f4ru61~ fie Rc4did#usãs Comunit&ria. 

Afim'io aincia que a nminhs resid6ttlr:Wa situa-se ria dr@a preteir~dida para a presta@na drs 
SQN~ÇO. 

F 
-.A.@d.-d--o- --"..-.-- - ----- 

AssPnat~ra da pessoa CIU~: m<ii~?ift?~t~ll ?o seu apoio 



EU .&;o~ -...-. i3L1i~c ---- & 2.g _S.% .k.k.k.k.k.k.k.k.k.k. portadorda) 
da R i r r  f~ltidatje no .--..- 1 i&.-?-- 5. -...-- -.-..e-- SSP-TO , recgíderat'? %. Y na ..r: *~UQ_-..>-.S~G-? . - . .. .. . ..-_.._.--.----_-p--.-. I n ;a 
cidade de D A R ~ ~ ~ Y I ~ ~ O L I G ,  E1ST/$DCi DE I( P;( :Ezi.LI ItIIMl i& CEiliB 77.91 0400, pessoa fioicr~, 

1 venho, ncir terrnt:>s da que li;iir a iubi':ii I' I C (iii Norui;, Ccl;n~Bmentar @ 1RO0-4, 
demonstrar o rn63~1 fotaI apojci B ini~iaiiva C ~ F I  b?&og:i~~,Ao 8116) COMUNITARIA 
RIBEIRA FM, que tem por interesse! e,:ecid%ar o âeradlp Radidgus&io Comunit&ria. 

Afim30 aincfs que a minha resid&ncia S~LUB-SE na drea prel@8.ri~!id~ para a gr@stat$o drs 
Serviço. 



. _- ___.l__.l_ -&- psrtaidor(a) 

.6&Li.. -ssP.̂ Q--, residente 
------------ -, !"Ia 
r DE "rCANnlMS, CEP "".$910-0, pessoa física, 

)' venho, nos terrnos de que traia o siibibrn 1.2 4 cla Narina Com lernentar nP 112004: 
demonsti-r?~r o rrila~i to'ral apoiei B ivsicéativa &a A.SBCG~AG,&O R L' D18 GQUUM~~AFIIPA 
RfIBEIM FNI, q i , ~  t0i-n por inteazs;t?o;s@ sx~ckitar 4s : ~ ~ ~ P T J I ~ I  (:I@ R a ~ A i a s  Corriiinnit$ria. 

Afirmo aindn que el rf-liit-lha1 rc::slid&i'iit:ia s~icr~ 8.  SI!: I t i I i  f.llB%a pretendida para a prestaflo do 
Serviço. 



..'iy, 

@" (.'+ "1 
bc, " " - + L  .- 
L.. 
O 

I ~ \ I ~ ~ ~ ~ A G E $ T A ~ ~ ~ D  DE k4F'a;?l1Q INDIVIDUAL 

-- po&dor(a) 
da carteira de , residente 
na 6 , na 

CEIP ~ . R ' I o ~ % ,  pessoa física, 
venho, nos terrnos de que trata o subitem 7.2.4 de Noma Complementar nQ 1/2004, 
demonçt~iir o i.nr!Li tdnl  apoici &I iniciauva da B~%$'OJCIAG,ACD RADIO G O M V N I ' T ~ ~ R X A  
RIIBEIRfA IWl, qiio k:qn por inUerf,sse o:ecutai. 4 1  -3er~lry~ (do Raiiiod8usáo Con?unit&ria. 

Afirn.10 ain(.f# <:lijt: 8 miriiiíi rkisid(!ix:,is siirjs. ?;a! ria :iibez4 prt.Jlendida para a prestação do 
Serviço. 

&&&,h .,- dLiu5&Q--/L?,!k-2d- . .r&-&=. ..----.--- 
,4:;:;inslura da P ~ S S L ~  c\:~#? mii~riiksta c ~ )  seu apoio 



gortaidorga) 
SSP , resídsrit@ 

-, 

i venho, nos terrnens de que tã&a O si~bitern ';' 2.4 (Ia Norma @0m Isrnsnbr nQ 1/20B&l, 
demonstrar o rne!u total apoicr B iniciativa da A S $ ~ ~ L C ; ~ A ( , &  W L DIQ ~CIOMUN~TAR~A~Q 
R.IIBEIRA FNI, que $tisim lpsr  in$c3is:a-;ae sa:ecutai3 'B 'Sf:riiIp3 ide Ksair~iiod#~,~s~~~ êon.;iupiitRria. 

Afirario aincJa clue ;;i minha1 rssidC$iir:ja si!!ue-s<? r ~ i i  hibsâ pri~ilewdida para a prestaçao cls 
Serviço, 



Peve ice -  h - ~u .h -&d .c ,  ----.----- LGSLAi.S% -.--. 
/ .--* 

portadar(a) 
dei carteira de id«niidade nn~JFJ-~~.=3_ --- ----..~,~,-----__- SSP resitlente 

\ "a ~ c - b * -  ---_ QTLZL-.. .!!2-._Soo_ ---v-- --*- , n8 
cidade de DAR!{CllgOé3C2:Ssl18, ,,B"TAD$*~ DE TOi(;$aN"flEi\il3, GEP "".9qQ-W;O. ~essoa física, 

,r cG";?, 
$7. 33 q -L 

0 
r!a 

,i" q n 
c@$ RR,&~N~FWTAÇA(~~C~ DE APOIO INDIVIDUAL i a -  

venho, nos terrnos de que trata o siibitein i' 2 4  da  Nomia Com leinenkr i iq /2004: 
demonstrar o I~BLI total apoio ii iniciativa dn ASOCIAQAO W 1 DEI0 COMUNI-TARIIA 
RIIBEIRA FNI, que tem por inten?wse executar o "ti-rvig"~ de Wsdid8us3o Comuwithria. 

I 

I 

I 
I 

Afirwio ainda rqr,!s a miish~i nisid61ic:ia B ~ S L I ~ ~  $4:) rrzi hi*~!c! pr~ttendida para a prestatgjo do 
Serviço. 

~jfessoíi cjui:? j~~;:7inlilt~sta e> seu apçbics 



porradar( si) s- , r~:~iide{~tt? 
- . - )  

ria 
7K.910400, pessoa fisico~, 

venho, nos tcrriios de que Zratâ (:I subiteii~~ 7.21.4 de Norma Com tementar n"1J2004, 
demonstrar c, mau total ~lpr3j0 & i i~ j~ iu i i~ i% da  A S ~ S C I K P ~ ~ ~ ~ G A  R i  DIB COMUN~~ARII~ 
RIBEIFW FZJI, rlliiii? $wr~ por  in1lieres;r;c:: exscii'tcir (:I ãervlp cls iF;katidiodB.IFus~o ComunitBria. 

&. .-a. .. ---- 
i : ,  I:;~EI Pizzit,;l::,'il I ~ L ~ I E !  I.I:~:?I~"~~~*B!;'\CI I:, 23;81.8 ;apoio 



RIBEIRA FM, qkie t6.m por infaeiiesse e>:ecutar t:, S;;ervi$o d e  RadiodEusãa Comunit6ria, 

Afim10 ainda que -i minha1 resid8iac;ia situa...% na &ma pretendida para a prr?çtac;8o do 
Serviço. 

0 
< 

L--- bu&4&@.--" ..--- 
pessoa cIr.be vanriife3sta o seu apoio 



---- portadora(a) 
residente 

na 2~.A---n-?-C..~-rl=:-a.=~. ,.-- 1 I'm 
cidade de ~~~~l l4 t~ i>i5! . lg ,  ESTADO DE: T(9<iAl4T1H$, CEP 77.9'10-W0, pessoa física, 

) venho, nos terrncis de que trata o subitem 7 2.4 da Norsna Com lernentar nQ 112004, 
demonstra~r o meu total apoio d iniciativa dn MSQCIAÇAO d DIO COMUNITARIA 
RIIBEIRA FIYI, que tnsm por i-iterg$sse e>:eckstar o :3c!rlií<p de R a d i d H ~ s a ~  ComunitBria. 

I 

Afim10 aincia cgr,ie ts raiii~hai riasid61*1ciii sit~tlia. :SI:? ria 6ia~:zi prelentlida para a prestsiM~3 da 
Serviço. 

4 

Darc:inc)pal iâ - TO, 4 ' I  d e  rl*izlrb$as l d  t.? :?i3 '1 c). 



da cai*teira Iii! iclariidadlo ri(' &. 4 S S. 
%\L &\ILP 

. *l..li ....--- X. v O "a .......--...--,.-.- .-.,--.---* -LY'L_,.". ... . ..*.. -....-....*.-..--.--.. 
cidade, de tl&\,ltfl:; l l ! ~ l l ~ b ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , ~  L!.., ES'~,#\,!~~~~~,;J, !':!)/E : ' \ ' ~ ~ ~ ~ ; ~ : ~ ~ ~ L I ~ ~ ' ~ I I ~ ~ J $ ~ ,  
venho, nos tc.cri.iri::, I:IE tquvi! iiat;i I i ~ t i i . t ~ i . + i  7.:>41 d a  blorwin Com lemeniar nQ 1,2004; 
demonstrar o IYIEIU 1oi89 E I ~ Q I ~ . B  $1 ~~.~~i ; i i ;~ t i~ i~ :~ (ki! ~~:~:;PICII::IAGO 1% P ~DIO COMUN~-~AF~WA 
RIBEI1:W FZJI, cpie tt:lni por ir1iteres;scs BXBC~JJEII. I:) S~I'IWIQQ CI~U RadidRusa~ (dom~nit6ria. 



._- --__- pc~r&dof (a) 
c2;SP 7%- 1 residit!ii te 

cidade de Ell\FtC:Q(f413'Pi:"6iek,lC!., ES'L,i\4:?sO IIIE. 'f$:)f;dl~,ilii'l'Ih!$b, C;EP ".910480, Pessoa fBsica, 
venho. nos tt:!ririor; de qui3 i ,<~ t ;~  i i  rjul,i.t~:;i~i 7.2.4 il'a iitlorrna Com lementár n"12004, 
demonstrar s insu "astal tipoio $i i!-a~~it;12i~,ra~ ~lai F~S;SO$PIA"O Rd' DIQ GQMUWB'TARBA 
RfBEI1W FWI, cjeie tsna por iraite~esa;c% sxer:iilrelr #:a 2j~twj-a diu RadidH41ç;ãs Comunit6ria. 

Afirmo alirirlia que ia rniriir;) residwnciia siicea-se na área pretendida para yrest;nir;kg, ( 1 ~  
Serviq:~. 



"--.---- - pórtadols) 
d e  L!]" ~ J ? - ~ ~ Ú _ . ~ - - % - ~ .  - , _ . .--* . .-- -- SSP-TQ , residente .--pi&Le- --.-. ..---- - -- .. . . . -. ---...-.-----P-p-# J 

ngs 
~,,~bflS, E:tS'l"ADC) DE "É'z4i11;l\ N"FIM'!S, CEIP "$1 0400, pessoa física, 

venho, nos tennos c b  quis trah o s,\ibiieni 7 2.4 (:ia Nomqa ~rim~lernentãr n"120041. 
I 

demonstrar o I~ICLI tof33i 8poici & iniciatisu;r di? AS@~&"IAQ~&<^ WDIO ~ ( P o M u N ~ T A : F ~ ~ ~ ~  
R.IIBEIRA FNI, qile tem ipcx inten?sse s>:c2í:;utar J tX;ti r"~!By$ de ai;l;ldiaiE~ilsão Com~nitiiria. 

Afim10 ainda qiiiis a minha res,idGl-4~16~ :S$ti8. i;i:r I ~ E B  preIen$id- para pre&qãú do 
Serviço. 



IMJANBFESSTAÇW~&~ DE /kiP'OUCb INDIVIDUAL 

aesitlente 
na , ~~ 

1' venho nos terrnos de que truta a subitem 7.24 da Nonnn Co$iemonhr nQ ii2Ow. 
demonstrair o mau total apoio i4 iniciativa da P\SSQ~%:!AC~O DIO CQMUNITARIIB 
R1BEIFtA FM, qiile &em por intep;ckq.-sa executar a] S r s ~ i ~  de Radidglfuç%o Comunit$ria. 

Afirmo ainda clus E mirsha resid&i*icbia sifi~ia.:~.e DER Ares pr13ter~diJtla para a prestaqao <do 
Serrviço. 

d 

DarcinópciBis - TO, '1 I de rrisirqp â l e  20i38. 



, rli3 
ppasssa fiçjca, 

') venho, nos termos cle que ti ut:j ( 7  suktitii!iu "2.4 da Norma Com Bemientar ng lb2OQ4, 
demoristrar c) u-r-~oti tatal iipoío B ~nlcfati.,ra da ~8;84;01[,bri~GAO d DIO CONIUNITAREA 
RIBEII:W FM, clkie .kt:?!?e por i n t ~ r ~ ~ s s c ~  ~EIE"C\I:SI~ (3 SEI~VIÇO c119 RadiodE~isãQ bmueiitásia. 

P.finno airi!:+Iiii qwco ai miriihii rt!sid$ncia !iii:ir;i -ri ii,e iiraii pr~?tendida para a preskglo tln 
Sewip:,. 



po~stclo:,l (a) 
,P. ffl lsaT--@ , F ~ C S ~ J ~ ~ E ~ I  t(3 

na - .-..-- - ,.-.- -p ---,.-I 
lli3 

cid U : ,  I ,  I 'i.i::!~,ijri?ll'lllaei, c2EFi 'U.9-JO400, pessoa física, 
-) venho, nos tc:rairicin cle qs.~:? trata r.) ! ; ~ k ~ i i t ~ i i ! i ~ ~  7.2.4 r h  N~oirwiia Complementar n"I2004, 

m o r s a r  c I 3 i $1 i il;-h i i l~ iB~11>4~$&8 RWDIO COMUNI'TARIA 
RIBEBIW FIJI, cpie t~ma por iri~teres,sci< exec:iiizir 1:) ?3eaivips clia Ftadid#usão Comunítárià, 



EU - b ~ . . y $ e ~  pofi:érdoa( 2) 
:%P- , rss!dentcs 

_-I..d 1 
na 

pessoa F i s i t x i ,  
1 venho, nos te!iwSii~s; a:le i:icii: ?i'iilic~ i.1 r i ~ i i ~ i l t  !I"I 7 , : ? . 4 r l  Iihornlia Com lernentar n ~ 1 / 2 8 Q ~ l ~ ,  

demoristi'ar C) TYIBU t01ia16 i1134310 CI 1nit:(.i8ti~ri.! ~ ~ l i k j 1 ~ i 4 ~ 6 ~ i i ~ ~ ~ A ~ O  R 1 rDIO GOMtJNI'P,&RtiJ4 
R1BEII:W FIiI, cl1.113 ten.a pt3r P I I ' A ~ ~ ~ C ; ~ ~ :  exsr:tiici a r:, < : ~ ; i . b , r i p  6118 RacSiod8usã~ Con?uriitBriâ. 



3 gCs L.. 
C) 

*. 

~,d-&.&-. !me-> .&-b%- Y.l.QuL.,= -.----_----- portéir:bi orQsi) 
da carteira t lf-c! i ~ c  f ! i  i tBr3iaci(~ rio" $_5_ .&L.LL-Q- > C 

-..O.. - . - SSP- pl L) , residên te 
na !lihAxL-- &.%-7-4.3 L--- - -, "a 
cidade de CIAWeFIN %lLi*;, li3 SS',kr K:LO UIE IIMti, CEP 7X.9iQ400, pessoa física, 

-9 venho, nos tewr~os qaicl: t ra t~  r., i;i.ít~it~ri:~1i 7,2.4 da Norma Com femenlaã n q I 2 O Q 4 ,  
demonstrar a meu lata1 npoio 3 iriiz:iwliir;ll (!,i F d rDIO C~"MUNIT"AR~~~ 
RIBEQI:tA FbdI, tlcia &sul por irilkxesscs axeeii ki: <:, 5csnri-a cle b3aditod8usão mmunitária. 

a * ,fi,fisino ci i rii:'l~:l 1s{i,ii(: ;i\ EMIIIIP ia F~:!;III .h ,'ii;l ti ::i I I, i?- i t: I ~ , I I  { J ~ E ? ~  J pr c:tendid.a para a pre~taí-,aç~ do 
Serviq:~. 



.+lLL @A . EU - ....... .-.n-GL .--. _- _ .--A J pod:adsi'(,a) 
da -4. .... -.. C? .......... - .-,.-..-. --.... - l Q  F"-.&Q--- I resideri te 
na .. ...... . .  ... 1 *. .- .....-. " ..,... -.-. -,.-...--..---------- 1 r1a 
cid i,I!IE ' ~'i:::?~l:'::,!~~'l'1~1'1"BIIiil~i, (ZEP 77.9'10400, pessoa 7í:si~â, 

) venho, nos te!irrici!:i cle q ~ ~ i i i !  t ~ i i l ; i  i:,! r ' ; i i l , l A i ! i * i  l.:!.~:l c;? if+i;siSnun Complementar nQ 1/2004, 
demonstrar o nieii total íi1:s~io $1 i!iiiiria:iti,,l;?, (i-i, :it,~iBd~l[:;iiiâi~~W/~ 8"@~e)l0 ~OMIJNI~TARF~I~ 
RIBEIFW FI1-I, r4~1ia ttani i:$r(ar irafbprie~is;(:; s':xer:ii,irii' r:) !;~iuaripca c I E ~  Raciiod8~1sas mmunitária. 

4 

Ciar~cinlOlaolisi .- "/"i], "I i ale iirlan;;i;j 20'1 1:. 

* .  ......... .--- ............ ái\hLa &8:..,o,;%" ....... 
P-S.? 

' 

/!$ss;nngii HR 1:1a pn>:;!.;ii>,J rpi.ri! r.~'t;:+rts5l;!!'i.j.n1 Ê:) z i l ~ ~ i l  R P O I O  



 EU,%^ i,% - - - - - . , . . -  @* \U\~ICX ' ----___ p .  Q- - L\*-..- 'bs- .%L!&-- .-.-.- portador(a) 
da carteira de idc!ntidade !io 1 33 .--7r:-- -.--*.---.---- %S_.To , residente 

.h &:'.-&&L=x:As--- na 
DE f OCPiWTiNI4, CEP 77.91 Q-000, pessoa $Fiioa, 
ibitem 7' 2-4 (18 Norma Com krnsntar r%q/20t)4, 

cjtemonstr;ar o rntzn total apoio B iriiciativtr &i A ~ ~ ~ ~ D C ~ W C A Q  K iP DDO COMUNITARIIA 
R.IIBEIRA FNI, qrie tem par ir1terii4sse ~ X B C L I ~ ~ T  o Sii:!rvâqa RadiajHusao êom~enikária. 

Afimio ainda que i; ~ i m ~ h z i  sesid&ia(c:ia sitr~iz-~ss ria drsa pretendida para a prestação do 
Se~rviço. 



---h --- porhdrir(a) 
* . - - .-... -----..- SSP 770, residarrte 

u-.. ..$n,o_3..&3-,-- 
iiEl ;'( 3 ( : di\ P-4 'TRibil:i$+, GEP 

venho, nos terrnos de que trata 0 9 1  7 :2 4 1;Is Norina Com leinentrir nQ 1/2004, 1 demonstrar o rnou total apoici $ iriii:iisva dii WSS~PC!AGAQ R RUI0 GOMUNITARPW 
RIIBEIRA FIM, que t r n  por interasse executar o S@rlai.çaii tle Rcididffusão Comunithria. 





portador(a) 
de carteira de ideoflidade riOgF_t-- --- 7 7 s  --- .-..e -.---- SÇPS- residente 
na 

----I 

&$& ---------- "--I 118 
cidade d e  E,sMADO DE mOCANPllB!S, CEP 7",43íO-W0, ~ e s w a  fíc;ic;n, 
venho. nos termo:; de  que tnkti;l O ~ubitern "7 2.4 rla !4onvin ~am~lemen l i r  ne 1f20041, 
demonstnur o rnit.?i,i tairai aptaic~ B Priiclativa da ,#L<$~."~C:IAB;;,~~~G~ WADB(í C ~ M U R B B T ~ R I P ~  

RIBEIRA FAR, que terri l ~ c ~ r  i i ~ t e ~ l i i ~ i ~ ~  e ~ : e ~ ~ j t a i *  '4 . I33rtrli{j~ (18 Ri~~BioB#usa(a Gonirur-~iGBria. 

Afirmo ainda que c; snir-ihai reâidBii~r:ia ~;~:.C~ZI.QE: riti g1r@itanc8ida para a pr~sta#o do 
Serviço. 

. 



--I rta 
pessoa disict, 

1 venho, nos f ~l'll't'lt-~$i ele lqi~at? ti1.iata (:.i ahiif~iti.:~' *i 7. :?..i! 118 i ~ k ~ ~ l a  Com Pernentar nQ 1 4, 
demonstrar o rlrt~tu ioti2d <~j~uio $I i l ~ ~ t ' ; i í i ~ l i ~ ~ ;  4J%Liifii:1[:;11~iciAO P i BIO COMUN~T~RI~A 
RIBElFB. FZI(1, riu iis tsrii por intteriesscr ~ ~ ~ ? c i i  ie i: 4:) t;e!!i-vtpo dlw Ftadidrl:a~são Csmunitdi-ia, 

Afirmo aiinc:fEi quis a r'niirlitia resii;l&r'ie:,;i !iiiilUi3-!:t~ TI,:\ &16?t3 pretendida para a presha$;&(i (1s 
Serviqci. 



r\/ 

EU 1 & - ~ - ~ - . & . ~ ~ ~ ~ - - h ~  z!?&h&Q- - p~t?iid ~ ( a )  
da carteira tlt3 in:lc!iiiicla<li: ~I')-~C-U&T~Q- .--------._.,--- -1aP c2 P TV , re!~i~9t;;1 te 
na . %"", . - -  - .-* -. -- . - -., r li3 
cidade de E1 l\ itfi:: itb6,i l:!~F~r:I~k.Eei , E S'i .I!\ Y3iO I>ilf. '4'131i39.3131 /.RUri< b, CEP 77.99 040(1, pessoa fisicni, 

1 venho. nos tc ~ ' i ' i * i t  li i, li: r j l  li1:! t i ~ ~ ~ t i  i .I :.iiil!i.t ?it  , 7 . d:!:l d;i Qtlrsmia Com lernenfar n" 3120:)4&, 
demorisliar c, i.l.ir ii r tcli~id 11l:r~s1{, I ~~.i i i : l r+j l i~~~i i 1 i 1  4 ~;;~~Dc::!A"%o W h! DIQ CBNIUMI'I.~,KLA 
RIBEII:IA. FMI, C ~ I L I I ~  l$i!li r] [:JOT i r l i P ~ ~ r i ~ ~ r t l ( ~ i  sxecu ~ C I ~ '  c : ,  Ijhi~i v3 !;Q c l ~ :  RadldsfW~Cao Comunitária. 

Afirmo airidia q k i c ?  ;ir iqniii~l.:a n,:$iil&i?ci:i :iiiiiviiit .:[i c-1.3 drt?;~ pretendida para presbar;:er, 
Servip:). 



r i 

b C( ,) 
L? . .  J YU~I;~NIFE:STA~;~AQ CRE 8hF3.101Q UPdhplVlDUAb a b - w  J 

pessoa fiaica, 
3 venho, nos tsr'rrias cle que trata ~3 ~u!)tt-:!i"-~ 7-2.4 da hdsrn~ã Com Bementâr nQ 112Q04, 

demonstrar s meri total ~(JLIIO 21 inzcsati?,r;i d:ii AS$OG~&~GAO R$! D10 GOIVIUNI'IAF~IA 
RIBElf:W FEf1, tltiig f s n ?  feias irtits~sss~s e;geciikil rs Setvi~o de Radioeilgusao (d-smunithria. 



~6&d01'(6) 

" . - . - . -.h..- S;S P _ - -  ------.-r residente 
.------ .--- ----- r\ a 
IW'~.RWI~, CltilP 77.91 040, pessoa &ca, 

rn '7 2.4 da  Nolilmâ Com Osrnenlar ra"f2004, J demonstrar o rnuu total apoici à iniciativa dn ~i8813CIWd;ÁQ DIO COMUNITARIA 
RIiBEIM FM, qiie terri por interesse executar a Servi~ de &diodRusão Conacenit6ria. 

Afirmo ainda qa.iie e mirrha ri?sidêrie;ia si"l:iua-se na hrea pretendida para a prestagao do 
Serrviço. 

. - P-% Darcin6pcilis - l (,i, fl d e  wi~~i-cp tgit.! 62i[Ir1 Si. 



3 

v, 2 
Ld 4 3 %  e 

" ' 6  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, 
) demonstrar o meu total apoio i9 iniciativa da ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITARIA 

RIBEIRA FM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa-se na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Darcinópolis - TO, 1 I de março de 2010. 



) 
- venho, nos tt:~i~n:bn ;:I;: qutr !iiito i:, ?i~fii.t~i!i '~i 4 ~ l i i  Mol-wia ~om~lemen&r  nQ IROOiI, 

dem~ristiar C, I'l7r.H 3 !t'~'Iiii! í tl::ir 3 lib L Iili!i",iif t i  ,r : I 1. i Il? kjiii;d')&: !,d,tG:$%,0 R$\DIQ GONliUNl'l rr\,:'-l I 414 
E F I I ; i r  r I 4 : j ;ti:~a,r (;(:I LIIEI I/:ladlctdih1~80 c~n?lilnifáril%, 

a k ~ n ~ C  A dw . . . - -. . - -. ... .- . . ..- -. , - -. . . . . .. . ,. .. - ... . -. . . , . . . - . . . ..v . . .. . . .. ..- . . .. . .. -- ---.- -.--- 

/i,f;:?,:!/.) : l l . ~ , ~ l ~  :j (:i;:~ ;?I"?'!;! ?I:) :I [I!, I I!! lv\::~r\,i,!~í:!!;~l:~] {:I :;$j!u apoio 



EU ,-A&- -..@-&.A ...- ~J r / . k - . -  - ............ -.. ...- ..- - .._-, porki:icfiar(ct) 
da carteira (11:: it:i~~r~ticlal(ie r\') G,.Q- 9-- y1.2 ;$i$3~2------ , res;ideit te 

............ na L k ~ m  ---.. lí.LtA.t/l~~ ..i.-.iii. .............-- ..............-.-.+......---...-.---L .-., ria 
cidade $te tl/bftt~::.lRll:lliP~i:)1.9$j., g?$'B",iti,;!:ilCl I;:;IE ' I'C:~4:':;,l!~l~il'$81168, ã'dEP 7".9104QQ, pessoa .1:Bsica, 

f venho, nos te!iw.ios r:le que trs~kii (..I !iiuis j.t !['.i 7 .:l!.4 de kdorma Com lerneniar nQ l/$o004, 
demonstrar o mau t01â/ BI : )Q~~ I  21 ic1i~hi3ativ~: ~ja si%:$;k$c~l*dfiA R R DIO COMUNI'~AR!A 
RIBEIIU FWI, rfuc tem por iriitefiesss execiiigir 41 Z i s i ~ j ~ ~  cl@ Radidfusão Gomunitária. 

Afirmo alirida qeie a mlrihia rf9sidenar-i :siixia-:=,e na Antis pretendida para a prest;il$o (10 
Servip,. 

.Q~J-vxPA~~- ?fxeZQLri .- . SC. * D -.lz!!:-- -----e__ 
Ass,jriistura da pes$>i-+s cqirss r~aiilr1ift3sta a sasu apoio 



_SLA'lC'.--- 
. 5 ---.- ssq 
L , - .  1 ri e 
:A,Er'lTilki3, i"lE",IFP !Y7,91(Ii4m0, pessoa física, 

) venho, nos terrnos de rpe trrrta o iiubiterii '1 2 Li (:Ia Nomia Complementar riQ 112004, 
demonstrar o rnei.1 taat;al apoio & iriii:iativ~ d;i ~%i3ki36ldiaGA~ MDIQ COMUNITARIA 
RIBEIRA FM, qile t@rn por iiltere?ssa e>:ecutâr o Senii$m i f s  IFitadiod8~çac'~ Comiiniltiria. 

Afirmo aintfa que w minha r@sid&racia situa-= na drea pretendida para a gsrestaqãlo do 
Serviço. 



---. ---- portador(a) 
S S ~ ~ O  ,residente 

na 
"".91(11*0, pesma física, 

venho, nos termos de qiie bata o aubitem 7.2.4 da Piorma Com krnentar nQ 112004, 
demonstrar o rnei.1 toi:nl apoii iniciativa díi .AS~SIOCIA(:I~QI GOMUNITAF~IA 
RIBEIRA FIM, qim t i l n  ,por iltteli~?ss@ e>:~ct~tur c )  : $~rv ip  tia RzldiodLçao Coniunithria. 

Afim0 ain& <;jutr ;I ~:inhai ~!?~sid&l-ici;i :$lil i i .  sei! r i i  ;!iiw;i pceitendida pai9 a prestação dri 
Serviço. 



.. --- ----- 
- -.. - --. .-..- A-.-- 

SSP 
-_..̂ I.--- -.-I....-_ -J 

na 
t)q:&bPi'TUN$b, GEP 7".9íOW0, pessoa física, 

I da Norma Co~jelementar nQ 1/2004, 
demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ~ssé)çl~çAo DIO COMUNITARIA 
RIBEIRA FM, que tt:m por interesse executar o "ewi~o d e  Radiodiauçeio Comunitária. 

\ 

Afim-io ainçla que R minha resid$ricaia  situa-,^^ rrze hreâ pretendida para w preçtago do 
Serviço. 



1 h a ~ ~ - . & ~ m d % 2 ~  . _ -  E U , ~  b ---.,- .---v---- portador(a) 
da carteira de identidade n o z  - ~ ~ ~ . ~ ~ ~ - . - - ,  residente 
na .&L%" %-%Xn a----k% .= _-?5Lcc .-----.-.-. ----v-. -3  8i8 a-- 

') 
cidade d e  BARClN4 Pi31-8$, E::! i D E 7  OI'P@\,NTUMl$$~, êEP1 nb991Q.4@0, ~sessoa física, 
venho, nas termos de qaac 6r;ita o .(;ubi"isrri '7 2.4 c8s Nsmia Com Isrnenbr iaQ Il:%OQ4, L demonstrair o rn~cu totiai npoa:i à inii:ielivii dii hi1843~:i~~&~l R [BIU GQBAIJNITAWIW 
R1BEIRA FM, que ttrrn iDOi. ii1teiit2~!'pçe EIJ:E[;L;~~T I ; : ~ @ f t d ! { p  Radiodiiiusã6 Comunitana. 

Afirmo ainda que a minha1 sesid6iaci-i sit~ia-r= nza 4rea pretendida para a presta@s dta 
Serviço. 



M I A N ! F E S I ~ ' A  DE i4POIO INDIVIDUAL 

p~&d~l ' (â )  
da .-.- . -. ,-,----...--) residente 

._I_.-.- __.* ---- _.* * -  .-- .-.-.- _... ___.-.-...__ -- 1.i a 
hDCi DE ?;OK:CkHSIIEI$E, CEÚJ 77.910-M)O. pessoa f i icrc,  

venho. nos terrnioç de que trata o :pubibrri 7 2.4 tXa Noma Com lernontar nV12004, 
demonstrar o r n a ~ ~  bVal apoio à iniciativa da .WSSOC~A~AQ d DIO COMUNITARIA 
RIBEIRA FM, qiis terue por interwse ea:ecutar o "~~ip d ~ s  Radiodifusâo Comunitária. 

Afirmo ainda que ia rrniniha aeâid@tlicsiâ situa--se raa dreâ pretendida para a pireãtaflo do 
Serviço. 

C -- ----..e *----------.----- 

i tqlre? 4~18-ae-iifssta o BR?U apoio 



$P -"-* o =-L -- "SP 
--------- -.--l--..-p--l_ 1 

na 

i STADCi DE TOCANTiNS, GEIFV"I.91(Q-C;HbO, pessoa física, 
venho, nos termas de que tmtâ o subitem '7.2.4 da Noma Com kmsnlar nQ ll2004, l demonstrar o meti total apoio h iniciativa dii A E ~ ~ ~ R X ~ A ~ A Q  R WUB GOMLINITAF~IPA 
RIBEIW FNI, que tern \par iwtercesse e>:aasutsr o Sewi~p d e  Radisd$usão Cornunit&ria. 

Afim0 ainda que Ei rriitel381 r&%Íd&-icia sj"llilzi.-:i;:? i1a 61'e8 pretendida para a pr@sta@o do 
Serviço. 



2$=&.J!d&*- - portador(a) 
- -  S~P-XO , residente 
--- --- -,> na 

,I DE ""OCAWM'IINS, CEQ n7.9"8$800, pessoa física, 
ubitsm 7.2.4 da Norma Com lernentar ra"l2OCI4, 

demonstrar o meu taBI apoici d iniaativa tlii . A ~ ~ ( ~ C I A C A O  d D l 0  COMUNITARIA 
RIBEIRA FM, que tem ]por intei;[%s@ ei:ee;wtar f s  Ssrvil;~~ rle RadRodEus%o Comunitária. 

Afim10 ainda que a minha1 resid$iicOa sitlia-se na &r.(r?a pretendida para a prestatgio do 
Serviço. 

- 
Assinatura da  lpessc~a c:ll.ie maurifesta a seu apoio 



-.--- -- na 
DE TOGANTIMS, CEP 77.910900, pessoa fiiica, 

I 
Afirmo ainda que e minha1 rr?sidêi.icia situa-se na &rem pretendida para a prestaq.30 do 

Serviço. l 

. 
Darciniópc~flir?~ - TO, -$ ? de rI7iac'9;sJ rjt? :?.cI~I 0. 

i"&& -z-&m--__l-GGGG 
Assinatrtnra da pessoa qua manifesta o seu ap~ io  



.---..----- portador(a) 
SSP ~ ' 3  , residente 
-- , ri" 

INS, CEP "-91 0-000, pessoa física, 
a Norma Complementar nQ 112004. 

demonstrar o r.Piei,i topa1 apoio & Ariiciativa da ASWIAGWO MCIlO COMUNITAROA 
RIBEIRA FM, que tem por intensse esteçutár o Sewtric~ clie Radidhsfio Comunitária. 

Afimo ainda que a minhsi rêsidêt.rcia situa-se na área pretendida para a prestac;âo do 
Serviço. 



WIANIFESIAB;AO DE APcCplO INDIVIDUAL 

.-,-A- ...+....---- . . _ _ _ _ , v  
na 

DE "'GANmINS, C". 77.910W0, pessoa física, 
) venho. nus termos de que trata a subitem 72.4 da Noinia Co$iementar nQ IQ00.1. 

demonstrar o meu total apoio B iniciativa da ~ssoci~çAo Dai0 COMUNITARIA 
RIBEIRA, FIUI, que tern por interessa executar o Servi~o de Radiodfiusãe, Corraunif$ria, 

I 

Afim0 ainda que a! rninhai rc:sid&iicia ~ i tua-~ss ria 8ii.ea [~serieridida para a peeãtarj4s ria 
S~wiço. 

Assiaiatura da pessoa qi~s flka:?sjif@sta s seu apoio 



SA-JdTjf- -7-?E1;754r4- na n . - - . - - - . , - - - - - - - - - - - - - - - - .~ - -_- - - . - -~- - - - . . -~ - ,  , f'l ES 

cidade de DARCBIU{DPz"Llli, E:CFI"ADCl DF"TQGANT%NS, CEP "39168800, Dessoa física, 
) venho, nos termos de que triita o siibitetn 7.2.11 da Narma Com lernentár nQ 1/2004, 

demonstrar o meu btal apoisi & iniciativa dii ASSQCINAO Fd DIO COMUN~TAR~A 
R.IBElFW FM, que tem por interwse executar o Servio,~ tle RadioadKusão Comunitária. 

I 

Afim10 ainda que a niintaa rt:!êidêix;ia sitba-se rrih i3r-a g~relsndida para a prestagaiío do 
Serviço. 

. 
Darcinópoiiç - TO, -! "1 de marp da 201 0. 



EU. -f-ll/ídw. --e.- ---------V portador(8) 
da carteira de idsn SSP ---.----.---..r 7-0 resideri.14 
na P,/R.S&-F.C@ _ZE&C~I;_ .-&-c-..---.---- v_____,,,-. 1 ria 
cidade de D A R C I N ~ ~ ~ L I S ,  E25TADQ DE TOYIWWTBNS, GEP 77.910-00, pessoa física, 
venho, nos terrnos de que trata o subitem 7.2.4 tla Nomia Com brnentar nV12004, 
demonstrar o rneu total zipoi« h ininativa da ASS~CIAQM F t l  DlO COMUNITARIA 
RIBEIRA FM, que tem por intensse executar o Serviço de Radiodgus;Sics ConiiwnitBria, 

Afinrrio ainda que a minha resid4i.ncia situa-.se ria &ma prejtendida para a presta@s d c  
Serviço. 

J C ~ - . A ~ ~ - -  
s rnertsif~2sta o seu apoio 



MANIFEST'A"~ DE A W 1 0  INDIVIDUAL 

a h  e---..-- .... --- portador(a) 
. ( i t l ~  .... .- ..-. .---.--, ss?2-.,"_.--, residente 
----A-.----..-...-- ---a- 

ná 
1 DE TOGANnh88, CEP 77.91O-Wi0, pessoa ?rkicEi, 
nibitem '7.2.4 da Noma Com bemtentar n"1/2004, 

demonstrar o rnel*i tote3 apok B irnicBakSv~3 da WSSQCJA~AQ DIIQ COMUN~TA~RIA 
RIBEIW FM, que ieerrr por interesse executar o Sewígo de RadisdiPusãs Comunitaria, 

Afim0 ainda que e minha resi;d$ncia situa-se ria ares pretendida para a garestaçiiiro tlo 
Serviço. 

Darc:inópcslils . TO, i 1 $:!e àrizirc$ dt:: 2Cj'IO. 

L k L c u & ~ - - & ~ - - - ~ - - ! h -  Assinatura da pessoa que mani esta aa seu apoio 



Afiimro ainda que BI minha rr3sigdencia situa-se na Bma pretendida para ;i4 presta~so 4:ir; 
Serviço. 

-.--- portaclar'ía) 
da carteira de -*.. -- ------ SSP.--&~=J+Â~& , residente 

a .  --__--. ------.------ 3 %  

cidade da DAR TtIMS, CE,P 77.910-000, pessoa & ~ S ~ C X I ~  

) venho. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 cia N o n a  Com lementar nQ IJ2004, 
demonstrar o meu total apoio B iniciativa do ASIOCIAGAO ~ D I o  COMUNITARIA 
RIBEIRA FM, que tem por interase executar o Sewi~o de RadiodEusáo ComisnitBría, 

LLQ 
Assinatura da pessoa que manifesta o se; apoio 

I 
, 
I 

i 

1 

I 



RIBEIRA FM, que terri por intea'ti?s;se s>:@cutar o !ii;ewiq=aa tBe Rwdiodfikiçãs Comunitária, 
I 

Afim10 ainda que a minha1 resid&rscia situa..se na Area pretendida para s presta@o do 
Serviço. 

d 4 - A -  --- ---- 
essas qr.ot2 msrnifesta ri, seu apoio 



IWIAN~FE~~ACAID DE APOIO INDIVIDUAL 

3 na 
INS, CEWK.910400, pessoa física, 

venho, nos terr'nús de ~ L I B  trata o szihilern 7.2.4 da Noma Com Bernenlar n"I2004, 
demonstrar o meu toial apoio à iniciativa da ASS~~CIAGAO d L310 COMUNITARIA 
RIBEIRA FM, que tein por interwse executar o Sswiço de Radiodhsão Comunitária. 

Afirmo aincie iyue a minha1 ~esidet~cia situa-se na hrea pretendida para a presta@o do 
Serviço. 

C L- !J!&a-- -!? -.--- -- v 

Assinatura da pssoa que manifesta o seu apoio 



L 

na w&-~~.fb ..,.,--. ~ ~ Y . . Q &  L.- -,. , .,.. . _- - . .. ... . ..-. -...,-...-.- ....,,-,.- -",._. ----- ria 
cidade de  C)lOFkt2dNC$P43$l$,i., tEâ'd"iiti.I:lii~~i 8:3IE:: 'i't:iQ,:;,Mt,N'l'llNi$i, GEP ?K9qIOJOOQ, pé?s$wâ f/::j.i68. 

1 venho, nos t~*f-i7;'1c)s de qliias tn.~lgii c:, sct8stti:r1~'1 T 2,4 11s iirlrrsraria Complemenhr riQ. 1 lf:PY01;94, 
demonstrar o r-riuii lul;il ;ipoio Ii iniciati.i,i I 3 :  I GBMUN~'~'&~'XIA 
RIBEBFW FIJI, t j~~ i t ;  t~?n4a por &r\it~íec;scr! ex~:tuuI;!r 1:) ?;t:lvi!;o l;lle Rac I id~~são  C&m~niIári~~a. 

P,firmo aiiriit1;r a'jtie iii rnuriihi4 F C S ~ ~ ~ ~ ; " ~ I C I ~  :;i ~lid-[;e i?+:? ~ Q E ? L ~  preter-idida para a yre:atag&s tlo 
Sarvip~. 

. 
3- . .. f i m  çs.- . ., . CF.~.  & . a  2 .-,.-.._ -.--.-.-- 

i I I :  , r .  c:, :seta apoio 



s-- - J1m-thLL! PCN%~TS ~ ~ í ( i k )  
SãP 7 0  , restdente 

, -- -- a-- . ria 

1 venho, nos tainos tle qui. ir;at:a r i  subiknAi 7.1).,4 dai Uikimia ~o~n~~ercienibr n" 112004; 
demoristrar o p.r~~tu total apOidí A inic!aZi1~ri3; d 8  ;'%$j;%C11:1di~A,0 YFIC'\IJIB GOMIIIYI'TARBA 
RIBE11FW FIiJI, ryiilr,g tem por initeslesst~ axecaiiaf (:I %s:virp cls Rsdid8~1são Chmunitáriía. 



srtadsr(a) 
reçideál te 
< -  .I  r1131 

pessoa I'içBcia, 
) venho, nos t t ~ - ~ . i o ~ i  Ae q u e  Vilti? 1 . 1  ! i ~ t l  i i t  .! %I 7 .  ;?c4  tia Iblc~rniil Complementar n"112[101, 

demoristrar o 1.1-iiitti k3/;:1d íll:)3ia i.\ ~liii:!it!i I , :  (12 d 4 i C i i l g C l t : : l l k ~ i ~ ~  WDIO eo~u~rrA~%k~ 
RIBEII:U, FIII, tpiii: "Rtilni y:ior iri1&3re~i,ci, ~ : ? : ~ ~ : e c : u ] i i ~  . i:) I-isivi!;~ clle RadidlF~isao Comunitária. 

Aifirmo ailriruls qilie a miriit.iii resiilGt?êiia aiar~a.+:~: f i i i~  Br~!a pretendida para a prestapa C I O  
Servip). 



portador(a) 
SP T o  , residente 

- , J  
na 

77.94 0400, pessoa física, 
) vtanho, nos terr'nios, de  que tr~ita o sk~k~iteril 7 X?,*!, (']&i k3inentar iae IROCJrJ, 

I demonsttxnr o rni?i.~ loi:al apok:, à ir~ir:i~lij,,íi clii COMUNI'TARIW 
RIBEIRA FfUI, qule tem 1:1or inteiiwsc ex~c;ul-i- :3turiii$:a t i s  Radiodi%usac-, Çomunit8ria. 

I 

Afirmo ainda que a minha resid61br:ia situa-se na Areia pretendida para a pr@sta@o do 
Serviço. 

As!sinatuí.a ds?i pessoa 1y lo3 niiaraifasta o seu apoio 



na I3LLCLllar. 
cidade de B A R ~ W ~  

) venho, nos termos de qiie tral~r o acibitem 1. 24 cla Nomia Com Icinentar nQ 112004, 
damonstrair o rnni.1 t<il:;ii 2ipnr:i 3 iriii:irilbiíi d;i .&(i,laOC:IB$hCh d i316 GOAIIUNI'T~WW 
RtBEIRLh FiUI, q~,ilte tem iaor intb:?ta~5se e):~cut%r 11 :!;~stii(;o d e  Radiodifusas Çornunit6ria. 

Afimao ainda que a rniiiha rassid4ticra si.i,ua.se r\;e klrea preteritfidâ para a prestags ds 
Serviço. 

DarçiraópoUi!s - ' S O ,  ,I ? (de uriarp cle 20-10. 

Assinafri~sâ da (nssscja qi,rn m:anif@t;ls a seu apoio 



--.--- ---- portador(a) 
.---...--.---- ~ ~ ~ ~ - - - . - l  residsnk 

J 
ila 

WNS, CEP "3910-000, pessoa f í s i ~ i ,  
venho, nos terinos de qut: triit::~ o subitem 72.1i da Norma Com leinenbr nR 112004, 
demonstrar o rnei.i b ta l  apoiei $i iriiciaiiv:, diii MBOGIAGAO d DIO COMUNITARIA 
RIBEIRA FM, qkis %em por inleri~sâe e):eck~tí31r O $$ervi$o de RaQBod8uâãs Comunit&ria. 

Afirmo ainda t:lue a minha tnsid&r~t i~~ sit~a-~se no 6rea pretendida para a prestáçi4a  de^ 
Serviço. 

-.----- 
Assinaicura da pssscja $ i ~ +  manifeste a SEU ap83~ 



IWI.AMIFESTACAQ DE APOIO INDIVIDUAL 

EU, U A  portacicjr(a) 
da ---.-- SSP_ a , residente 
na 9 / 3 - ~ r i c  =@,,%,A na 
cidge de DARGII~PQLIS, ESTADO DE TOCANTINS, CEP 77.910-W0, pessoa Gim, 

) venho, nos termos de que trata O subitem 7.2.4 tJa Norma Com binenlar riQ 112004, 
demonstrar o rneu iokal apoio B iniciativa da ASSOCIAGAO d D I O  COMUNITARIA 
RIBEIRA FM, que tem por interesse executar o S ~ N ~ Ç O  de Radiodifusão Comunitária. 

Afimo ainda que a tninhs resid4ncia situa-se na hreâ pretendida para a prestaçi8as ds 
Setviço. 



~IAN~FESSI ' I ICWO [)E hlkPOIO INDIVIDUAL 

EU ,-tI\/j<--?E 
da carteira de identida -- 
na ( e /~  fi S"57:79  . - I ~ o _ - c ~ / S Z  ---4__-./SZ/SZ./SZ/SZ , ria 

\ cidade de  D A R G I N ~ ( ~ ~ L I S ~  E::!%I"ADO DE TOCANTQN" CEP 7K9PaB400, pessoa física, 
venho, nos termos de que tr;ita o s,ubitern 7.2.4 tia Not-ma Com iomentar ne 1/2004, 
demonstrar o meu tatal apaiii B iniciativa di-n A S S O G ~ A ~ ~  d Dia coiuiu~irA~in 
RIBEIRA FM, que tem (por inter;[sse e>:eesistar (I $e;idi- de Radiad~usãs Con~unitSrria. 

Afim70 ainda que a minha resid$i.icia sith!a-.r;e ria Bwa preltendida para a pr@sta@io 490 
Serviço. 

t l h i \ - m & . - U  -- c i _ a _ c z d  d~-< 
Assinsfituis dsi pessoa que nik~nifesta sa seu apoio 



+*< r b~~ 
1, 

X.. ':: 

EU. &)r&b.n . ~ L ~ - - Y _ I _ \ V ~ . . - X  -- . x c L ~ _ ~ s - - - -  1 7 portador(a) 
da caxteica de iderq idqde n?-l'.rl .LL_-3? L 3  ...--.. SSP -r---,--, residente 
na Jiba-Lsx~ix. .. ,-x-e.'c~-. . - -L - .  - -.. --- --. .--- ..-----...-- ?i 

- , '  E l l  a 
cidade de DARC:!NltP$tLBLIS, Ei!$"d'ADd:: ,:~VO$:AHTli84f$, CEP "".9lO-QT&O, pessoa f í s i ~ ~ ,  

) venho, nas termos de &tita o ~ ~ b i t e r f l  7.2.4 [Ia Norma Com lernentar nQ IROW, 
demonstrar o me41 toiial apoio B inicialiua ris ASSOC~AGAO d aio CQMUNITARIA 
RIBEIRA FM, que i8eira por inter~tsse e3:ecutar 13 a/Pervi$~, 188 [Fiadiibrd$usat~ Comcenitdria. 

Afirario ainda que a rrnirihai rasid&r.icia srt~a-:4e rrai & B ' E : ~  pretendida para a prestaflls dl3 

Serviço. 

Dareinópoiis - TO, "1 de emerp de 2rC)TO. 



- --..- -------- portador(a) 
.*" ---. ..-.---e,-.- SSP v 0 , residmte 

-.-- - ---- -. ----- ------.--- na 
CI DE I( II:AM.TUNI!~, CEP 77.93 0 m ~ i õ ,  pessoa ibira, : venho, nos termos de que ii;i~ta i, siihitiin 7 . 2 . i  iia Norma i :c~i tomiint i r  aVliZOL14, 

demonst~~r o irieii t ~ i h l  np»ii:i B inii:ialiv;l tiiii AS!S(IJI:IAG~$,O 1110 EOIUNI~~A,RIA 
RIBEIRA FWI, que tem ptãr inte~:~?:t;lege e>:etaular :> Ssrv~;;o d e  F?adiodifu~ã~ Comuniiâria. 

Afim10 aindw que a miniae~ rssid61jcia sit~ia-~se na &re(rsa pretendida para a prestago do 
Serviço. 

.. -sB-~AQ - --- 
tes$aics;t cqus naanifi~stai o SBU apoio 



EU, ,dAb/jql/i -- portador(a) 
da carteira de i418 -.~ .-----.--- - SSP 40 , residente 
na a , ,  2i-z- e---- 1 na 

i cidade de DARCIDB&QLIS, 
1 DE TQCANnMS, 6" P9".9"8~6,  pessoa fisiw, 

venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Com Bernentar n"l2004, 
demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOC~AGAO d D i 0  COMUNITARIA 
RIBEIRA FM, que tem por inter(%se executar o Sewi~o de Radiod#us%o Cornunit6ria. 

Afirano ainda que a minha residencica situa-se r~a grea pretendida para a presta@o do 
Serviço. 



I 

77.91 0-000. pessoa sim, 1 
wnho, nos terinos de q u e  traita o subitem 7.2.4 da Norma Com lernenkr n9 112004, 1 
demonstrar o rneri Wtal apoio ò iniciativa da A ~ s o ~ ~ A ~ A , Q  &R0 C@OMUNITARIA 11 
RIBEIRA FM, que tem por intefit~5sru e>:ecutar a:, S s w i ~ ~  tle Radiodhâão Comunitária. 

I i /  
I 

Afirmo ainda crquê a minha renid61icàa silrta-,se na &@a prei2endida para a prestação do 
Serviço. 

?- ---.--------- a@ 7 t- $e. qL 0.l- .?/&L@ 
Asâina!~t%ra da pessoa que m38iianil:esta a seu apoio 



portador(a) 
SSP 3% _-r residente 

---..-----I na 
CCEP "".03%0480, pessoa física, 

Norma Com lemsnlar nQ lM604, 
demonstrar o r.riis~i trr2al apoio iniciativa da ASBOCIBSAB d BIQ COMUNITARIA 
RJBEIRC1 FM, que tem [por intectsse e>:ecutar Sewiço de Radiod8usao Comunitiiria. 

Afim70 ainda que EI aninha1 resid&ircia sitriia-se na área prelendida para a prlr;iâtat$s do 
Serviço. 

--- - 
Assinaiture da pessoa que naanifesta o seu apoio 



.. _ -_- -__ ___ __._- ____^_I_ ._._.. _ -. - _ _.-- _...--..- "-"_- _----- portador(a) 
c'. C? d e  n0-jh-lt93Y -. . -- -...-. , ...- . - ..-..-- 6~st-..Io----_-l residerate? 

_--___--.- .---.-- * ----- ---. -..--. ----.. ----- .-..--..------.--..-.I 
11 9 

'1 E:S$hqDQ DE *BCPC:F~Nl'$lleitillj., "PEP 77.S10W10, pessoa fí~i(;~i, 
venho, nos terrn~ns dri ipie t r a t * ~  D 911Dittlrii 7 2 4 ('li3 NOIHTIR Oompbincniíiir 11" l lzoo~i. 
demonstrair o rneu total apoiei à inii:lativs dii .I~~~$?$O@IB{~~~O RAEjnio CQMUNITAR~A 
RIBEIRA FM, qiici tom Dor inteiussse e>:ecutai. 8 ,  Ssk3ii(& ile RadiodHklsáo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residêiicia situa-se ria &@a pretendida para a pr@sta@o d o  
Serviço. 

~\ss%nat[u~~ da p~850il  [~~de 3manites%a O ~ e u  apoio 



portador(a) 
SSP ' Ç p -> , residente 

I---p-- 

a13 

EfiTADO DE TOCAP(ITIW$, CEP 77.910400, pessoa~~icsi,  
.i venho, nos termos de que In%til o subitern 7.2.4 da Norma Com krnentar nQ 1/2004, 

demonstrar o rneu trrtlral apoio A inh:iativn da ASSOC~A(;AO d Dia ~~~~~~~ ARI IA 
RlBElFW IFNI, que Ism ipsr in"$erta;ss e>:eccstsir i:, ?3ewi8ço tle Radiiadi%usãs Comunitária. 

Afimio ainda que a mirahei residência situa-se tia área preteerntlida para a prestar$& do 
Serviço. 

a 

Darcinópotis - 'TO, '1 1 d e  r1'1~ir1p 6-113 2Oi 0. 



- -. -- -2L.c?-- .--- por"scidsr(a) 
, residente 

ria 
7.910000. ~eçsou &i,,. 

1 
, . 

venho, nos tr:riuios; tio ryua 3 I ~ i ~ b i t ~ i l - ~  742.4 rjn I+!DYII.IB Com lernentar nQ l/FClO4., 
demoristiar c) I'I'I(.IEA 1r3ii:il ;tia ais 3 A il : , [ ;r i~  ti , r i :  i i L i  1:45b;it~~i,$t::1~U~~~~-it~ P 9 IDIQ 68MUNl'lAF4;"1i18 
RIBEIII:W, FZJI, [[)I iii! ti i ' i l l 1:ii:tr' i r i ~ t i ? r  eaiiii: xe?a:,ii !;r - :i \;criail!rr;i rll~? R a c l i ~ d ~ s o  Comunit$ria. 

fl,firino aiiri{:l;a c'!! r o ~ ; r r  iwirihi.& rrr~it::ii:rit:~;~ riti r ~ f í i - ! ; ~  i.rt;l R I E ? ~ ~  pf-@tendida para a pre%b@o tio I 

Servipo. i 
I 



Afim10 ainda :\(1t3 BI mmirbhai résid$i?eia sitil{!a--s{a n a  éaia'aa pretsridida para a prestat$ú clo 
Sorviço. 

I 
l 
i 
I 
I 
I 

I 

I 

venho. nos termos de yun trata o s,ubitei~i 7' 2.4 (:ia Nomia Com lementar nP 112004, l demonstrar o ritieu total apoio inir:iativa da ~$&ucii~r@;Aa R BIQ COMUNI'TAFZIA 
RIlBEIRlh FM, que tem par inten?ase executar ;i] Sf?r$iii~w %3dio<igusã0 Cornrrnit+ria. 

\ 
I 

I 
I 



) venho, nos terrnos de  que tr;ita. o !.~iiniteni 7'2.4 (:/a Noiina Com krnentar nQ 112004, i' demonstréér o rneu total apoio & iniciativa de ASSOGIAÇR,~ R DIQ COMUNITARIIA 
RIBEIRA FM, qiie tari por inâen?a;âe executar o Seruim 41e &~didZusao Comunitária. 

Afirmo ainfle c:je,ee w w~inha resid6r:cea situs-se na Ares preterscjida para a pr@sta@o lih 
Sarviço. 

-- &..U*-:_s-.&-. .A---.------ 
a pessoa qwrt. m;ankfeala I:::, seu apoio 



Eu, 3 E22.il- P .o-.- .-..e- -..v-" -.-.----- písrtra(aoiU(a~ 
da carteira de/idew ,zg-m-..._&Lhl?k 3 SSP 3 p  ----..---I residert te 

-.'fzdt .--., &h?f&& p---------v----- 
M" 

, cidade de DARCIW~~POLIO. E:f$'I"ADCi DE IOCPlldTINS, CEIP 77.1)10-W0, p e s s a a ~ i w ,  
) venho, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 tia Norma Com lemeniar nR 112004, 

i demonstrair o rneu total apoio à iniciativa do BI^?~M:IAÇAO d DDO GOMVNI'T~RIA 
RIBEIRA FNf, que t$[(;rr~ por intergssse executar 8 Seivif~ de RadidHusâ~d Gomunit6riâ. 

Afimio ainc:i<éi á:lr~e ;s ininhai ro33id4 i'ic ia silva-:slt! rrca >:~i-tva pri~?tendida para a pr@sta@~ do 
Serviço. 

. 
Darc:inbpoIli:r4 - TO. i l d e  rri;irgo 41e 20'1 i!. 



$m 5i-J- ----v-- po&dori[a) 
S ~ ~ _ _ U  , residente 

na -!3U&3afitJ29- ...--..---------- - 1  â4 fS1 
cidade de DAA:ICflnC)P( TIB4?$, CEP 7Z.91411400, pessoa física, 
venho, nos terrnris di: a b21m lemsnbr w"/20@94, 
demonstrar o meu h3i:ai apnici à irriciativn d;i A~WOC~PGÇWO d D10 GUMUNIIARIA 
RIIBEIRA FIVI, qrie trrrn juor intei4i.gssss e>:u2eu$ar o Sewiw de Wh~diotl#usão Comunit8ria. 

Afim10 ainda qcie 8, minha riilsidgncia situa-se ria Ares pretencaida para a prestaqao do 
Serrviço. 

, 
. . Darc:inápolis - 1 [:I. '1 "31 !e ri.iP. E I ~ < P  -. ic:lt,! 1901 0. 

Aç:s.,in~iwra da pessoii rllifi iiiiilnilssb o soii apoio 



venho, nos terrnzis de qua trata o ~,~.~l:biteir~ ';'?.ali (:L;i t40rn*ta Gam krnentar n"l20C14, 
demonstrar o rnsu total apoici ih inick:rikkun dil &i*"$4"$i",!44,G,A0 R DIQ ~BQMUN!TARIIA 
RIBEIRA FNI, qiie tem por inten:r;se; e,:esubar ra S f ~ ~ i P ~  d8 mdimljkrusã~ Cornunitria. 



-.-..,----..-.e- - .----- *--- -- pswadorq's) 
-.. .- . ..*--.e--..---- ISSP -67 , resid~iiite 
------.-.,~.-,.--,,,----.- 1 ria 

1 venho, nos tei~rios .;de qa_l~ trakes o subi't.or1i.j 7.2.4 de klsrrna Complementar nQ 11"2034, 
demoristi-dr c) i.rirl~u i~Ii?if ;ipoio 61 ii~jcinti',ri:~ da J \ c ~ ; % c ~ C > ~ , M I G ~ , ~  Rh31Cb CC3NllBHl'l AMA 
RIBElf:M FM1, t l i t ~ i ~  "E2in i:~~:br iritnrlrie,~~: sm:4:21ircil. (:I '3eitl,ripia dto Fiadiad#~~ção Cvfliunitária, 



, a 

1 venho, nos ttrn.r~ci de 1 3 1 ~ ~ 3  i!t'.al:~ I I I I 7. :>.4 d~ k i ~ ~ ~ l i l  Complementar nQ 1Ro34, 
demonstrar o iaclc-:tk8 Buki! i 1 1 3 ~ i ~  !i i i~iis'i i ) ti ,r i ;li A 3i ~$C$[::~;JLGAO IFiiBlO CORRCINI '~A@~E~~ 
R1BEOt.W FMI, cyiiie ten~ por ir~iter@s*;(: a 8 1 : l ~  [;I: is I;~e!xri!;o elle Radidgusãio (Jsrmunitbria. 

P\\diRTl0 Eiiiri~iiii qaie e nirriha ni:;idBnt:i:r isiii*ia-.ii;c3 &-e:;a pretendida parei a pmst;i,@~ (10 
Serviqo. 

-.. ---...--- " -------- 
hBns~jtn-a~turg;, t::Iã ~ t = . ? i ~ i 1 : > . 3  ~li.~:? t~i\;i~i~if~~!;Rct I:) 8eU apoio 



---*- . ".--..------- por%~dof(;k) 
"-- ..-- --.- SSP cr O , residerite 
--e--- --e-- 

. ria 
ti, CEP "390400, pessoa f isicd, 

venho, nos tawios cie que twta o çubiB:i'~i 7.:!.4 da Norma Complementar ne 112004, 
demonstrar o ni@tk;s total apoio h iniciativa da AS@CJC~IAGA ~ D I O  CQMUBUP'T"AR~A 
RIBEII:tA FlJI, clric tem por iriiteresst3 is3xeciiizsr r:, Sliimi~o EI~R Wadidhção CambinitBria. 

\ 



..__A__1p p~rhdjol(â) 
SS$-Jn , residente 

.-..-...--...---,--.-,,,--..,,,,--_____-----..~ tl" 
:)CBL!~~IMC~, c:EP "".510600, pessoa física, 

venho. nos f ~ l l a ' i ' l d ~ ~  a'ie ~qtid? i i ~ a t í l  ri scibi't $1' 1 7.2.4 da idorklla Gsrn iernentar ri"142894, 
demoristiar o ri-it~ri i~biilii ;ipf~io Fi iriicna3ti n z  rJa A~s ;$~ .oc~~AGA I %I! E118 GOMUN!'I"WRWA 
RIBEII1:tA FIiJI, riilie t41?rn j:rt2r ~ I ~ I ~ ~ ~ , S ~ " E I S E , ( S  ~F:>(BI,~I te i r  i i : ~  i,e$vip Radjodifusag) C~n7unjtária. 

P,firino aiincl;3 tgi~is air m~ir:it~a ree3idbr~cia siiui3--sre ala &rei2 ~~relendid~a para ga prestntçt8o tlo 
Servip~. 



1 venho, nos ttr-ufios c14 q~t~:? ~I'FJL~S r1 E ~ ~ . I I I ~ . ~ Y * ~ . I  7 .  rXa Biinrnia Com lemeniar nQ 1/2004; 
demoristi-ar o rrier~i ioiul bilr>aio ia ini.l;ir;sliirA? iI,u h:!isoc~~i$Ao W r \a16 COMIINI'T~RI~~~ 
RlBEUlaA FIJI, cicie t tm por iri~t~zresscs exseubii i:) <ir.rvir,o ckt Ftadidhsãlo Gomhinitdria. 





----- M-eL- pcsrk~d , or(a) 
-nil 

k % )  --- r~:$;j&e~i te 
I . ... ._ . __  ,.. . .._.. .. ....._ . _ ._ . __._.._.____ -_ _ - _ _ _ _ - _ . _  _ a__! ria 

cidade de tfI\~lPli:~.IELlib~'Pd:~l,lhi., ESfi1',i~i,li:)iC:i 2 :  4. ' "c'::1~::;,ds!~I~~1''%IIfi!tb, C"i '".9pi0-i0;i;)0. ~eswi? -I:isica. 
z u 

j venha, nos ts!t~~ios de qur?! tu.:ita i I autsit .~I-I 7 .:,5.4 Sdi*sírma ~ o m  llemegatar ng 1/2004, 
demonstrar o ni~?u bkai éilsi3io Zi rnii:iaatiXr~~ ikri A$;W~Ç::~PIGAO I d BlO CQMUNP~~TARIA 
RlBEI1U FIIJI, c11ii~3 tem por ir11tf;resacu execulkir. ( : I  hdf?l.vi~o dle Radidifusão C=cBmun#ária, 

Aifirmo a~iriclm que a rniirliha residência si?i,ra--se na hsea pretendida para ta (itszò$açBc~ (lia 
Servip:). 

-- L$,LF-C~-=~& ..-A- .-.$&i%<sL 
Asc;jneCEura cd:) pesscsa qiee ig!gni",sia c:) seu apoio 



vmho, nos terrnos de que krat(3 o s.iirksif~?iii y' 2 4 da Mriuiai 6 ~ m  8ernenkr nQ I l í IOCi i i ,  
demonstrar o rnis~i total apoio iriic,:i;iitiwo dii A % & d 3 G i i  R 1 DlO ~SOMUNI~~ARIA 
RIBEIRA FNI, que t~w por infergssxe executar .i% Slsr.rvn~(;~ de WsdidEuisão Comunitária. 

Afimo ainclzi qkas a minhzf rnssid&ríc:.ia silili~s. s$r! na Ares prslerriidida para a pr@sta@ko $de 
Serviço. 

4 

Darçinópcifiii - TO, '4 1 de  rviarqa de 20 10. 

- fi?bu&a-.-s --.- L - - Q ~ ~ -  - .--------- 
i?saseinatura T ~a $>assoa rlrsf; rni:iniileska a i ~  seu apoio 



- -.--- .....--..- -- ------- pcs~adrsr(2t) 
SSP 70 , residente 

I ---" .. ". . - -- l. . - - . - . l.. - L-...-.l -.-- .-,-- ____ -, 9 
na 

fS'l",it\BJtCdi !:+IE, 'i'~,:lC:bEtbd.'ld.'tihlIli, GEP "".9"040&B, pessoa fislw~, 
venho, nos t t : ;~~nc~ de ~qt~a5 t~l'ata ( q  ~;~D~j<ti::l*~~ Y,2.c4 da Norvia Com lemsntar rtg lr'2Q04, 
demonstrar o 1-iett3ki ioi~l tlpu3iq $i inic~i4ti~ú.i da AB;SOY>!AG& R r iD10 COMUNITARIA 
RIBEllU, FZJ I, tlii IE? tc~1.s I:mr iriit~erteseIc:? rbxsc:ir )si:* I:J ~CII~JI!;B cl~e Ratidldff~~são hmunithria. 

P,firi'no aiirlr:li3 qt,ic w ~ ~ i n t l l i l i >  $f:?jii::/ta~"ia:i;3 :iii.i.f;3 !:,e !'il!] :irE?a pf3etendida para a prestâ@80 elo 
Serviçi:). 

d 

DarcinlOp~c,Bl:i; .- 'TO, 7 1 de irnan;-c, de 20'1 0 



I,&MBFE~-~'~~(;~&O 11'1: APP-Ii18 INDIVIDUAL 

h -  pofiid or(sk) 
~~L+LL-.%hl3&&--- .- - a .--- - --.---*,---- SSP; , residente 

--. ..-- ~ 6 . i  ---- & ria 
L18, 1':SV1 ,1i850 111E.: 'i.f,:iC,flriiiTBP'dZi, CEP 77.910000. oessoa%iiça. 

1 
3 .  

venho, nos telinos de qui19 trato O s~b i fe i?~  7.2.4 dià l;lgorrja Com lemeatar ng 1~00i1; 
demonstrar o rnetu tatal apoio & inscialiva ria ~"tii;;ClCiAQAo Ri' D16 CAMUN~TAR~A 
RIBEBI:tA FZJI, cl~i.ic tani f:oir~i' Sri1fer@ss(3 e:cec:t~k~r 13 Semigo cIe Redid#~~âão &munitária. 



, residente 
V- 

.--! na 

*) venho, nos t~i!j-1'~11:8~; c1e gq~ai;! "i.'%~La (:I S W ~ S T L B I * ~ * ~  7.2 4 ~!I \JPSTRI~ Com lerr.~en&a ri"d2r[-rOfE, 
demorrstrar cr I T I U L ~  4oP2d E I ~ ~ O  $1 ~ ~ a ~ ~ i b . i l i ~ ~ . : ~  tfjti~i8C9(2;lA~AO P1, d' aDIO couu~i'rA~ir~ 
RIBEIIFW FMI, CIILIE ttan'e por ir~iI\~~r~es:;t?: exes;u2;if h;c!+i.liiri~o elre Radid#usão Comunitária. 

\ 

Afirmo aiinçI;2 q ~ i o  a mirlitnu reansidêric~a ~;i::ua-c~s na &reta pretendida para a presta@"go CIO 
Serviço. 



IWI~AMIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL 

portader(a) 
Ez-_-_ SSP TO , residente 

7 ila 
. ,  cidade de DAWCiiqOPaXbl" E:!S'1"AD", DDbT T(ltGANTllN8, CEP V.9910-800, pessoa física, 
i venho, nos termos de que tr;ita o subitem 7.2.4 cla Norma Com lementar nQ 1t2004, 

demonstrar o m s ~ i  total apoai à iniciativa da ~ssoci~cAo d DiO COMUNITARIA 
RIBEIRA FM, que tem por in"ksnsir%e! e>:ecutãr o Servir& de RadiodEusãn Comunitária. 

Afim30 ainda que w rf:inha rasidêracia sitina-* na área pretendida para a prestaflo do 
Serviço. 

72. 4g+TrQJ ---- ---- -.--.----------- 
pessoa q.i.ne manifesta o seu apoio 



&_LL~-- --. . . - - - - . - - - -  portador(a) 
SSP -I rosiderstz 

na 

venho, nos terrruiis d e  u.lt.itr' i:ratii O . s ~ ~ l * ) i t e i ~ ~  'i'? li (:IR Noriiria Com isrnentar r" 1/201i4, 
demonstréjr o rnmi !:u!:n1 apoiic, & iraiir!athii~ & r  ~?:,~d3G!A,(~AL0 R i' DsiO co~u~i - rA~t i i~  
RIIBEIRA FNI, qile tem por interesse e):eu&fitr u %:'it~wl(p (443 Radiio(iWusao Comunit6ria. 

Afirmo ainda que 31 minha reâid&rrt:ia âPPuaf=.se ria cistiSea pretacrrididep para a pritsstaes do 
Serviço. 

A - .k .-k&~d+ ---- 
Ast~inaiYkrre da psçsocr c)"~..! n~í~niigeska s : ~  sa i~  apoio 



SS 

', Deçsoa física. 

Afirn.10 aindii r:[ue ;a rnivehai i-ssidgiiciri sitvs-se na Area píeter~dida para a presta@o tln 
Serrviço. 

4 

Darcinópolis - TO, '1 1 de mais*@ clt? 204 0. 

i venho, nos terrnos de qrie Bata o :j.i~tjiteiti 7' 2.4 da Nonuia Com lemenkr n9 112004; 
demonstrar o meu t o f ~ l  apojc~ & init;:iáiltBva da ASC~C!A~&~%B R 1 LltlO GOM~JNITA~F~~A 
RftBEIRA FM, que tarn por interesse; eà(e~lblPar o Sf3wiw de3 RadiiodEasçao Cúmunit&riã. 

\ 

! 
I 



-.*-" pofiador(a)i 
---.------.v -.- SSP -77-7 , reeidenir 
LI_-. ,---.--- -.-.-, , 
:/i  &ill"r'lrNI:L$, GiEIIFb B$,9Cl OQOO, pessoa física, 

') venho. nos terrrnriç d e  ~11ii"bilt,3 O :!jt~l:liiefil 'i' 24 t idi N c ~ I I Y ~ ~ ~  C isrnenka~ ,/2004, 
demonstritir o rn~?&1 td:r,sl agmrç~ & iurii.is/rlivt;.i d; i C+?$S~~J[C.IA,G&O 10 ~ ( P o ~ ~ N I ' P ~ F ~ [ A  
RIIBEIRA FM, que tem \por- iueteiasse ~j:cacirSsir s 'i;t!~da~c> de Radii~)dd#usa~ Comunit4ria. 

Afimro ainda que w miraha resid&i%cia situa-:;ir tia &rea f~reterndida para a prestaqfio;, do 
Serviço. 



I ~ ~ A N ~ I ~ E ~ ~ ~ ' ,  DE flLPt:llCl. INDIVIDUAL 

.L~.&DL&-_~$ _S.%>-- .------ --- portadciirt(w) 
da carteira - de identidade qO_- - 3- tss?.IrQ -..---- r sesiderlt.3 
na .J.&J&--~W ....-. 3/-~% ---.-----.--.------.-.-- . - 7  rtr 

, cidade de UARCt",llqrl~l"i3LIE;~ E::tFl'A&lO IDE '8'$CANITllNB, GEP "".9f0QOOl pessoa físiccii, 
I venho, nos termos rfe que tr;ita o subilern 7.2.4 cla Norma Com Lementar n"I2004, 

demonstrar o rneu total apoi:, B iriiciativa clij A S ~ ~ C I A ~ Ã C ~  dD10  GOPUNITARIW. 
RIBEIRA FM, que tem por inteivsse executas o Servi~o de Radi~dilFus%cr Comur-ailária. 

Afirmo ainda cque w uiinkai re!!sid@nrria situa-se na hr'@%a pretendida para a pre~taçao do 
Serviço. 

Darcinópollis - TO, I I de vtlarp de 20.10. 

' 42 J A d & i a . - h - 3 _ -  ; w - s ~ b _ e ~ - . *  v..--.-- 
dsc;inatum da pessoa qz.ls ~iaanifestga o seu ;apc)io 



gns ?; :-,? 
O k,. I ~ 5 0  " 

Y 

SSP 
, -. --.-- *. - . I-.Dl * .-.-..- *.-" I 

\ i30  BJIE: 'P'(:;Cg,kh!mib%Pd%, GEP 7K.8";10$)00, pessoa ?;saca, 
venho, nos ttainos de que iwta {,i sul>itsii:i 7.2.4 ila BiI~rme ~om~lemen6ar np 1R004, 
demonstrar c) ~*a"ir:w total FI~W~O à ~ r ~ i c i t ~ t i v ; ~  da AS~SCI~::~ASAO RADIO ~&-rvtu~rrAnl,il 
RIBEIII:tA, Flrill, ciitii:? teria f:i(rlr iriit~2resr;cs execir [ai- r:) B;errri';c-a rlie RadidBftisão Camernitária. 

a 

Darcinlt~polie; - 'TO, +t í rje ~imarqi:~ i:()*) (i. 



r v 

venho, nos tci~mos cla qui? ii<ita o subitjrii-i 7.2.4 da ki»rrt~a Com lementar ne 112004; 
demonstrar o [meu total zilaois $1 jr-rieiatild;s [:';ti ~~8;~>0t::il@i"O P l' 1BIQ COMUNI'TAF~I~~~ 
RIBEll:W FZJI, tpi ia t(sn.r por iniPtr@;issc:: execii tz i t  i:, 5;s~arjrp die Wadid#usão &munitaria. 

Aifirmo alirida que w rniiriih;~ r@?:$itll&ncria sli~~ía-:~! fia krea pretendida para a presta@s tlw 
Servicp. 

I?& -, . ,-.-...-----, &... ..-.----...---..--..-,.-.,.*-------- "-.- 
AS*;~ 11 ~~fura  cl:l i% :inif~:;fi~i a:, seu apoio 



$1 "s % p  
'h. - 8 % - %  A4 , , I  I I :li I A, p4::iiICa 1, ilt&gfVIDUAI_ 

SçP v--- pofiados(a) 
b 2  ___---,--,--I 

residente 
-..-----..-----------.> i li3 

P 7X.910400, pessoa l'isice, 
) ia Coiuiplementar $ 112004, 

,ri C i lOifi i> h ~ii+i:viiti ,r f I ~\ .B~B~CDE: . I I~~ \$~B F&IO CMUNITAWIA 
RIBEII:~ FNI, c p i ~  tri;ni p~ilr iri$:resri!! ~eitel:ii o i A i:) <;c?i\ii!;o c i ~ ?  I~laciidifus%o Comunitaria. 



) venho, nos ttr~rios; de qur? Iratia i ,  suliite::,i 7.2.11 ilo Oilkorma Com lemenkt n9 112004, 
demonstrar o n-ietai 4c)tal tilx~js CI i~iesativi;~ tia AS;SCIFP~PLGAQ Fd' DIO COMUNIPARIA 
RIBElW FIJI, cpzs tasna por iriiterlestrfc2 exseii1í:ir E:J SEFVJ~F;:~;~ dle WaCgidRusão mmunit6ria. 

jhse;itl;ifijr,a! (::Ia pes:,,r,,.:i r~?~i~(r!?;:iriii~r~!;fa r:, seu apoio 



EU.-~+.--&-_É&~--- ~L&L~P-~"%.--F-~&o~-- psr%ador(:r) 
da carteira t lti id~~nlidade i\') -.-- ijq-., -..--,------ .$;SP +O , rewdeiite 
na _L. -" ~BB-aL&~ swa.--. -------.-..----.--------- .p 

118 
cidade dle ClA,FBil:~!~~~~PO$~%t., EiSLT,CLBO DIF; 'd'Q:Ki$la&TladlS, CEP ~.991"Q6466, pessoa I:é;si&l, 
venho, nos tt,l~.rnc-tzi ide lqt,im tirata r3 ~ i ~ d ^ ~ i t i ~ r i " I l  7.2 4 da !~l~rn'~a COM lementar nQ 'B%SOQf!, 
demoristiBar o i*ri~iki iolal almii> I iriiciati.rls ilie L 1' %L' 010 COMUNI'I>AALA 
RfBEIFW FNI, ryitie tísm por iri~teresscs exec\rka,' a:, Sr!wigo álle Radidffusãs @munitbria. 

I 



porbdsr(a) 
5- SSP -f 0 , residente 

--I 
na 

77.910400, pessoa tisicai, 
venho, nos te!i~né,s de que t ~ 3 f z - i  CI SU~~.~CI--(I 7.2.4 da  Norma Comp4enien"ras ng %f2004, 
demorisirar o n-irxi tcjia! wlmils ir inicii~tiv~i i l w  A~,~SÍ%CI~>II$~~LGAO fui~jl~3 COlMUNfl &R\,iA 
RIBEIf:tA Flrill, ryiilti? t ~ m  6~1(-3r iri1$13~ea;acr! sxecii tcit-  1 : )  I"l',e?nii!:o C I I E  FI:adi&cfFkisao (>0n?~niP4ri~~a. 

A,firmo aiirir:lii 44iit$ ;i1 r7niiiiti;a n,~sii:lQrir: 3 !iii iiid-:i#E !?<!i {ir~:ii~ pretendida para a prmtalçt3a cio 
Serviçlo. 

..&L.~-~A&L -- .,-ee .------ A= .--- ULL 
,!4oys;;ii351t111,;3 tjz1 pei;!::~.,:~ I ~ I . M ~  t ' ! ~ ~ i i l ~ ~ $ ~ f ~ : i % E l  u aseu apoio 



EU , L h j G ~ e .  .@-&da -.--... -.-. portador (a) 
da carkira tLc! iden , l;-y~>.F1-g~q -.---.,--.---- --- SSP- T(cl ---I reside61 te 
na -%.-  da,-. A-.-.. .qd -------...------v----- --, 
cidade de  E)#\ FtC INDPOL,ilhi~, DIIE' '?"t:+Co,62~Nm1"IIA18, t2EP U9.91C3460, ~ e s w a  5isii(';;fi, . . 
venho, nos trtrmoa da que % t a  O I 7.:!:1 da Alei-via Compiernentnr nn I l ~ J r h ,  
demoristrar o ri-ii?tsi lolzd t~p is io  $W ~l.r~",&~ili ,r i I J:iI d\+3iib5lj:l6:,'ldi$:i%,~> I</;L[IIQ GOlllltdNl'IARgA 
RIBEDI:W FZJI, cIiliia .iíc?r. i~ j:)~i,i' iriiil~rs:;$,cii 1i?:l:e1(:u ,;I . ::I !i.is~~rri!;n cla FladidMição mmainitária. 

Afinno aiiricia que i3 su.eir11bia.a n?srii.:il??:?e.x~ 13i:l~ii itii+ &~é?i i  prSeW8ndidâ para a p r e ~ t d $ a ~  do 
Serviço. 



EU~&%.-&G.~Q~.~-~T&&-~C-  .-+.---- - ..-..----,-. ---...-.------ po~XId OT( 3) 
da caisteira tlci ilil~!rilida<l.c i)') --<-~.&x)-.&Y-.- ....-.-l..a..--.- ,sJ?,. $-I P -Ta-__I YE~~~IUÍC: I  te - 
na -,&L:& ea-ad. 0 ---J: 90 -.. - . .---.- , r ~ a  
cidade dle I)#\ FPKl iEf511/lfb4:b~LWff., !2S*r'ftLet3(t3 !WF, 'i'a:i$:81~H"YEilN$b, C:EP U.910400, pess.oa I'isic-~i, 

1 venho! nos ttlrSi;'ir:t:>, c i * ~  qile baba P.I s~k~i't~::,"'~ 7,2.."1 tla ff+lwunia Complemenhr r1"//2804, 
demorisirar c) r i i~iu -Icrkt3h apL,3nr4 à ~iiicialiir;~ &\~SEBCIC~~/~L~A~~I RP~DIB COMUNI'F~~RIR. 
RIBEBI:;ldl, FZJI, riliia tt2fi1 por i r i l f e~~s~~ i?  e,cc:cciigi * 1:. $i$nsir@ CIE? F1,aciSdR~iSãlg CbomuaiiPBlja. 

\ 

P,firino ajirii:,l;i! cyi,,is ;i] iuoir!ih,;i% sfi$si1::115ri<:ii;3 $i.:l.g;3 .::;ti! :"I,;I iLr$'[i!i3 lí~l'li.iibgf?did,a para u pr@s't;iiç61lz (113 
Serviq:). 

5 =  / 

-._-. -a*% .-......-,. a w & ,  sS ..a=-- --..-- 
T~:*,, : : ; ime~t~~t*,~ r:.lza p:~!!r)!.:,~,,-ii iqarirs r.::s;;i;wif.~!$g;Ei c:, saen apoia 



/- ' 

Eu.&p ?#/J.L.L p-Rd3 IB .. - J~C 3.- C. - - -.-.- . - ---. ------- p~irktQor(fl) 
da carteira (L?! ir:liiii 11 i[: alie i i')&p&~ 6 - C  .- . . .- . -. - .-. -+ .- -.- SSP- r 0 , residente 
na &!.L~@./~@~-L-~/Y~ 6 - A - --- .-.---. -- --v-..-- ------.--F ria 
cid \F$C:~E~.~~,~'PI:ILIR., BPBT.LiEaQ 141:IE. ';'~,:%BF,B1td"l'BlP4bt~, S;EP ~.9'1QJDUO, pessoa fisiea, 
venho, nos t~ií.ir:,s cie qiigi! :r.;~tu ii a u l ~ i t i ? ~ ~  .I 7 t ?  4 (18 hlnima Complementnt @ 1.0414, 
demoristi.ar c) B - ~ ~ E I L ~  t t ~ ~ i r , \ !  'cq3i3it1 i i~ i~pJi ,c , i  rili ~"ii,.i(,!i~:;'~fi~g;A~ if'diDlO CgL)IYla>lNB'l.kl1I?.I114 
RIBEIII:W, FFJI, (~I~JI? C g d r ~ l  {:1~(39. iriit~~~&f;o:,cie (ri;ze,:l.{i:ii ' :) <~t!i1+rii:c5 CI~R FIâi~Iiod8~1são mmunii$rir3. 

\ 



d 
ci Sb - i;' "- "2, 

pcar&i?:i [>! ! ( : a )  
A . 2 4.3 . .... . - .---.. ...-. ..- ~ ; ~ ? ~ Q _ _ . _  , i"f2siidbrite 

--- .-. . . . --. -..- ".- ----..*r ria 
ISIk: 'd'g:\C~,A!+i*tuQP33, CEiB ".9di0-r000, pessoa física, 

') venho, nos f~i13â708 de qaBr.? 11rata rO 8~~bifali;l 7.2 4 d@ bi$arr18 C69mp1~rnenbr I$ 1/:2004, 
demoristrar o ~ W E I U  -2ots18 z113~ io  A i ~ ~ ~ ~ i a ? i ~ ~ f ' -  ~j"t ~ \ ~ ; s o ~ > ~ I ~ ~ L ~ : A o  i % h ~ ~ ~ p  .sQI\(I(JNI'~~,"~'A 
RIBEQI:W, FZJI, tjrilr~ tt:zm por inite~e~;~(4 " i ~ ~ ~ t i l l i i i , '  r:, E;t:n?i!,~o 6ll@ Ftadidgusã)~ C:on~~~nithri:a. 



IIISN~~-ES~I'WÇW(~~ DE ictLPOIO INDIVIDUAL 

RIBEIRA FM, que %em por. irater~i~stv axecutrila s Servip rle Radhod~usãa Comunitária. 

Afirmo ainda slua a minha residencia situa-se ria drea pretendida para a pwsta@o da 
Serviço. 



demonstrar o meu tot~l a~oici B iniciativa da ASSOCIAT;A~ d D I 0  COMUNITARIA 
RIBEIRA FM, que tem por if itest~se execukar 63 Szwi~u ile ~bciiodhsao C~niirnit6ria~ 

Afim10 aincf<a clue R ~riinhai r~~sidBi+!s,i;i aiZ~~a.~:+e ri211 kreâ ~rr~!tendida para a fjt+@~ta@a 
Serviço. 



J 

na * - .  -- 
cidade de D A R Ç I W ~ O L I J ,  

) venho, nos terrnon de que trata o subitem 7.2.4 tla Nomiii Com brnenhr nG I L Z O ~ ~ T ,  
demonstrar o rneii tolei ~ip»i« h inicial:iva dic ~so@i85:A,o dCIi0 COMUN~TARIA 

Afirmo ainda cpe a mini'1a resid&t~cia situa-se na hrea pretendida para a prestâ@o do 
Serviço. 



dyps \%h 
-V----- -- portador(a) 

--.-.--r residsr?.ts 
---------...-.-----. 9 

i1 8 

i DE TOGAN"NS, AEP 7Sa9l(l1-6(b9), pessoa físi~Zi, 
4.2.4 cJci Non~ia Com iernentar nQ 1//2004, 

demonstrar o meu btal apoio & iniciativti da ABB~JCIACAO d DIO COMUNITAMA 
RIBEIRA FM, que tsrn por iasiterfaase exec~etar o Sewi~o de Radiodfiarsâo Con~wnitBria, 

Afimo ainda 9':lu~: i3 minhai rasid613cia situa-,se na iblu~a yrratendida para a presta@o do 
Serviço. 



na ._Az~&&w--P. 
<&-*-.------- 

--e 
, na 

- cid 0L18, E::fS"Y'ADO DE 'TO :bAN"rIINS, CEQ "7.?B)ãO-O, pessoa fiâic~~, 
) venho, nos termos de que tnitai o siibitern 7.2.4- (:ta Norma Com bmentar nP 11200~1, 

demonstrar o rne~i total apoio L inir:iativ~i da w ~ $ . P ~ ( ~ ~ C I A ~ & O  d E118 CQMUNFTAR~A 
RIBEIRA FM, que tsin par inteti(:sse executar o <Penii<;o de Radiodift~sao Conssi,lnit5ria, 

Afirmo ainda que s minha1 irt3sid&1'cia %it~ia-.se na, Aasuta f>ae?.,teriidida para a prestaç.40 dcl 
Serviço. 

/;&-*~:5&-- 
.?.tirnile:sta, o sou apoio 



-. -- ---* - portador(e) 
ss~.iL~.---, resider~te 

--... *-- -.._.. ---..-.------ -- 4 -------.-i i'! 9 

09::ANTIINlrbi:,, CEP 7x91 8-000, pessoa Ffr~icxt. 
' venho. nos terrnos de que tia0ii o subitern i1,2.4 clci Nonna Com lernentai- nQ 11200-4 

demonstrar o meu total sipoici & iniciativa diii A!SÇOCIA$AQ d [PIO COMLINUARIA 
RlBEIRA FM, que tem por inite?~~ln%se e~e~Ut8r i3 :tjiervip tlla Radiod#usãa ComunatSiria, 

Afim10 ainda que e minha rssidrVrícia situa-.:.;e na, hrea flretendida para a p~estaqhla 4-Jr? 
Serviço. 

DarcinBpollis - "TO, "i de n ia rp  de 283 0. 

---.-- G L .  ,!2- .L&s.uL --.- Y Asc;inaf[ura da pessoa qws mc nifesta s seu apoio 



IWIAMIFESTAÇA~D DE APOIO INDIVIDUAL 

- < - 
na .&L/ .-.- -... -- .i --.--.- ---..--.-..--I- - ---1 

11 8 

cidade de D A R C ~ ~ ~ ~ ~ ~ L E S ,  E::L','I'ADCi DE ICdl.C~AI"IIITUNSD CEP 7Z.9180-80O1 pessoa física, 
venho, nos termos de yuct Ir;lta o subitem 7.2.4 tia Norma Com bmentar nP 112904. 
demonstriar o ineu total apoio ti iniciativa da ASSE)CIAÇAQ d DIQ COMUNITARID~ 
WfBElRA EM, que tewi por inte3i;tsse executas o Serviço de Radidiliusão Çornunithria. 

Afim10 ainda a:lue 81 mir.skai r~~sid8nc;ia sitkiai-.:$e n;ii drea pretendida para  ri prestaçga da 
Serviço. 

Darcinbpolis = 'TO, "i de  marw de 20.i10. 



J - ,  

EU .JL~N.~&~_~~C~&_$_$-&ZP~L---L~~_~_~~- portador(a) 
da carteira de iden'tidade. i-1~2-3 5 ~3~-39.3g-- --.,---...-.-- S%~L~----_~ residente 

- 

na G_b_zl ??xLd 4LG-$7QQQ -.-..---- 1 Y78 

cidade de D A R C I N ~ ~ ~ L ~ ~ ,  HF1"ADI:l DE %C'D~;#bMS!Eil$g, CQP iYX.910-CHBO1 pessoa física, 
) venho, ncis terrnoç de qiie trata o ~.uioiiern -1 2 4 i a  Nomla Complementar n"In004. 

demonstrdr o rnou tojo1 apoL:i &I iriicnalivn tY;i . A . ~ ~ ~ G ~ ~ G I A ~ X ~ , Q I  WDIO ~COYUNITAF~IA 
RIBEIRA FM, que tsrn por inte~ft~se ep:e-,~atBr '3 :.2e~"id{;,o d 9  Radiiodilrusã~ Comunitgiria. 

Afirmo ainda riyue a minha residêi.rcia sit~ca.~s43 na &i.ea pretendida para a peestaçéis tio 
Serviço. 

Assinatura d;~i ptt:ab;oa r:ji,se; niiani;ft:!~ta o GQU apoio 



~ucl------ pcsr%adou (<r) 
-.-. --. ---.A- SSP (3 , , reçisie- 'ite 
.-.- ...----.- - ---. - f r li3 

ii'Ritlilti;, $::Eu3 77.9í10-1088, p%3S08 3'/8#8;$1, 
venho, nos t t "~*~~ '~r .~ r ,  rltp ~z/LI~: L I  'ltil ( I ~ i ~ 1 4 k i ' t  .:i4 li J . ?!. 11 d li Q t l ~ ~ ~ i . i 8  lemewtar rP I i i 2OB4,  
demonstrar o irieii !~>iol ;ip$~ir> i, ii.i:ci;rtii.; iiai CQMUNTT~RIA 
RIBEII:W FIiII, tlilie i9sn.i por jr~teiee,t;i~? ~ x ~ c L J ' J I . ~ I *  i:, !$e!!afjp cla Radiod~usão Csmunitária. 



IAPIIFESII'AÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

RIBEIRA FM, que tem por intereqse executar o Sewíço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residençia situa-se na grea pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 

Assinatuia da pessoa que manifesta o seu apoio 



:li ,, y p  
. 4Jd)$ - G *j  

IFIIANIFESSI'AC~~~ DE P,,QOPO INDIVIDUAL 

portador(a) 
sSP ír0 , residente 

na na 
77.910-M)0, pessoa Gica, 

S venho, nos termos de que tr;it.i o çf~bitern 7,2.4 da Norma bmentar nQ 112004, 
demonstrar o rneti totul enoici à iniciativa d;i COMUNITÁRIA 
RIBEIRA FM, qiie tein por interesse executar o Çerviço d e  ~adiodifusáo Comunithria. 

I 

Afirmo ainda que a minha re~;id&~cia situa-se na $me pretendida para a pr$staq.@s 430 
Serviço. 

. 
Darcinópolis - TO, -1 i de rncirw de 2030. 

I@-G Alvcs  os JVLWO~ _.---+. _. .-__.-_- --_______ .---v--_- - 
Assiaiafrura da pessoa que nbanifesta o seu apoio 



portaidoir(a) 
residen ta 

venho, nos terinos d e  il~ie ii;'L.r o l L r r  ~!,ileiii 7 2 4 de Norrna Com kmentar nQ 1 J2004. 
demonstrar o rnrtri tai::aih! ;rpoici iniciaitivii c!ii &!3Di3tC1R~,h,Oi R L' WB COMUNITARIA 
RIBEIRA FM, q i ~  tem por iriteritasssse e>:i%i:iitai. 13 .i:: wi y do F(ridiodifusáo Comunitária. 

Afim30 ain& c:gair:: w minklei r{3sid@i?rria sitiiia. ria $ire- pretentlida para a presta$ao dei 
Serviço. 



) venho, ncs terrn~okr'kla que trata s i;r_ibitem ;' 2.4 tia Nonrk~n Cearnplernentar nvROBr3, 
demonstriiir o rbna?ii bi:al apoio $I iriiçieliva ci;l &JC~~DCSAG.~D RAKIBO COMUNITARIA 
RIIBEIRA FWI, que tem 130r iritei'6~1";se ~3:~çutar i~ Sfi~~rl(;f~ de PaajiodHus30 Comunitária. 

Afirmo aintla que ~ 4 i  m i nh~  resid61'8cia &LIZ..SI? I B E ~  & ! ~ a  pretendida para a prestagao dz3 
Serviço. 

f * - -  Q Q  jkz?h--- 
,"'assinatura da pGesr1  si;^ i::, seu apoio 



-----,--- -.-- --- portador(@) 
Y-C7 SSPB , 
-e.- .--..- residenk 
- .-,--.----. ------- !'I a 
IGTXBII!S, ?2Rlil$ 77-91 0400, pessoa ' f ica, 

) venho, nos terint,#tle ilu,: truta o r;,uiril;c?ni ;' 2 4 rla Noriila Cnm lernentar nQ 112004, 
demonstrar o I ~ J ~ L I  l~t i l i  iip~ici Cf ir~i(;iativil dii h!ii~!:ll~lil~Á M i DIO COMUNITARIA 
RIIBEIRA FM, quie terri por inteiasse e>:er:utas  ̂11 .I&.:~rsrs(;xai rjie FQitSiofjffa~sãra ConaunitSriã. 

Afirmo ainda ç:p,ie & rnhhci P ~ S ~ ~ B I + I P : B ~ ~ ~ ~ I ~ , ~ I ~  :$ti? IiiH ib1'8a pre~&"rb<iida para a pr@stai;a 3 :I(:\ 
Serviço. 



A-.---.--- p~TtiAd~~(8) 
-A---.- ~...-..---. SSP.-TZ~-- I resi%ier~te 

---------- ---. - ---.-- ---.I na 
td~tiAP4~I'ilKl$$, GBP "".$"dmO, pessoa .Física, 

2.4 da Nor~aa Com kmenlar nq12004,  
demonstr;nr o rnen btal  apoio & iniciativa da ~ZSSO~GIA!~,~~ R l RIO ~~~~~~~TAIPIA 
RIIBEIM FWI, que tem por ii-rte~esse executar u Se~diw d e  Rarrdidgusas Comunitária. 

Afirmo aincla qn~e B minha residgncis si?~ia,-s~? ria i4iUea preteritiida para a prestaçao ~ I Y  

Semiço. 

L:-w-u~-- -- 
Assinatura da pessoa c j ? . ~  



Afirmo aindrs t:lue n minha fi2a;id@iseia siteia.-:%: nn4u zkea pr'i~tewrdidâ para a presta@o do 
Serviço. 

Darcinópoilis - TO, 4 ? da marca cfe 201 O. 

-_ -_____,_ _ -_.._.-,--- ----.- -.------- 
Assinatura da pessoa qrna rnani69sta s seu apoio 



portador(a) 
da carteira de iden ss?_5?p-_l residente 

..-----..---- 818 
813, GRIP 77.91C1b=800t wçâoaí%~~czi. 

faait6? o $,uniterri ;' 2 4 d~3 Nor7711~3 com 9amenbr nV/2004, 
diemonstrair o rnaju ia iriie$all~,a b i ~  A~BS~OCSAG,"~.O R i DBQ ~IQOMUNI'TARIA 
RIBEIRA FM, que W~TC por inter($sãe e~:scutar 11 ShwJgo de  KadiodiBução Comunitária. 

Afirmo ainda que a nainii~ rresid&neia silu~s,-sz nzii &rea prizlendicla para a prestagão ds 
Serviço. 

---r--- 
-- i ~ d  -- - c2..!L_i-5.--L~-3Ifl.-S; , . , . S ; . ~ ~  

Assinatura da pesâssr cps nisr~ifeslin o seu apoio 



gorhdoifa) 
SSP residronts 

I 

IP 77.910400, pessoa física, 
a Com Bs~nentar i r i~ l l2004, 

4! demonstroir o mau total apeio B iniciativa da A S S ~ I A ( ; ~ O  R D10 GOMUNITAWW 
RIIBEIRCh FWI, que ttxri por irsteesse executar o Sewifn de RsndiodHumsao Comunit6ria. 

f' &L-uA- .!E?- ---- --- 
Assinatura da pessoa clut! ini3n9dl~skj o ssiji apoio 



IMARIIFESTAÇAO DE AWEO INDIVIDUAL 

Eu1 _ _ _ . . _ _ _ l " _ l _ _ . l _  _.-. _.. --.-. -..̂ I --- h ?r- portaidoit(a) da 63 de identidade K-.,-.L~Z_&I~ _.-..------.. S S P ~ ~ ~ - .  residemte 
3% ceo_.-b--32~ -----..-.------ na - . . - - . ,  nâ 

cidade de DARCllqOPQR18, E:II.ADO DE 'TOCAMTIMS, CEP 77.910400. pessoa IT~~W, 
venho, nos termos de que tratai o subitem 7.2.4 da Norma Com lementar nQ 112004, 
demonstrar o rneu total apoio B iniciativa da ASSMSIAÇAO d' DID COMUNITARIA 
RIBEIRA FM, que terri por inter4:sse execidtar o Serviço de RadiodHusão Coneuni&iria, 

Afim10 ainda clwe ;;A minha rssid6ncia situa-#se na 4rea pretendida para a $rresta@o do 
Serviço. 

Darcinópolis - TO, '1 1 de  r t ia rp  de 20-lO. 



- po&dcdr(a) 
da carteira de i de! ratida clc n o 8 ? k ! g ~ ~ ~ - ~ ~ ~ ~ a a & a , a , a , a , a ,  SSL , residente 

119 

IMH, CEP 77.610-0a0, pessoa kkc;a2 
) venho, nas terrni,ig dr: qiie Iriib3 i, snibitein i' 2.4 (;h Hom-)a Com leinentar ng l/%OOii  

demonstwir o rni:jil bi:ni ripoici iuiicialivii dii ~$~<nt3ce~~ha Rb! DiO GOMIINITARIA 
WIIBEIRA I"UII, q i ~ i  te?iri 1314~ i~lte1-;"8si?~íse B ~ : ~ C I , B ~ ~ ' .  J : i;':! Y YI~;I) 466 R;iriilio(liliusac~ Gomunil4ria. 

Afirr:io aincCl,a cqr.ie B r(1irrfnsi resid6i7~c:ia :sjkt.4a. fi;ri? IIZB isr'ea [~salendicla para a pr@stâgBo di:) 
Serviço. 



Eu 
da 
na ----.----**-....-.-,--- .-..-.-*-*---- 

cid DE T01C;&kNc81b+61!s, êEP "".9i0-@, peama física, 
1 venho, nos terrnos que trata o subiiein 7.2.4 (:Ia Noma Corn leinenkr n" 112004 

demonstnhr o rne~i bl:ni B ~ Q ~ O  tS iriiciativi.1 d;r @i3SdY,~lA~,&"i R 1 QilO ~CDO@#UNII'I"~FFBA 
RIBEIRA I=NI, qilc tetm lsos inter~irwstv ~~~:e~sutwr. :3io? wi{<' '(:I@ R~iidE~dif~sao fCsmi~ni.tBria. 

Afinwo ainda clus a uiiiihsi rtrsid4iic:ia aii;r!2. s d i !  ria Cii.aa pretendida para a pr$staç&o d o  
S~rviço. 



.*d 

g"J e;, 
% '.. s;,. 1 f .., *.. 

1 e) 

Eu, ... -f?d%Aa. .,h-- - - *  . "." ...-.--------p-.-. B parriadar(a) 
da ii[dfiq ll-f I.? i [ . / -  , c%',jit. ,! % [I" 136. ..eZ -li ., ... . . -. ...---.v--------- al>P TO , residente L-' 

na _i9Mn--&..-",~.&x; .X;X;X;X;X;X;X;X;X;X;..-~...--.---... . ...-.-....---....--..--..--- ------e- na 
cidade de [)/~Rit:.%~~~~~~'4:)%lbi.,, E8"il',ikI3CO 4SJIE.i 'f"i;:,I:;,b~N"i''IR?i'98,, CEP "1.+10400, pessoa i('isica, 
venho, nos Pe!i*i't'ir:i::; r-Ir: ~i.:!jtriií! i~;lf;:g C:I +iti$i't,bi'i:~ ?.:?..'L1 rj . i~,  ~~IJ'DI.TIB Cosn Benienlas nQ 1J:;!QO4, 
demor~strar C) ~~IEII,,I !criia! CII:;KI~O iA ini,ci;3tia~,;' li;-!, ~t~\,tii$3[lC::d~~~~~~i%,O R, R : DIQ 
RIBEBI:W, FZJI, rlli,ií:! 'kji?ril j:iii3r iii~&~zr~~:s;:;i:i ~t?:!de!c':~~ 124 ' ::i li:i:i:~'v~~,;~:j CIIE! F~ ;~ ICSL~#L IS~O (don?~r)itári;3. 

# ,. A,firrno ali rr{:;l ir, 'i:l!i,iik! ;i1 ~:iii~iiil:a ~i!.!,3li:: ::i i..~i.:; ; I  !i;, i :i,iii+-!:,~ 1'1,;1 ÁFI:?;:~ r~retendPd;a para a pwrBta~ç-Bg:r CIO 
Serviço. 



' V  Eu 9i*i5&!&C .Ju.!~.m:.s; - . - : ;a - da caiateira t li:! Kl.lc!i I I iila+~lla i," c- 2 2 3  2 . . -- . .-_- 
na i*->-. .-. 2. ..7&. . .L;k&.Z'i\lk~-- ..-.- .----- 
cidade de i ) ~  11i1::lb'l l:)l~i:llb~!:i, I! Sal.,Ii,I:l<a I;llE: a :.(:i9 :.llijY'I.IUpI'i, GEP 77.910-000, pessoa ~A ics ,  
venho, nos ~E~~IW'IOE; cht% i q ~ i i ! ~  i~ata 13 i f ~ ~ R i ' t ' , ~ t ' ' ~  7 .  :Z!.4 1.9 e Idorv~a Complementar nQ 132004, 
demonstrar o i.rifi,ri 161;111 í~l;l;?i(> L I  ~ l , t t ~ ~ i t l i  11: ~J:ii dl3tii~i:)I:ii4[,;A0 R ~ D I O  GOMUNli &,RIA 
RI5EUI:ZPI. FUI, ([li II:~ Iri?m p1:~ iri~lar~~ao~ir tz? 'i1 i;:) " !:I li ;&TV I [:o E I I F I  Ei-q.acIi&~usão (deirnunitária. 



..--..,.--r.-.-- - ----.-- ----- portadorta) 
$" ,. _T25,3- - . - . --.-.e . -- .--. +slSP 7-0 , residente 

. -~=&~2- -&3.9  ---.- --..-----i-̂ ----- -! 0 8 
OblS, EQSWADCI DE "("IiiCPi4N"'BlS, GEP 7~.\Pí0-o(B01 pessoa física, 

) venho, nos terrnos de que trata o subitein iP,2.4 da Noma Com lernentar # 112004, 
demonstrar o rnou total apoio à iniciatka d a  A~OC!ASAO R DIO COMUNITARIA 
RIIBEIRA FN1, qiie tem por inâer6:seie executar o Sewilp de mdidg8ssão Comunitária. 

Afirnis ain(f.8 <:;are a snirihai rdsidel~cia s B ~ ~ u ~ ~ s : ?  reíh &i'ea p~8!!8$gdid~ para a prestaqas do 
Serrviço. 



, I  
11i3 

pessoa fisica, 
venho, nos ~E!~~YIY:D$B ~ l e  iiIjU(? l i ' . ~ l f i ~  (.I : i ~ k l i . t ~ l ~ ~ ~ ~  7 .?.4 d~ ! g~ i~$1â  COW~ !emerltar # ld2Ig04, 
demonstrar o I.~IBL~ t~~.ti:il tipt3io :i ~nicii.iti,r: I~Y;B i i 1 3 i t j i O c ;  R R RIO GORRUNIT~~F~BA 
RIBEl1:W FZJI, clitiw i t ~ m  !:JOB. it1ltr,~4ies%(:! execi~ t ~ ~ i '  4 : )  C~.E?~.V~!;O clle Rae1id8usSlo (domunit8ria. I 

. . -.C-/ 
I ]E 115 tia3;;ií~~.i:1~si.e1 I:, 5àe1~1 apoio 



- .--...-.--.-.-...,-e- portadar(a) 
- .---" .-...-.--..--- S S  YQ , residente 
------.-- na 
UGAhlll#.S, êEP 77.910400, pessoa Gim, 

I ) venho, nos terrnos de que trata o subiterri 7.2.4 da Norma Com krnentar n"12004, 1 demonstrar o rnou total apoio iniciativa da ASQ@IACWO~ R 810 COMUNITARIA 
RIIBEIRA FIM, que tsni  par io~te~'(rsslàe executar rs Saícwip de R~diidHusao Corr~unitâria. 

Afimto ainda a:lue SI rniriha residgtibiicia aitua--:%:? raza 2lr'ea prstesncSI9da para a preçta@o do 
Serviço. 



Eu, Y - ~ ~ J L  '%-.-%%L- e %  ex%Kc--_ --...... .. _.--e- . - .------- , -- partador(a) 
da cart&n de idtrrulidade n",i-py-r- q ---.- SSP &C) , residente 
na .J&L.CL-= 

U 3 ---%--&-L- - n 8 
cidade de DARG& E$>TABCi DE TOChMITINL, CEP 77.910-(800, pessoa fiim, 

) venho, nos terinos de q u e  trata o aubitein 7.2.4 da Norma Com lernentar ne 112004, 1 demonstrar o rnrtri tovai apoio d inicia8va da ASSQ~IAGAO R DIO CBMUNITARU 
RIIBEIRA FNI, qiie tem (por inteuetrse executar o Ssr.si(p d e  mdidiiikaiàBo ComunitBria. 

-- -.-----.-..--- -.------- 

As w ~ ~ r i i i f ~ s ~ k ~ i  o seu apoio 



WI~P~~MBFESTAGA~O DE dhFbOli4i) INDIVIDUAL 

h- - --- .-*- -- . - . . - . ,. ---.---.-.-. 

' venho, nos termos de que trata o suh?iteiri i' 2.4 Noriuia Com lernentar nQ 112004, 1 demonstrar o rnsu total apoio à iniciativa da A ~ ~ S ~ ~ G I A C A O  R RDIO COMUNITARIA 
RIIBEIRA FWI, que tem por intertzsse executar 43 S e w i p  de Radiidguçao Comcmnit~ria. 

Afirnlo aintla qaaa 8 minha residêvicia situa8.-si:-: n a  srirrea preieriidida para a preb;ta~Bo do 
Serviço. 



&p&S c: -3 
"r, $-'I~$ ,. 5 

na ~ A . ~ . - - U  "_slv'.- -.. -. - ....- " ------ --. - 1  
n8 

cidade de ~~~~blqb~a0i- l  Ci APE ?l)i:PiH.THNl~a, ÇEP 77.910a.  pessoa física, 
) venho, nos terrnos de que trata o s.iibiteiri 7 2.4 tia Nonna Gom lernentar # 1/2004, 1 demonstrar o rncjri totttl spok>i« è iriiciativa dii A ~ s ~ c I A ~ A , ~  R WO COMUNITARIA 

RIBEIRA FM, qiile l ~ n ,  por inten2nse e>:eciitar r> :rjerviy;o do &idiodifusBo CornunitBria. 

Afimlo ainda que a mirih21 resid41.rc;in s@us.sr? ria áiea prstsridida para a pr@.;ta@i;> ($0 
Serviço. 



Eu, L .--- -...- 
, 

- .- &-A!-& ------- portador(a) 
da kr te i~a  de ida -.- ..-.- - , ----.- S;SP - r  r o  residsn t e 
na lil&Le~-x h .-3-$1.--..-- --.-- 81 8 
cidade de  DAR!ICI~ :&i M 'l.lil#li;, CIEP 77.910400, pessoa fiiica, 

1 venho, nos termos de  que trata o r,i,bileiri 1' 2 4 ila Nomka Com brnentar nq12004, 
demonstrar o rneu total apoiei B inir:iativ;i da AS$O@IAG&O d DDIO COMUNITARIA 
R.IiBEIRA FNI, qrre tem por interesse executar o Strw-sjitp de %didHadâ%o CorrsiuiliCBria. 

Afirmo aincict qsae 21 rmiiiiha resid-iícia situs-sl3 ria Ares pretendida para s paestafls do 
Serviço. 



portacller(a) 
, residentie 

1 na 
pessoa física, 

) venho, nos terrnt~s do que trets o aiibiteiti 7' 2.4 i:lri Nonma Com lernentar nG 1í2004. 1 demonstrar o rneri toi:al apoici & iriiciativ;~ d;j A:%QCIACAO R RIO COMUNITARIA 
RIBEIRA f M, qii~r twn por iaiteiztasse e>:~!~ut$ut. 8'1 :b$tr!~~64(p de &~QidHusao Comkanitaria. 

Afirmo aindrti que 8 mirahei rt?sid81*i~:ia ~L i i ia '  :$;ir? rizii Aras ip~ettendida para a prsstaly3o d ~ i  
Serviço. 



- -- . ---....--.------ port;ador(a) 
. - -.-------.----. SSP rfl , residente 

, N - 4  
i, E:;IS'MAD(:) DE 12 B C C I  N'Ti'lHISv CEP "",10400, pessoa física, > venho, nos terrnos de que trata o s,ribitein 'i' 2.4 ila hlor!~ia Compiemenhr n"12004, 

demonstrar o rne3~1 1:oijal ângb QB ir~il:iiatjva df-J AS$OC~AGAQ RABIQ CBMUM~~ARUA 
RIiBElW FWI, q i ~  terna por inte1'4:sse e~:c!cutar :Sti+i-sza(p tjie &diúdiffabssão Con.s~init6ria. 

Afim40 ainda qee i3 minftsi rc~sid4%~i*ia:ile sit~~a.-i$.iir riai hli'ea rbrstendida para a gresta~ao do 
Serviço. 

.- -&- -&- .A -.-- -.-...--.------- 
imrs cai lql~irnsrsa c )  .ri:! 11-i;aLrrii~ss!a 1'3 SBU apoio 



I ~ ~ ~ ~ I ~ ~ ~ ~ ~ ~ : ~ E s ~ ~ ' R ~ ; A , ~ ~ : : I  DEi PI.BlV::I)EII2b INDIVIDUAL 

.--- portador(a) 
. - -  . -  SSP - f ~  v residente 
.-.- !fvG2 .r@ -h ..---..- - --.-- ---- _I_-. 1 

a18 

I RBE 'i"( 14 :i;\ bil"THliiJl:iS,, CIEP 7K.9~0-0081 pessoa física, 
) venho, nos terrnos de quti tral.3 o ~ ,~ ! i t r ik~ i i  'i' 2 4 (:I;] hlonria Com lelnentar n9 112004, L demonstrar o rne~i iclel iipnici ii~icialiwíi tUii w!~s;oIc~A(;~\Q R D10 COMUNITAWA 

RIIBEIM FM, qiic lim por inBuu-,se e,:e<:ketai. o 84; r v n ~  de PddlodH~~âãIo Comunil6ria. 

Afirmo ainda tqi.ie a rnisoha resici6~11cia sitliia-cjrt+ r ia  Breca preteridida para a g>resta@o do 
Serrviço. 



lkll.li,~il~f i~~~ke;Atfd~ DE /1.F1016 INDIVIDUAL 

pcartacfoi'la) 
, residerite 

, 31" 

) wnho, nos terrnos clc que trata o i3,aibitei~i 7 2.4 cla Noriria Complementar n"12004, 
dlemonstrc71r o rraa?u tol:w\ B ~ K - ~ C I  B inic2isdfiva da  A.SSd311=i~;i"AO RADBO CQMBIN~TARBA 
WIIBEIRA IZZYI, qire. tem isor inteivasse e,:~?r:utai' $3 :i"ari%~Jiif~:i f343 @diods"fails%o lCornunit&ria. 

Afirnlo aintjzi que i21 rnirrhlsi r~x~ibi?,i*ir:ii~ iiic.ii r.,. (si:+ i ié i i  ;5s'~!a ip~e'terriclida para a presitaqilo da 
Serviço. 

s ~ . e i  ...-.. K2.5-i-w -,--.-- CA.RL(~.C L .---.._-- 
~ i ~ s ! ~ i n s ~ ~ u c ; ~ :  drr p!lssi,;i r/8.ja! 1~-ii3:riiiils,i;:i i;> s(i!,.j apoio 



EU portador(a) 
da c a r x t  e idc? ------.--- -A-- SSP TU residente 
na i/'-- 

%i 
- -&'-L 7 ma 

cidade de DARI \I  OlC;&\P4 l lbJ3SY C"E "B.91 O 4 0 O l  pessoa fí~&ica, 
venho, nas terrnos de que tr;tta o subitem 7' 2.4 cJa Nonne Com Iernenbr irp" 1/2O54, 
demonstrar o rrurjn total apoi':~ fr iriiciírlivrr dii 5863C:lr~,~.ih:Oi R [PIO COMUNITARIA 
RIIBEIFU FNI, qiie, tem par intejiiw~se ei:iz:cuQ-a~ i~. ::ia; rvijp r:ls &,diotl's8tasao Csrmki~~it~iia. 

Afirmo aincki O!.liE? i3 mi8 9hi1 ~~3~id&1*1(:kál 7 9 3 1  IL 6 !$i:? I IJII ;:l!'c?8 pf eQernãlida para a prestaq8;lo da  
Serviço. 



. , - - ,-. -.- ,-- 

RIIBEIRA FM, q11~;  Dor iilleiir!rrse executar I, Serv i (~  il@ WaiJiodifusáo Comunitaria. 

Afim10 ain(j,:i iqí,ie 8 fiqirihai n3sideilr:ia silus.:sn? r:a &ea pretaridida para a presta@o dct 
Serrviço. 



Eu , portadoe-(s) 
da -- . . ..-. -. .-.-- . ..-. --um SSP9, f  -, ieçidçrtts 
na 

--e* ----- --..-+-..---------.-, 7 
b'l a 

cidade de DAR DE POI~C:CLH=~IB~~~~ CIEP "3910-000, wswoa Tísica, 
venho, nos terinos de que tretzs o subitem 7.2.4 da Norma Com lernentar nF 1R004. B demonstrar o rnon total apoiç~ ti iniiiiativa da ~.isw!~çA,o R DIO COMUNITARIA 
RIIBEIM FM, qiie tem por interf::;se executar o Se~iip tle &diodH~sQtb Cmilunifhriã. 

Afin710 ain(la c::r,ie íji minha rt3sid611cia situa-ss ria draa pretendida para a p~8atac;Go do 
Serviço. 



%-' 'r, 
"̂  1017- 3 

EU l&2d@~. .. /@E&&?.. - 6??~ j&-Q- "-. -...- ..--- .-- poWadcir( 2) 
da carteira t li:! ir:li:!i il:<:lit !lle: i itY- - 6 -7 . 2- + -0 .- --- SSP - 7-77 , wsidante 
na ~.&&íL.';lz& &YE&P ., - @a-. ..IC-.L& ........-w __, 
cidade de Ul\ltiC: IM Ci&Bk.11i , I: l;'13,fi t:iil; 1:II '7~!::14.p,hl~1p~hd 21, CEiP 71.910400. Dessoa física. . . 

\) venho, nos IE!E'IYIC)D cie que tniâa c ,  .-;~iI,j.ti:!iv~ 7,2!.4 da Udsmia Com lemenkr nQlí/2004, 
demonstrar o rriet~r tota! b~jmio A irxa:P;ati:r::i tJcir AsÍBQGIA"~ RI! DiQ ~ O M U N I T ~ R ~ ~ ~ ] ~  
RIBEBI:M FEJI, riliir; t s n ~  por itiiteress~i execiilíir I:$ ~ $ E ) W ~ ~ Q  CIB WaclidifuçFls Cdmunitáãia. 

iPl,firmo elir~i;li~ t l ~  it? 21 mltiibidl rtrni~l@ria:i,s siAcsa7:i,e ri,a &eii pretendida para a prer9ta@o tlo 
Servip:). 



psrhdsr(a) 
S P  TQ , residerlte 

-. ----L - - v  r i  a 
E, '4 {:rCJiaM"PNlfb, CEP 77.91 ($400, pessoa I'isica, 

1 venho, nos t~:!f'l'i'~cb~, icle tqitifir tr ti:l:ri-4 7.::; 4 tJa  hlorvia Com lementar ff 1 / P S ~ l n 4 ,  
d e m o r a r  c I I 3 i I , 4 1 1  i s 11 1 i R!? DIO COMUNI'I&:~IA 
RIBEIIi'W FZJI, rliiie i ~ i i r j ~  g:1113r iri~ter~s\;:r:,cii lc,rla,ii \;.I (:I li~si-\,viy~ 6110 W ~ C I B ~ ~ U S I ~ O  mmunifária. 

Afinmo ã!i1rio;íi3 Iqa 163 &r n-ii,~iiIr;i~ ra+:ri\,:~ :i!ilfdi':il !i; i i ~ j i a -  t;,tio n a  g~re~a pretendidê para a prsst,ta(rpl&o do 
Serviqo. 

..'. - Elavcind,p~c,ii:i; -. i 114, 'i "ii ( $ 1 ~  i!vlaj-cjc:~ ria 2OI Ii 



Eu, r ,V+ ,&(L& .--- k&-~&~gd---;c)~~ IE-. - &&-LL-&G --.------- portaidoi.(a) 
da carteira $e idc!nltidsile n"--J +&-M - ~ j 9 1 .  . .. . - . -._, - .---_. P-._&L---~ residentis 
na .-&&I-~oz _..- o .-- -.ZEKRR ..-.. . . ---..- .. --...__-- r\ a 
cidade de DAR:~L:I[~~P~::~LIB, E:4).1.1\IPO 1132 P.O(:PibITI@4I$L, P,@lij 17.9101300. pesçoa~ica ,  
venho, nos terinos de que trata O !$.~R~ibii~ 2 4 ~ l c i  N O I F T ~ ~  Com lernentar nV12004, R demonstrar o rnctu total apoio à iniciativa ~ ; i  A$w@IA(;,~~,o R RIO COMUMITAFYIA 
R.lBEIR14. FIM, que &m por interi~9sse e~ceccetar s S4;rviw de Ratlioditus%o ComunitAria. 

Afirwio ainda que i3 minhcii resid617cia ait~ia,-sn IXR drea pretendida para a pr@çta@o do 
Sarviço. 

..- @ .-g$!par 
Assinatura d e ~  psssofi c;ltaer w1;3y?i62s&a C:! XiBll apft4Q 



---..---v."--,---p- , na 
GAN'nMS, GEP 7X.91QW0, pessoa fisic-i, 

Norn-sa ~~skmpternentar PP 1/2084: 
demonstrar o rnis~i taarai apoio 6 Fniciati!fa d;a A $ B ~ ~ < I , , ,  ~ A r ~ r i o  ias~u~i'rA~aie~ 
R.IIBEIRA, FIIUI, q i , ~ ~  tarin por interesse s~rer;utar -E rvs(;ab (%e R;rdhdiffkasBo Comunitária. 

Afirmo aint:j8 que $1 mirihai r@eiid4h~'~d: i8 811:~ u. 81:: I lili ;:\!'"a r)~'ivtendida para a pre>stâ@o dta 
Serviço. 

fi w:o?.a;P--. -&-h- *-&!A ---Gm--- 
A%!3inaQuii?1 dai seestxi ~wi%:1i16s.$.rsi cr seu apsâs 



----- 
AW TEIBjS, CEIP 97.940400, pessoa f í s i ~ ~ ,  

cia !dorniâ Corn krnentar wV12004, 
demonçtrdr o inrlu toimi .spoici à ir~ii:iati\iíl iiii A?~E~{CI~CM,(;.B, R g IMO COMUNITARIA 
RIBEIRA WI, qiir: lim por inbi.fa;se R):BCU~É\!. I :i;% rbiO(ii:: Oe Radiodbsáo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha resid41ii:ia siirja-se isia Bica prdendida para a prestação do 
Serviço. 



Eu 
da 
na 
cid 

) venho, nos termos de que Ir;it:i O : ~ . u ~ ~ ~ F ? I I I  i' 2 4 d a  Noma ~oinplernenkr nQ 1/2004, 
demonst~-iiir o rnit,?~i i:s!ral npa~ict & inir:iatisris d;i ~QC~EH:B~::~~A,(~::,~~,OI WADBO GQM~JNI'TAFBIA 
RIIBEIRC1 FNI, qt,ie ttjm ipor intei'm~se E:>:E!CFJ~~,~. J .:;(:i WI(;:I:i 1 : h  Radiodilfusao ~Csmunit~ria.  

Afirmo ainda que 51 mniirstiei res,idi%#i?r:i~ sitca. ~ 1 : :  1'121; ~dreâ pris'iendida para a peâtapo do 
Serviço. 



Eu, &-&.. .&L~?P~~EQJ~~~K-Z.-  -_Iz&-.$IIQ-& portador(a) 
da carteira de iiclç!nitidâde n"9_-. %h 3x1 . SSP .60 , residente 
na A -  . z j 5 2 z ~ .  . - - . - _ _ -  na 

', cidade de DAR.CIIY(DBVSblS, EljVADCI DE TOcC:PIMTIIMS,, CEIP n.910-OH)O. ~essoa fikca, 
i venho. nos terrncis de que trata o s,uloibif~ ;' 2 4 da Norina Com ~sinentar i>Q 1f2004. 

demonstri~~r o rnsu I:crii;:l aps~ic, ;a I S . ~ ~ C ~ C ~ E . E \ P ~ ~  di I % 4 ~ b ! % d 3 ~ i ~ , { . ~ , h i ~ ~  R 1 DIO COMUMI'PAF~III~ 
R.IIBEIRA FPII, q i , ~  tlsi-a Iimr iritei7ts~;se er:e!r:utc:+. , .iair r v i l p  ~ l % s  FtadisdFiTusão Cornrsnilária, 

Afirmo aindct que a rninlh~) rrssid81'1a;ia sitii s. sir rt211 Ehipsa pr12terndisfa para a gar@sta@o do 
Serviço. 





7-50 PORO EU,&AEL--.~ ---__------- B ~ - - ~ ~ L . L < L  --- portador@) 
dia carteifi:.w - de idctnilidads no L5 ~ ~ , - . ~ _ - . - - - , - _ - - - ,  SSP-Ga- , residente 
" " - Y & .  - . R r u ~ _ . - r n  ..-.- ~ ~ _ R & .  ..-----. na 

\ cidade de DAR!IC!IVIL~P(~L.~$~, CLàTADCi DE TOICE? NTW WG. CEP 77.91 0400, pessoa 
I 

I I 

-. venho, nos têrr4riioã de que tra~ta B i ~ ~ b i f ~ i ' j l  7.2.4 da Naarma Com lecneniat- nQ 1R004, 
demonstniir o r m ~ ~ i  tolral apoie) B irsiciativs bn ASSOC~AGAO R i DiO COMUNI 'TA~~~~~  
RIIBEIM FIUI, que t@in ipor ia~te~ii:sse ea:ecutar (3 Se-svil;~ de REadidHusãs Comuni26ria. 

Afirn'io aineis cl:Ii.ke n mtn h31 n3sidi31'iciâ S I ~ ~ I E .  :$c! I tili iihí'eu pr'rs'tsredidâ pai a a prestaça~ $13 
Serviço. 

Darcin6psllis - 'TO, i i de rt'larc& cBa 20 1 O. 

. A" ..X2_1--& ...-------- 
e.! ur1i;lnii$t2sft-ai a oseu apoiça 



IYIWWIFES~~W~",(CB DE APi8BCJ INDIVIDUAL 

EU -.. . . . - . -. . .----....--- .- -..---- pcirtaidnr(a) 
da carteira de .-. _.-_..-.-~-.-_. GSP . To --, residente 
na -+2!;f ---- $kíY~Sa.2 v--. P:I,--- Lt-K-K1.2 I") w 
cidade de DA :GHU POLI$, ESTADCi DE T(.'~I(:AMT!P~~;~ CEP 77.910600, pessoa 19icx3, 
venho, nus terrnos de que tnuita o i.t,,ilrbitei~~ 7.2.4 (:ia Noma Com Isrnenhr nV12004, l demonstrar o rnt!~i total apoio à iniciativa do WIDBOCIAGBIQ W i210 COLMUNI-~ARW 
RilBEIRlh FNI, qi,ie teira ipor inteiausss e~cecutaa o St?visdB~a S$B RadIoQitfusao GomumitAria. 

Afimo aindil o:pe ;9 mirigia rri.;sid&iicia git~a. ,s~r i-s;;h Ares pustendida para a presta930 d c  
Serviço. 

I - 
.kh ~ ~ i ~ ~ a . - - ~ - ~ . ~ - * , .  -----..e- --.. 

Assinatura da pessaa rl?lct8 rnanifeskza a:) $01~ apoio 



-- portador(a) 
w - -- -- -*------... SSP-Z2 -, residen t.u 

.--- 1 
r1 2 

'llC&sNTiN<S, CEP "$910-O, pessoa física, 
venho, nos terrocis de ty~ia traia u siibiteiii i' ::,.i ria Noniis C<;zieinenfar nQ Il2004, 
diemonstvriir o rneu tst-i a v i o  B irsic8etiv-i di-I ~~SCSI I~GAO C910 COMUNITARIA 
R.IIBEIRIB FM, qrie lt>t% inte~d~b?88(~ 8 ~ e ~ ~ $ 8 r  13 , " ~ B T ' A ~ I  c%@ &idiodPusao Comu~~fitiaria. 

,4r,$inaiB!j~,a d;$j pi?,~1snei cji.i6i .ilili3$1i!i~~Rá1 c:) !.ta$u apcnia 



. -- _,. -- ̂_*_L_"_ _-__- --- portador(a) 
.Y;SFa-&& , resitiente 

-----.A----..-. .--.---- r153 

'IIRtltS, CIEP 77.910-g00, pessoa fi;ca, 
venho, nos terrniosi de que tr;ll:a o ~~nhiteni i' 2.4 ila Norma Complementar ne 112004, 

i demonstrar o rnsu  toirai apeia & iniciativa dír ~,"sg l@~~( fAo REIDIO GOMUNIT~RIA 
RIIBEIRA FNI, 411e temi ipsr intersftce;ss? s>:ecutar (3 Strwi~ixa, rle Radid"ss;ão ~Comisnitária. 

Afirntio aindti II:~I,PF: i? rnirsI1~1 r+~,id@li(;iia ~?ittti?. $:ria ~ t x i i  i:ki*~!a ~)~131tentlida para a písçta@n;l, dt:, 
Swrviço. 



portarjior.(a) 
, residerite 

, na 
UQ91 0400, pessoa física, 

snbr nQ 112004, 
COMUNITARIA 

RIBEIRA FNI, qiie. terra /pc~r i$~tef-<s$sse e>:ecutar iâ .i2errr(p tle RadiodiEFus* Gon"aunit6ria. 
) 

* .. Afimis aincjn <qi,is :r, u~ireh~i stasia*raiticsa i;ni'iii i - .  i.+~il I ia ii;:i2+sa p~~t8~lk j ida para a prestaçãt~ dei 
Sêrrviço. 



-.--. " - - -  -.-------- --.- portador@) 
o" -.- -- - --- BcsSP 70 , residente 

+--I- - - - _ _ _ - - - -  I 
ria 

iNTINS, ".EP "".9á8*0, =soa f í s i ~ ~ ,  
i venho, nas terrntis de  que Yrnts o subitem i' 2 4 cls Norma ~ o m ~ l e m e n k r  nQ 112004, 

demonstrar o rnou total apoio à iniciativa dii ~ = % c ) e i ~ ~ A " r  RALIIO CDLYIUNIT~RIW 
RIIBEIM FM, qiie ttstm por iâlteszrssse e>:acu"sar n *Sawip rle mdiodfiusão Comuriit6ria. 

Afim10 aintjc.1 f:ft,i@ H, n.rirahrri rb3sid&iRit;la st!it!$. %$i? ira i'is'ea ii,,rc+ls~~idida para a pr~staq3o cJcr 
Seirviço. 

. 
Darcinópol ix .. '[O. ' I  '4 de? rr1arcp ci(ir 20'1 C). 



portaidar(a) 
-.-e . - S S P ~ ~ - -  , residenla 
a . . - . -. &?;ol~T i\ 2 
Bri :APCI 4'llb4l$3, CEP 77.9í 0-WB, pessoa fisie~i, 

i venho, nos terrnios cte que tr;it#r o :nil?itein ' i 2 4  (:ia Nomia Complementar ne 1RO04, 
demonstrar o meu tai!al rrpoii:, 3 iniçialiv;i d i ~  .F~C;IOGIAG:L\O MDIO COMUNITARIA 
RIBEIRA FM, que tsrn ioor intet-ttsse e>:ccutai. 11 Sc:wip(p tle Râdiod#usão Comunitária. 

Afim70 aintla que a rnissha rt%3id&nc;ia silera-%? 0;) &stfs!a (oretsnriida vara a pr@starj;J~cs l i c 7  

Serviço. 

Darcin6poilir~l - 'TO. ? '8 d e  rriarqa cle 204 O. 

&a-/&- "-- 
dai psS3tPgt hllBtF!i inía~;iBIft%~fai 



EU,*-- - -  h% .- ..-- .. . ~L+icvs + . ~ d a - ,  ...- - ' rZw.  .--- pofiid (35 li ~i ) 
da certeira ( l c  iti:Igilidii<l~e! I i"-=: -4 3,  I 'c .-- Y < E ~ W I % + E ~ ~ B  

na di!U@ -.-.. S q  ---. 9L%*.Q43- - -.- 1 lli3 
cidade de 11 C\ FlltI:l IFld 1:biPi:)k.i !:i , 8:i 6.1 r i  /[:i4 1 1 IilE ' 7.018406 pesswa iisic;ii, 
venho, nos te!r'iSriri,s cle qlue' r ~ i  ta o i;iit rft~i!ij7i 7. i11.14 de I~lori-lia Com lernentar n" 1/200~b, 
~~~~~~~~~~ar o urie~i Lot~iis ~~(ioio $L l~li$:!i~ti'~li!t da! P\~~Q~~CILYI~#GAO B ?i DIO GORII~JN~~'~~,RBA 
RIBEII:IA FIIJI, qam terai por ir~tertess~ BXBGIJ~TIT $C?!V~FJ 611~1 F<"alBid$usCPO CamunitCiriw. .. 



Afirmo ainda i:ltle a rraiirihgii rll:!sidêr~r,ia sltri~i-:%i. 11a are8 pretentiidâ para a pisstaçao do 
Serviço. 

---------.-----.-.------ 
niiie;sta o seu apsiú 



+- poeadost(zi) 
SSP --e T a  ___, residente 

---,A> ria 
, pessoa litaica~, 

) venho, nos tt:~i?'rir):.; clr: qu~:? i i í i l k í i  (:i i i~ i l ) i . t~ i !~~~ 7 .2  4 d~ iiiiui.na Com lemeribr n"1/20041. 
demoristiair o rraiai,i halait :il;l:iir~ 21 inrasatict: 1.1,di ~\S~?C~~Y~CL$AO I$ iDIO COWI~BNO"~ARB~~ 
RIBEII:kBi. FR11, rln ia .la:?irrs ~~113r iriF,er~sa8ci! ~ : C ~ ( ; I J  k31' (:I  3 e i % n r t p  c l i ~ j  Radiod~usão Comunitária. 

fi,firlno airiijiia qklt! 3 iniri~klii r&>$:;id&~,ci;i ~ i P ~ i i i a - : i , ~  IIL:\ A T E ? ~ I  pretendida para ã pr@sk3$2~~ cio 
Serviçc:). 



-- portador(a) 

- - , l  ria 

venho, nos tt;~tn.iris cle q u e  1181+1 o "i~li)i(oi"~~ 7.2.21 (h ~IOI-WJ~ Complementar @ 1C$!)46. 
demoriçtrar n ri-lziti tola? eipoio $i ~ilirnli,f~:i 1131 ~ i i , S ~ 9 ) 0 6 : , à j ~ i  ~@\DIO êORIIUMI"TARLd4 
RIBEIF3.4 FRII, cliiio taijx-1 p~ur ~ I I ~ ~ B I T I Y S ~ ~ ( $  ~ X R I  ~1Li"i- a:' Z;el'vj!;~:j RI@ Fhac%id$usão Wm~~nifiáriã, 

P,firmo airir:il;a qeie 93 rriilri~i-lan n;nai1$6riuxl si i*~íj.-~::i3 ~1~11 &re?r.i pretendida para a presta~ao clo 
Serviy:9. 



poriadar(a) 
SSP- residente 

-. .--- --- .-., C__I_I_-J 
r1 31 

bl'Tl'Eil$il:ib,, CiEi F# I1'X,B1 041010, pessoa física. 
) venho, nos terrniori cls ~ j i d e  tr;lt 3 o *3,i1~biteiri ';' 2 4 (13 N ~ S ~ E I I ~  Carn lesnenlar nQ 1/20(J4, 

demonstrar o rnii?ri toi:sl apoio & iriii.:ietiv;i di i  APG;C~G!AI&A~ R R310 GOPIIUNIT~FXIA 
RIBEIRA FM, qiie t~+ín  par intentsse e~:is!(:~i$gir 'i:;(: wijp rle RadisltlHusão Comunit8ria. 

Afimlo qlie ;?I minha resid61-1c~lsa s11~1a'si~ n a  hs.ea pretentllidâ para a gri@~ta@O d~ 
Sêrrviço. 

,~ssineil~dj~a da pessoa sll.as rr1isddllr3siA u seu apoio 



na -U. _%Ga- .-Iou-~-~- LL.QQ .-- --.-..---_-.. -...-- -__ .._.I r ~ a  
cidade de ~l\ft~:1~r4,b&)Ok.1.i, E8"17iIlir$ DIIi 'I.~:~~~.LIIPITIIM$~, CEP 77.9'10400. pessoa tisice, 

) venho, nos teirricis de que Briia ri aul1il1ii!i?i 7.:?.4 da  Norma Com lementar ir" 112004, 
demonstrar o nwri io4íz1l apoio EI ~i-iili:iaii;i;:, ihCi iQ,SiS6)CiASA", Ri! DIQ COMLINIIT~R~~S. 
R1BEIII:W FA/I, cltie &irra por inPsrsa,sc~ e~ec:uii:ar c) $ : r t w i ~  c119 Radiodifusão Comunitária. 

P,fiurno airia:%;a trl~.ie z i  ~nirùhi~o rt?~ai~d&i=if:~t~ 31<~i+ :$E? i121 :lre:í3 pretendida para a prastaga CIO 
Serviq:). 

S c L ; . w  * - 6 .  .- .---..--. v i -  . -----.- --- 
C\ssln~itul~ (:da pessr:>::i qil i i3 n!;;~rbi$e;:;ta cc seu apoio 



-- psra:ador (si) 
residente 
--.-l ria 

pessoa Iisica, 
) venho, nos tri-iriris clc qrie iuabr I:) :;ut,j.ti:iA,i 7.2.4 de hlornia Com lementar n" 112004, 

demonstrar o r r i ~ i t i  LniciE iipojo $i ~iir~iativi3 r h  a'a8;86{~1~"0 818 CQMUNI"PI~R~~~ 
RIBEII:W FA11, rpi,ie ttiilrn piix irillsrsc,a,c! c~csretiizar ; : I  $aosvi!;za cla RadiodrF~jsão Comuniaihria. 



na ~.&.-2~s/í~-&.cg -.-- &c. XLZ . . -.-. -.--..*---- .- .-.--- -__-__,.- 1 ria 
cidade d e  I)/\ Ftll:IlW 14BIP4:3(!xmBii, IiS6"$$\ 1;40 f ilE , ' i'~:b<~JlaNi'tlhJBb, GEUVK".9W-$)OQ, pessoa Física, 

) venho, nos tfiiwin!: &:li: lquii. c r r l i i i  i i iiiliitl:!i' $1 7.2.4 rla Oilorrrta Com lementar nQ l)iOd, 
demoristrar c, ITIE)L~~ 10$;31! iq:lf:)~l~ i a  ~i-aic~;lti,fi! AS;"OCPIA$&O d D18 CQMUNllf'ARBA 
RIBEIf'W FH1, t(i~ie tens por iwter(sss+c:? 9 ~ é : ~ ~ i t k l r  c:) S~trkf10p0 CIEJ Wadi~dfFusã~ C~m~iniCáriã, 

da,%írino ct,i rir:il ir qh-i~~ ;,:r ~ ~ t i t i i i  rt~a3ic:jl&i.11-iit ~ i i i ! : i ~ t ~ - - ~ ~  nâ & P ~ A  pretendida para a prestaras CIO 
Servip:). 

4 

. s , "  <.+ clar6cint(,p[,fi!:i .- 1 ';,)% '1 $ ';:/I:$ I;~~~B{,:;(: ;I  *::~t3 :'?(I '1 ( 1 



ria 

;) 

Afirmo airrcia qnie a mlriib~a~ rf?r\ir98taciia siti,ia :?te na i ir~ari  pretendida para a prer?pt;i$22ci;la do 
Servip:). 



-- 
---e . --. -- .--a-. ---e- ----.- -*-- ,,-,,i ria 
E: 'T4:jCEaNTlf4ti, [ZEP "9.10400, pessoa I:isi~i:ai, 

venho, nos tc:!i?no.,; cle ~ L K !  tratan ( 3  ~ut~it~:i:*i 9.2;il dâ Norma Com Demenbr ng í~2Q04,  
demoristlãr c) rri@ka tc1l8l b l p ~ i ~  h i!l~~i8iisfi? ~ Y I  ~&%;E$C)IPB&GAC~ I$ @)I0 COMCIINI'FAWIA 
RIBEII-%B. FIJI, cliiiis ktsm g:asr irlitere~.s;c> BSR~CZJJEIT  o S6fvipo áI$ Radidifusão Csmsinit4ãia. 

P+firmo aiCrit:ln que a mirtiiha resid$naa,ia .situa-se na Brea pretendida para a presta@~o do 
Servitp. 



pon:~liJor(s) 
"P T O  , resit!entc 

" -,-- . .- -. ",- ..-. - -*.-- -- 1 
ria 

cidade ds [) l i  F lEt(l:l ii!li : i í i l  I?II, ' i 4 :it::.fliRlci'illi, CEP 77.91M)-000, pessoa fisica, 
) venho, nos ~ E I I - ~ I ' I I : ~ ~  clr": I ~ I L I ~ ' : ~  ti';li;3 c J i;~iibi'tl ; i 1  11 7. :?.~l d2 ljrlot-rn~a Com lemeriliar rp" 1 J;.004%, 

demonstrar o rrii:itr to"r;al ~ipojrb ti rrilc~c?iti~,r,~~ r l í i i  ~~BB~,$.~~~~Y:;IIAGAO R r 9ClICI) COMUNI'I'AR!~~ 
RIBE!%W FI11, cluit-? ftxn por ilkher~~~~~c:! el(e~(;tlt~~~ )I:] S:;~~rs,ri[:~ t119 RactiodZf$~são mmunitária. 



P,finno ~~irii:~Iia qthis ei ~kll ir i~l ' d n  rf??;i1$4lr4~;!li1 !:;i lLdi3-'1~€3 !?a 6i'e;i preter~dida para a prestaffitr:, cio 
Serviq:). 

I 
I 

I 

,-.-- - pcafiadof(a) I ,  

ria 

') venho, nos tt.li~iir,ic, cle qut: iiiii~r r, : i ~ ~ k ~ i i t i ? ~ i  7.2.4 da Yilornia Com lementar n" 1R00i1, 
e m s a  c r i i I I 2 i i I A R DIO COMWNII"I"AWIB~ 

i' R RIBEII:M F1111, rla,lis tei!r~~ por iril:i3rlseleir! cxel:ii:;n * 1:) :.;eiivrp cliv RacliodHusão mmunitária. 
1 

1 

1 



Cop 
'7 s:. $29 5- 
8 "- k+' q&p3 

&:. ; , -c ,  

lefi,flrp$1~~:$;1'&,[;;:,&; 10 lL;Ji] $1, /:$*(;II~I~) 1 m)fviD\jA[m 

venho, nos tf!lia~rir,ai i:Ie tqalt? irttlir i I :;uiiit1iii~i i .  :!.4 if a ihlloi.m~a ~om~iemeniar  nQ 11200 4, 
demoristi-ar c, r i . i s L i  tr1ti3i1 il::~;:iio Ei ir./ icii i til) i, iii;ii ii\,Rii3~Z~t*ii~,~AO R~LBIO CBMUNIT'~&,RQR 
RIBEli:tA FRf1, rlnii? Iti?rii ~;ior interl;~,.y,ci! s <eclirsi4 i:\ Z.;c?rari\;{a clis Fladid8usãa Chmunithria. 

P,firino ai4ris:;/i? liJi.,lE 21 1~~111$i~ii B~!F~~I.:.??I~Yc;~,~I !ii,i'.l.iid. ! ~ 1 3  il~iil [ib'~?ki j~fetendidia para a pr@s'tt3l;# (113 
Serviq:). 





E~~~&A&-&E!u~L&&&--~-- - portador(a) 
da carteira de identidade n o c e . w - 6 2  --- ._ SSP residente 
na M-.a/~-&-@!--_P__~wa ----------------- - -- 1 

cidade de DAR{C:ElYlsC)POkl:S, E:&TADCI DE 3(aCAb4TlM<5>d 6EP 8X970400, pssoa fliiica, 
1 venho, ncls terinios de que trx*t:3 o subitecn 7' 2 4 da Norma Cumplemenbr n"120041, 

demonstrar o rn~isn total ~pnici $I iriiãativa da A~%O~CIA~~;AO RADIO CQMUNI'TARM 
RIIBEIRA FM, qii~: ttcsrui por intei't:sse e>:ecutar cs Sen~iw zile mdiodWus;;ao Çomuait8ria. 

Afirmo ainda q~.i@ a minha resid&r.r~iâ situa-:%e na Areâ preteridida para a pr@;gâtad;:ao da 
Serviço. 

..&--&-__ 
! neer-nifasta o seu apoio 



i9 LI Y p ,  
st,y " % L# 

) venho, nos terrnos de qcio trnt.3 o s.i.ibitcin i' 2-4 i:la Noriuia Com lementar nQ 112004. 
demonstrar o rnrjri tollal apoio B iniciativa da w S S J G I A Q , ~ ~  d Dm COMUNITARIP 
R.IIBEIRA FNI, que lein por intet*~tw;se e>:si:aniitzkt. i) .St?assn(;:t3 ris RadiioriiBusáo Comunitelria. 

Afimrio aincia que minha1 residêiscia situ& S~U níil Brea pretendida para a prestapo do 
Serviço. 



poriador(a) 
SSP .F2 , residente 

818 
ics, 

venho, nos terino~; de que trata o saibitern ij.2.4 da Nomna Com lernentar nQ IIILOCitl, 1 diemonstriiir o r nii ?LI  l:oi:nl clpaici i2 iniciativa d~.s A S S O ~ C : ~ L ~ G  R Dita ~ ~ ~ % a ~ i r ~ ~ i i ~ %  
RIIBEIRAI t=NI, q i i ~ ! ~  twur 130r inte~;tsnse ea:~~&gtar c) n~l!;o ($8 R:i.(9i4ijrbilsae~ ComuwiZBria. 

Afirin~cb ainda (rijtrie e) rriinha r~~sjid6iqic:aa sirua. siir lia 41-aa pi'stenrllda para a prestaç3o do 
Serviço. 



Eu, K,!.&. B M A R : - ~ ~ > ~ -  -_.--- portadar(a) 
da carteini de identidade no- &&QAjLL -,..--A--.~--- ssF252---.-v residente 

) vix~ho, nos terinirisi de que tra,ta o ~~ub i t s~ i i  i7,2.4 iJa Nama Com lementar n2 1/2004, 
I demonstrair o rneri tdal apoio D iriiciatiw;~ dii ~ % ~ l s @ i ~ ( ; , h , ~  R g Dai0 co~u~ir 'Air i~~ 

RIIBEIM t'iüi, qaie tmri \por irite(~?\;~e e,:e;cutsir o :C<f:'rv~(pc+ de Railiodg~js90 Cornuriitária, 

Afiralio aincrizi iil n-iinhsi n,.~,id&i.ioia a i t ~ m  si:? r i a  $biS.va pris'tent8icla para 8 pr@çtci@ds dirs 
Serviço. 



, ~ 2 -  L L _ $ ~ ~ , " ~ _ L L R ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ . ~ ~  ----v.-__ Eu 7%---- pofiadasr(a) 
da carteira tls identidade r i ' ) ~ k 1 j ~ k _ a g e l - - ~  --.--.--,.,--- SSq& , residente 
na &.n~~:.ra,Ln~& - . - - . . - - - - - - . ~ - - ~ , - - . ~ - ~ - - - - .  i r1;31 
cidade d e  i.) IbFK: IN CIPQLDS, EW"",rtl80 U E  'T0CiW~Nia.TBMS, êEP '77.95JO-i00Q, pessozi Ilssce, - ) venho, nos tt:~nasi de tiata o subit%"r l . 2 .4  rra Iilornia Com lementar ng 1R00i1, 
demoristrar o i.i.ieii ioi;il ;ipoio $i iniçi; a ti'11,i i I i ~\.:~~SEIIIIA~AC) I 2.d' 810 COMUNITARIA 
RIBEPlU, FIJ I, r l ~ i  i13 tdi!:n j:ifí,r ir11 t~srle$;::+cii laxet: li ir i : )  \;~?I-~I!;o CIIE? FtacAi(%C%#tsão &m~nif6ria, 

dir,firmo @irida qt,ie ;:i i~i f i i f la rt%$:;i15&neziil ~i:l.~ii-!:l,f.: drc?a psapd@ndida para a pre~tapaa rio 
Serviqo. 

G&a&g~-. @/A- I&@&. - 
lis+,iii.~si"êiir rn 6 1,3 pel!;:.r ) .i i jnrr;! i-laiinifersta o seu apoio 



. 
ps&clasr (a) 

SSP "Ti3 , residente 
na 

cidade de OA,llCIM~DP4:3L18, EST6kD0 WE TOCANTINS, CEP 77.910400, pessoaf~iica, 
venho, nos tej-iilos de ~ U E J  trata O suBit~?m 7.2.4 da Nornia Com lemen&r r$ 11'2004, 1 dernoristrar o i n ~ ~ ~ i  iatal ;ipc~io h iiircialisí;; dai A%;BCIC:IAÇAO W 1 UIO GOMUN~.~~RIA 
RIBEII:ZA FBJI, ryiiia bt~~m j:isr iri~brressa exec~rkis* i:, 3~ri'vi!;o dln Raclidhsão Came~nitAria, 

h,finmo alirielí:i ayi,ie iii nsbrii1tl,d re:;ii:<6irc: a i  ~ i ' l d i i i - ? i ~ t ?  ind\ ã1~?i3 pretendida para a prestaqBa dia 
Servip~. 

e&- " .,,...--...**...,. " ... .,.,.--. ". .. , * . - ...,.,.. -.,- ....-.--.---.- -.-.. ,-.---- 

j!jas!!:;jy$ iilj ~11'3 :l(:'1;:1 pt.:;! .C., 'i; IIJrI, i:? ilibiilieXff3~l!El C) 3QU âp0i~l 





venho, nos ~E!~TYIC)B BIS que ?rdigb a subttteitl 7.2.4 da b3am~a COM lernen@í n"1/2094, 
demoristrar o uiski tota! ~iraoiri~ B in~êiaiiui:; d a  ~ Â , S S O C ! ~ G C  d DiO ~ 0 ~ v i u ~ i ' f . 8 % ~ 9 ~ ~  
RIBEIIW FZJI, C ~ I L I ~  tr2rn iriitcsrssscg execiaitzir (3 S ~ P J ~ ~ O  d e  WacBid~usáo &=omunit$~a. 

Afirmo aiiri4:la que a miriitia re~iii'3lgnciiil Y ~ ~ L ~ B - S B  rl;l &EM pretendida para a preçtaqao do 
, Serviço. 

~ ~ S Y ~ I I ~ ~ ~ I ~ I A I ~  t:kt pea;:.,rb:i ipre rniisnifd::,h o sou apoio 



~ ~ . - ~ ~ ~ ~ i ~ c i a ~ - - ; l o . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  ~ . W - ~ . . . L C ~ ~ L - Q ~  ~ ~ ~ l d ~ ~ : ~ - ~ )  
da carteira tla ii:ltrt r tic:laidla i 1')- -go~.~- f3__~-~ - -  .-- -.- .-- SSq 7'0 , residerite 
na -Bb- IIQ..~ b&~ ...=-.. AA . .L'S;&-- ---..---...--. -.,I rii3 
cidade de K I ~ \ F ~ c I ~ ! ~ ~ F o L ~ ~ ~ ,  ESTADO íDIE '(.i:rC.lhbrnl.88, @&P 77.910400, pessoa fisica, 
venho, nos t~;!i-rr~oç de  que trata a subitei;~ 7.2.4 da Nomia Com lementar n"1/2604, 
demoristrar o meu total aptiaio a Inicjativs [da ASSOC!$,"O Rk! BIQ CQRIIUNI'~',AR&A 
RIBEII1:W FAJI, rltiie ttan.8 por intt3resss execai kar r:) Sr.:witpo ci8 Wadidrfusão mnqunitdria. 



L------- 
pcãr&idor{ 3) 

x p  P , rcsiden te 
ria 

, C:EP ~~.91~-000~pessoa-~~~i~, 

1 venho, nos tera~crs de iqilae I~ah ao seiiii'tcii3i 7.:"4 da klrsswia Com lementar rsQ 1/2904., 
demoristrar o meir total i~piiio 21 ir~roiativ.? A!>SQCBW~&O I 4 rDIO COMUN~~ARIA 
R1BEIi.W FRJ I, clkit" ~ C J I ~ I  p~"jnifere?s;s(g B X ~ C I I  1~1s '  8 : )  -5enfj po cI@ Radiodíf~~sá~ Glanunilárin. 

I 



Eu l x . h r - .  _...fl3dg~-.din.0 - --. . . - . -. -.. .-..--..-. ---_ ----.,------ P Q ~ ; \ ~ &  :i) 
da carteira t li:! i tcl~:!~ iIiclâi:1ie 11"- - ---.. 5;L ,731 . . _ . .. . -.,. . - .-. -.,,..-..- ""-$.i;$- ~ f - 3  -__, T~!z;~I~c-: {T t(3 

na A- -. --fi.~ ia-- - ~ R , + L I  r ~ á \ n  ... .~iá.ki- _...-.--_- .-,-, riia 
cidade de Il Af liit !I b.l!fi, Bf!S'B',C\$:iil:l I b4E ' "4::)C::,/!1,l~\l"l'iW%, GE:P 77.910400, pessoa fisicei, 

,) 
venho, nos t~ir~ricrs de (que j;a.eita i 3  s~~ieiti:!,+s 7 . 2 . 4 4  da I+loiniia Com lemenhr ng lii200~b, 
demonstrar o r n ~ t k i  total apoio CI iriicinti;f,: iJa AS;SOPJ;IIA@W Fd DIO CBMIUMI'~ARI~A 
RIBEII:W FM, que "rm por iri~teíesscz execiii$ir (:i :t;eivir,o cllo RseBidgtisao Comunit8ria. 

- Glh2mY- - ~ L G S -  .,-lfil c4 .--. no ua-L --..---.----------. 
/9âciisiai! wia d ia  pehit:c) ' i  (41 i iiaar\ilf?ri$a e1 seu apoio 



na &%V= 2 --&--.p-L9hJ2 -v.-- ?c32--~.3?~- -- - -..-- --.--.------,-.- -.--.--.-I r li3 
cidade d e  tlATtii::4Ni:')P1:)k,ifi, R"-T'AélIO Dlf: "(:IC:,Ai+J"B'BMei, CEiP 9KMlCa-1000, pessoa fisic<e, 

) venho, nos traii:.ir~:i t.le trjiltli ?riatia ii s~lOit~:?l.*l ?'.;!.i1 118 I+lorni~a Com lenientar nn 1/200ii, 
dernoristrar c) !'P'I~XJ tola/ c ~ ( . l i ~ i l : ~  inlci!tfi~~: (h diliSiti4:dC::Ifl~GA0 W R DICB GQMUMEITAR".& 
RIBEIFW FIJI, c[iiir:~ tltitrn por iri~ili%rle%s~~cii ~:ricci;iJ xa . i :+  L:;ELPJII;Q clin Raclid~usãio kmunilhria. 

Afirmo ãiirii:lia qiia ;3 minitia re:~idGr.i~ia silura-:ifs cln &r@;$ pretendida para a pre&ç&c rio 
Servicp,. 

. . .. . - ---L. .'I---& ...-..---.------ ir"" ri9sslraatii~rri aia Q ~ ~ s , . ~ c > ~ ~  q t k ~  111a~ife:sjtEi 9 c) seu apoio 



pcd~adrsr.ijS;i) 
da -3% . -. .... -.-....- _-_. "- SSP --- ryl , residente 
na -!@ALL. A . Lks,-.- - L L A ! ~ _ \ ~ ~ ~ - -  - -.--. -- ..--.-...--~.-...-~ _..___-..-~ ri ia 
cidade d e  ~ l / \ f ~ r : : ~ ~ f ~ ~ ~ : à i k l l i . ,  EBTt,ASi30 1311E: 'i'04:~C:,B~ltil"1"fi&.d8, C:EP '"".#iiQ$)OO, pessoa físic~fi, 
venho, nos te!~.i-ric-;)s~ de q u e  !1'i38a f'J su$iP%i?-d ",:?.LI da klornea Com iiementar nQ Ib2OOsF, 
demonstrar c) meu :tn?ai &ipoio $1 inicialiv;; drir ii~,s~s~~~atí~ia,A d DIO csniiu~nrA~rdil 
RIBEII:W FW1, cpie tem g:or inlterlessc; execul~lr d:" S E ? ~ V I ~ A  C ~ B  Radiodifusão C&ns~lnit&ria. 

DarfcinQljílcrli:;.; - TO, ? i a& [tilâirp t::)e 241 't ( i  



-.-.----..L- portild ~i:Q.:t) SSY-yT- -----) reside iite 
--..- ---. - - --.----_.- .- --, n- 

I I lE t  '":'%:+t;::$~bl'TIN$i, CEP s7.9lii04Ooj pessoa fislca, 

) venho, nos trrlrio~i de ytie? ir;iia i 3  suhi t i i~~i  7.:1.~1 da Iri~mia Com lementar nli IRUIiiI, 
demoristrar a I'E.IE~AJ tota! ~113b3io $1 ~nàciati.~~~ bk%iK~~4~%":A"a R R i310 C O M ~ ~ ~ N K I A R ~ J ~  
RIBEII:W FMI, tlkie tsm por init"?ressc% ercetxi ta,, r:) Sew-%rigcj clle WadiodE~~çãio mmunil8ria. 



) venho, nos tti!riiii:t:; de ~qiial irata ii i i ~ k , i t i ! ~ ~ . I  7 . 2  (1 da Ploma ~om~ lemenk r  d? 1/2004, 
demonstrar o n-icirr lalel i1131lii0 Si! ~njt~iili ti 4 :  i i i i i  44 3iSQC:; lp\c:AO ~ D I Q  COMUNI'~ARIA 
R1BEII:W FIJI, clilli,a Lt:!iii~ !:mr iri~t~ii~iesst~i exe(:,\1;9-1. i:, I.;e;v+po c l ~ :  Fkaclidik~são (Irç~manitAria. 

Afirmo aiiridi5 qitits ;:r inlriifl;~ n?siiul&isc:5;1 si':u;~-.?y,c? n;;i & ~ ~ 3 ; 3  pr'c?ff:rgdhda piara a presenlç$j~:i 
Sewip). 



-*- A- - pc,r<éi?J~;s, (4) 
. - . - -. - .--- -..*.- -- --, m;r d e  :i te 

* --I 
tia 

E: '!'C:jC,,El~&l?"lM$i, f>EP PK9@40406, pesswa fisica, 
) venho, nos tr.q-scios de qi\lir' aats o suhiki\:: 7.2.4 da Flornia Complementar nP IROOfI., 

demonstrar o * L  total api,:a B i r  r1.i di.$iFjPC.~:aic:&~% iaAnio coiui~~i'ri \~,i~ 
RIBEBFU, FFII, tliiiir) 8r:rrrl raqr iri~tcre$~sci: o:csr ii:;.r. t ~ g : ~ t f i ~ ~  211f? iLf,aii(jidfisCBo C:Qdtm~nitái.i~%. 



. . -- -- . . - . - - . 

ria 

P,firino abridia Irque ezr ~miriiliia r~:siilenclia ai{in;3-:a;e rra &(?a praeten.nidiida para a presta~po tlo 
Serviq). 

.*.. < -  

iCl,arcinlt)l~ic~fiiri; .a. l ( i ,  'i 1 i;le IR'I~-~;FI ele 20ií i  



------ pcar"r;idaa;ja) 
SS6-_--<=_-, re~ideq.th~ 

ria 
B 17.9'10860, pessoa fisim, 

venho, nos teni~or; cle qjwri  I i i . I I 7 .  :i! 4 i1â W  mia Com lementár nQ 1R004, 
demonstrar o r~ieai tuk31 gipails A ir-iicsiiili r;; ida $i ~;"~~oC::IIASAO R R DiO coruiuaai~Aae~ 
RIBE1BW FMI, clais tcim !:~or- irlit~1?resz~i3 a:) I ;e~i?$r i r ,c~ clle Wac.$idifusão Com~1nit8Pia. 

Afirmo aikrii:4a que a rniirllh183 iesidi2neisj siit,sia-sta na A r t ? ; ~  pretendida para a pre~tai~Ba tlo 
Servip. 

/ L'S ,.,. . - . - .c:&U. .----- - -----. -- 
Ass?nsitaai,â r;l;:i pes!,;c,rii i4i.rfs rn;mif~!:;,t:zi c~ 3 e ~  apoio 



1 

podador(a) 
SSP ~n , residente I 

...A-.-----.- +-, 

"i"itdt's, CEP "940400, pessoa flsiji:a~, 

. A. --. --- 
1 tPIL?Ll apoio 

b , venho, nos te!i~t=ieis de qnti? irzit;a o <;uksiti!i'l i " , : ? . ~ !  da I\li^~rw.-ia Com lernentar ng li:s'01)4a, 
demoristrar o ini:,tVi to til ;ip.iii> $i iriiçi; lti$,i,? iid diliitlC)[:. 1 . 4 ~ ;  RI! L310 GONIUNI'TARI A 
RIBEII:UL\, FIJI, tpis it(::~n par i n i ! ~ r ~ ~ ~ ; ~ ; i i :  execil ta,. 1:~ !;fmri!;1::1 611~ !3adid#usão 4=omunit<lriaU 

I 

I 
I 



P L  - . -.-e -&a ----- poriridor(:l) 
-- .-.--- "-- - SSP fL_ , residente 

-- -.---..-.-m.-.-,I- - ----,, r18 
l'líN8, riVE:'p 7R.9'10406, pessoa BaYca, . 

'I venho,, nos tti!lrrios cie (que in3le IJ ~b!btte!,' .I 7 ,;;!..41 ijg VIJgrr18 Com Semeatar i.iQ l/:?{)")rl, 
demoristiãr o i~16ta.i tote! ioip~io $1 iril~inli~~i;;, ria ~ $ ~ ~ " B G ~ I A L ~ A O  P k' 818 CQ&I(BNI'I"&F~AA 
RIBEllI:W FEJI, rl i i i~z tt2w.a ptar iri~ter~esse sri:eclr kij* r:) 5~ie~i~,rr!;sa ~ I I B  Racdicdjfusã0 C ~ ~ u n i t & ~ i ; a .  

Aifirmo aiirir:ka que a miiiik\a rssidênei;~ s!$rsa-.c;e n;~ Are;$ pretendida para a presta!@a tlo I 

Serviço. I 
1 



/ 

..-.....-..-.--v-_-.- paí.izis lr:ii.(!~) 

da ----- .- --- %SIa 40 , residerite 
na -I-.? ria 

pesçaa l"bsYcíjl, 
i venho, nos ~ E ~ ~ T Y I C P S  ~18 (que $i~~i;il ('I sut ~ i ' t i j ! "~  3 ,  :E!.4 (13 Idorwia Com !ementas ng 11'200 (1, 

demonstrar o irii:iia to.li+il é113'3ii~i Ce in~s,i;~ti\r; r i i . ~ ~  A3ié$cIr:.li8~~: R r \DlCl CQMIJNI'IA~~:I~I~ 
RIBEBI:U, FIJI, rpiii3 tasm p479" initeri~r$gisc:i BSIUÇZI!FB ' I:\ !:.;f?rvi!p c ç ~ j  IFtai~lid3usão Gsmunithria. 

I 

P,#irmo âiir~i:Ji>i que a rni ir i i l ia~ rt3a$ir::I&alc::ji:1 ~ i : . 1 ~ i a - ~ t 4  1113 41E?i3 prcitendida para a prest-l;+&ic, clo 
Sewi-;dd. 

DarcinOpoBir:; - "TO, 'i % de nlarqci de  :?Or! ;1 



EU. Ac~E/~ILE_LGcI-%.-P~-- --- 
da carteira de identidade no %~&I~~d-.-.-.--.--w 

- 3 

"E$ 77.91QãgCB0, pessoa física, 
subitem 7.2.4 cia Narma Com brnentar nQ ll2OQ4, d demonstrrnr o rnou torta1 spoici h iiiicialiva da WSWIACAO DIO C~MUNITA~FYIA 

RIBEIRA FM, ql.ie tem oor i!?tei~iss@ e>:eçutar o Si:wiço cio Radiodifusão Comunitiiria. I 

Afimlio aincj,a (JIJLJ~ e minha1 rii~sid&i?c;ia ai$ca.s{:? nnri~ braa pretendida para a p~@sta@o do 
Serviço. 



Eu l d ~ - - - -  ------ 3 o/QK&z5 - L _. PBE& .-.a- 

da carteini de idc? &22!--. - . -.--.-.-.. -.---... SSP, 
g,& -*-- T.&L~- ,--.-,..--- v l l l _ l  

na 
, cidade de DAR: i$=, DE %oi@d\NTtlN2& GEP 77.918m0, pessoa <fiz;ica, 
) venho, nos terinos de  que trata o subitem 7.2.4 (:!a Norma Com lernentar nQ 1/20W, 

demonstr~nr o rneu tola! apoio 6 iniciativa da ASSO@IAS.RO d DIO COMUNITARIA 
RIBEIRA FM, que tem por interesse execai~tar o S e ~ i w  de  RlidiodEiasão êomtanithria. 

Afirmo a ind~  cpe w minha rssid611cia sit~isl-s4,ls na Ares pretendida para a pir@ata@~ do 
Serrviço. 



Eu ,.&&-K-z~ irK-~-1-2---- portaieflorga) 
da carteira de ider?itkidaGL n X-b---- ss$LF--~ residente 

& - s F ~ . & a e  -----. 978 
LIS, E.,YADO DE T<l<r,A,HTR#I$, CEQ 77.910W0, pessoa fjkca, 
u s  trata s subitem 7 2 4 tJu Nsma Com krnenhr "i 1/2004, 

demonstrair o rnt!ii total apr~h;, à iniciativa da .IIE+!%OGIA~,~,Q R 1 RI!» COYLINII&FEIA 
RIBEIRA FM, que. ttsir, por iritei'c~;se e~:~t:ufac I iri!rv;qp tla Rzrdicdifução Comunitária. 

Afirmo ainda alue EI minha1 râsid&iic:!ca s ; t~  8-sa t ~ ~ j i  ;41%2a pretendida para a praata@o do 
Sewiço. 



E ~ . R ~ Ç Z ~ X C E L L ~ _ - Q Z - S L U ~ L - - ~  --.-. - S L ~ L  portador(a) 
da carteira de identidade riQ-- L&-&- SSP, , residente 

--zE&e* .---" -e-- 3 

1 DE TC"tCAN"EIN8, CEIP 7Z9?QaiD, pessoa física, 
venho, nciç terrnios de que tmtl O :subitem 2.4 (98 Noma Com brnentar nq 1/2004, 
demonstvriir o rnit?li "i.c;il::~l <ipii>i(:~ B iniciativa d:i AT~!$?'~(~".BAB;:,W~, "h g DO0 @BMUNI'PI&,F~A!~ 
R.CIBEIM tZM, qiie tti~rr~ it30r ~TI~~I*:I;C:!SSB ea:~!~.:~tar , B :$e ~ 2 9 ? ; x 1  1Ftla~~Ar~d~~s~o Gomunitária. I 

Afirmo ainth .;:lu@ i?, í-ninhai n~sidG~?cnia S ~ ~ , L ~ B . S O  I l i b  1'6~'eâ iyri:!:!gendida para a pr@stâ@o do 
Serviço. 



Eu ,.-~U-Q.-- 4i5-S-l.S portaiidioi'ga) 
da carteira de identida ---- S S > _ m  , residente 

.AA 4 - dQ5--..-- ;5" ----.-- - -,-----. 1 
na 

cidade na e [EAR!G1~Vl~ POklS7 E1S"MBDO DE XOIC:B\NTBNS~ G"E P"a,9166(BO, pessoa fiãicxl, 
wmho, nos terrrutir; de que trata o s.hibitem 7.2.4 tla Nornna Com Ismentar rlQ 112004, sP demonstrinr o rnwi total apoici B iniciativa da ASSGXIAGAO R DIO CQMUNITARIA 
R.ISElM FNI, que Beni /por iriterfssss es:ecutas. 13 z!ie-~di!~ d8 Pg*1diod#usao Comunitária. 

i 

Afirmo ainda que a minha sssid$iscia saLu8-se n a  Bt'ea pretendida para a presta@o do I 
Serviço. 

" 



Eu 7 J / v ~ ~ ~ < .  .-_- G . Q c , ~ -  --A&?f3 -.-- ~-&&-Eo_sL pa@rtadgir(a) 
da carteira de idririilidade no-.gB2SJs ---.---.-- - SSP. 70 , residente 
na ?,R Rk&. .---.___--q.___ -? tnxs 
cidade d e  L3~66fi 1CA P4=BnB4ab$, CEP 77.910-0, pessoa física, 
venho, ncis terreno ' ,2 4 c!a Normba ~:>osãi iernsntar nQ 1/:?6304, R dlemonstréiir o r nictl.~ l:ai!;ni WPBICI in i[:ialiva d ;1 $1, %~(CS~HI&!,(~,~'~,O R DEI0 ÇOUUNI~T~.FF~A~ 
RIBEIRA IFOl, q i , ~  tiidin ipor intevesse e>:ecistaiQ 1s '3~i'rii;lil{:;~;1 {:I@ !!a~i\Uodilijfti~~~ ~Cornuçtit~ria. 

Afimo ainda c:lk,je E! mialha1 rf2aid6ti';r:iá <ii;ii) a -  $li: I 1211 AI'cE)~ jpr132ersdJda para a preatar,ãs da 
Serviço. 



_-&LUE--$ -.------$-----$--- portsador(~i) 
a oSP , residente 

- - . - , - f  
n8 

Ct DE TTQCPIM"~"M$~~ GEIP 8P7,W18d@0, pessoa %ír%icxr, 
) venho. nos terr'nos do que trstia o s.uhiteiri 7' 2 4 { l~ i  Idi~rnia Com Iernajntar i3"1/2OW. 

demonstréiir o rnii:,~~ Mal epoio irlicialii/ii; díi C , ,  W i' [)!O C<~MUNIT~,R/~E~ 
RIIBEIW FNI, qi,le "àism ipor iritelssr~ss e):B~k~tFii' 3'e!i B~IPI(;CI 1:j8 (F;líit3ioid?iusao Cornunitk!iria. 

I 

Afirn7io ainda que minha resid&naa situs. se: 11;~ drea g,r'i?ieindida para a presta@o do 
I 

Serviço. 
1 1  
I 



Eu , A .  E .  . portador@) 
da carteira de idr+nltidade nQ--(l&. o 3_g t-t-t-t-~---s._.-- -'-- SSP 70 , residsr-it a 
na . p L a . , - -  2k.&-.-~--Z&%U ------. 3 tlB 
cidade de DAR:C!I EtS'FADCI DE TOlCA@I"%MS,, PJ;ElP nB.Fog9OWO, pessoa física, 
venho, nos termas de  que trata o ~~iubitein i' 2 4 da Wnrma Corn lernentar riP 1/2004, 
demonstrar o rneu Zol;ri apoici B ir1ii:isliva dir F~%R~>CBWC;.~Q R 1 DIO COMUNITAIPIA~ 
RIIBEIRA FM, que Plim [por inBi;t;ãise e~:~cutar r3 :3~r td i (p3  ( 1~3  m~l%fi8dViu~ao Comt~lalit&riã. 

Afirrio aincici <:lu@ a miriha n~ l̂id&i?c:iia sBBa12.~4i! ~I;I:  ;41~ez1 r1ri~!târn$19da pala a pr@staf13 :$P 
Serviço. 



na ?+?A ..-lX ---, zi5!c d.& ------_-,------ , na 
, cidade de DAR ,81'8061 DE Pdllt ;Çr N%lbilS, CEiP ?X.BblQirMO, pessoa fisicci, 

venho, nos terrrnos de  q%se trítt:+i o S A J ~ B ~ I ~ S ' S I  ':' 2 4 113 N01.fl~i41 Gorn letnentar nQ *112JLidi, 
demonstnilr o r'ni~!~.i btraS apoio ti iniiarfitiwil c!; I #i?i;%ihilC"3%\,(~:!k~l R L D!O (CLBMIINII'~~,F~I~B~ 
RliBEIRlh FNI, qi,ieh tetni \por intei'12r$se a~:e!c:~ataf. 4 r~ilf;l:i IRí~di~d8~1sãQ Csn.i~lnifáriã. 

Afirmo ainculz? que E miriha rlf?sicli&i>(:ia situhi. nri Qrea pr124endida para a prestação &a 
Serviço. 



,.--.--- --7 
Ma 

3, FElP 77.910-0, pessoa t/Sica, 
/ venho, ncss terr'nos cle q u e  trritw o s8iiibiiai~ i' '2 4 (:/E] Nomia Com Iernsntar rgq1ROC14, 

demonstrar o rnnu totl;3l apoici B iniuativa cio B\?&~X;!A(;.& R DiO cornu~i~Areia, 
RIIBEIRA FIM, qtde tem por inter&?sse e~:ecufar va :3rt?rv&(;(f~ (de Râjjid#t~$%o Comunitihria, 

Afirn.10 ainc.l~; x:lut: i24 mirihai rt3sid&l.i(;ia sitli a. $ir1 rizii ii~a~ea r~l'i~tei~ciidã para a preâtagdo 
Serviço. 

. 
Darc:inópclllis - TO, 'i l de rt'iarp de 204 O. 



> 

Eu ,-IT~& V I i L  VA psrtaidoi'ga) 
da carteira de ,- S S P J O  , residente 
na y? 7.n_ -, 
cidade de DAR IN8,  GEIP 77.910-% pessoa Ifsica, 
venho, nus terrrir~ç de trata o subitem 7.2.4 da Nomn Com Parnentar rie 112004, 
ciemonstr;iir o rnan teiíai npoici B iriiriativa cln ALPS(DCIA(;,~~Q Rg RBIBIO G Q Y U N ~ ~ A ~ ~ ! A  
RllBElRA l%I, qrie tcsi-ei por inte~írr~se e~:ecul"ar $3 $6: rvi{p de Radiiodi~us~s GorninnitBria. 

Afirmo aincfa que a mirrhai rq?!sidd$~?~;iâ s~~JE ' - . sJ~?  nít~ $u09a privtenfllida para a prestapia dn 
Serviço. 

J o C i ~ ~ í Y d - d ~  I.&Q --..  ai[@!- 
Assine-tadr~ dt31 paassaa clinçr mi;lnif&sts a ssu apsis 



na - + L ? : . L % + - ~ ~ - & L  Lk? ---.- I E K R z $ .  .-.-.--_..--.-__- r\ a 
, cidade de DARG11W Bi3h18, Ei!:ls.TJlDCi DE à1(3L;#iFdnTOWldb, CEP 77.9110-000, pessoa f i c a ,  
) venho, nos teriknos de que tra,ta o s.u$itelii 7 2.4 da Wnr-mia Com lementar nQ 112004. 

demonstrar o I<N~I?LI toiíal apoio Zi iriiciativíi d u  &SBO<CIAG,~~~I R 1 MO COYUNI'T~RIP. 
R.IIBEIRA, FM, qi,lc? tem por iaiteussse e~:~is,rat@ir :, Sr?r1qiip 21~3 Rat%iod$usãcs CúmuãiitBria. 

Afirn.10 aincje que a rnir~hsi r@sid&iic,ia situa-SI:! na Ai-ea ipriatendidâ para a prestaqaa, do 
Serviço. 



Eu l J & L c ~ .  .,. -- .iFA&43.. .- ~EQ:J.P~- . - .. -.. .-.-.+.--- portadar(a) 
da carteini de idc!n~iidaas 'n0.--g.~~-,-  3 . 1  -. -.-h --- -..p----. S S P c - - m  , residente 

r__-. D&--- .*. T&.g-K& ---.------- 1 
na 

E::li"$BtDt:I DE TO~t:br~~lTOM3i;, CEIP "7.,9í0WOI pessoa física, 
) venho, nas termos de que irata o s,ubitem i' 2 4 da Norma iAom leinentar nQ 1120(14, l demonstrsir o rniaii tola4 apoi:i B iniciativa dii WSWCBAG,&OI R DIO COMUNIT~~! .~~ 

RIBEIRA I:lVI, qi,ic? irem /par intertzase e,:soastar $3 94i'wi(p ils RíadNand~us8r~ CorricanitBria. 

Afirmo aincrf;! que c; minha resid61?ci~i si&ua,-s:? na &iea pristeandida para a pr@sta@o dia 
Serrviço. 



EU, 5 &%.-I.- -,..- L.&L&-!-~G - .  .._-.-....._. ------- portaidor(a:) 
da carteiriir de idcitn!lidarae [to .-..-- ~5-á?,&3~~&$.3 .--...-.-.-,-,... SSP,-GJ~ , íesíderdzb 
na .-fl-,&- ATLGZ~ ---. L-m e.--- _-TL&.@. ... ....-.-.. . ...-..-.-_ 1'1 3 

, cidade de DAR!IC:IIYI( I"~Cihi!ti, E.1à.I.ADI:I IDE T O C P I  W'TIIBllfh., CEIP 71.9104m0, pessoa f6icF-1, 
) vi-nho, nos ter1n.m ih quii I.iilt.3 o ~;.wbitt?iii :' 2 4 di:i Nonuia Corn lernentar riP 1/2004 1 demonstriar o r n ~ i ~  tr,i!irl wpob a iriiçiaiive di3 ASS~~CIA~(;.&Q R R I 1 0  GOMUNITAHI:I) 

RIIBEIRA FM, que tii;~ss lpos iritei;~:sse e>:uc~itar % b  !C.Ferdi(;~ rJs Rãdiúdittusão Comunitiiria. 

Afirin'io ainda clucr n minha1 resid$ira:ia situa.:$:-: r-i.;n a~r.i:!itenitlicSa para a pr@sta@bul da 
Seirviço. 

6 . ~ . g ~ : b a - 4  a--- .- ...... . . . .... ~. ......-.-..---..--.- 
J?,~;sinzituisa bj31 ~~B:;s~J~cI ci!.lc; ~~ i r i i~r~ i~~~st í i i  CP 3 % ~  apoio 



"" ---$?L&- . L , D A _ _ - - ~ - ~  -------- , Y18 

cidade e DAR! i$, Ei,'M$BDwh";, DE TO~"~ANSBN~$, GEP 7K.9"S40OI pessoa física, 
) venho, nos terrricis de qti& l i da  o subitem 7.2.4 ila Nom~a Com lernentar n"12004, 

demonstrar o rnuu búai apeio à iniciativa da ASSOC~AG,&O d D10 COMUNITAIIIA 
RIBEIRA FNI, que tern por ilstenbsse executar o >?ervSye de  Radid~hssâo Comunitária. 

Afim10 ainde que a miriha rssid6iícia situa..s~3 6rea pretendida para a pr@õtâwo ds 
Serrviço. 

&&d&dd ---- &&-a. -.-kl&-- - 
Assinatura da pssseri elutFt sr~ianiiias.g[fii s i;su apoio 



Eu. 70 S E--1_ISIQa.- GQ-&E~-- -E&---$?L~--- porhdor(a1 
da caiteira de idenlidade n\. .K-ssaC~-7s -------..-.. %~Y-&o , residsnte 

s&,. &- lq2 ! .&~ -~  --.A- 2& ----- -.----...--- - . - . t  07 ;EP 
cidade na e DAR!iClkadll[63P(3LilSg Ei,"t'AD(:I DE RbÍl%, GE.IP "9".9%04@0, pessoa física, 
venho, nos terinos dc que trit1a o s.~lbitem i' 2 4 da Nornia Com lementar ne 112004, 
dernonst~iir o rnclri total apoio à iriidativu da A P ~ S Q ~ G I A Ç , ~ ~  R RDID COMUNITAMIA 
WIIBEIRA, FM, que k:m por inter(?sse e~:ecutâr rp Sairvigo tde Radiodffusao ComunitBria. 

Afirmo aini'js (que a minha resid&ii@ia situ--se na hreâ pretendida para a pr@sta@o de 
Serviço. 



-- -- --L---- - -.-.-- ---..-L .-- partador(a) 
&2iZL-%.g L-- sm= -.h- z2Q..---.l residente 
-- ---- -.-.- -- _ . - J  

na 
DE BOi@A84"JI"IIMi", CEP "7.9íQ400, pessoa física, 

i' 2.4 da Nomia Cozkmentar n9 I E O í l 4 .  
demonçtnnr o r.ne!li t0",11:jjl apn9(:1 $4 iniciativi3 di i  @~$4$fo~ii4{;,6, - QBC) CQUUNI~AWY~~~, 
RIIBEIRA f I ,  qiie tie.rrt 1:)or ii ite~ai;tg,:sse e>:elr:aat~ir I , : 3%: r iii(;.a~ r!!@ Rirdtaiiii~ils30 iCon1i~nit5riai. 

I 

Afirn~o ainc:ja s;li.ie s riiiulkiai residfirií:ia s i ~ , ~  :I- % r a  r i a  ;lbi'ea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

I 

Darcinc",polli:r, - 'f8, *V "a rrr'ia.?r~@ ole 2Qi O. 



--- - . -. - .. - - ,- portair8ofla) 
% % .- . -.-..- _. ?$SI3-. Ta--- , reside nts 

-.._ .-̂ .-I _- -  . . - .- -. ..,-̂ .. .<--"-"-* ----_I-- -r ----I 
n B 

8D,s;:j IUíE I Y l l l  :A NI'TEIB;J95,, 6EIP 7731 8400, pessoa física, 
rn ';"L4 (:/E{ Nomrz8 Com lamentar n"12004, 

demonstrar o rnttri total apoici iniciativa da #~SS~~C~A,G&O R g 010 COMUNITARIA 
RIIBEIRA FWI, qids tm por inter{!s~e e>:err;u$ar $3 k3t~riiirfi ($8 Radi(~od#u$91~ Cn)n~ut"li"tria. 

Afirerso ainda que? i3 minha resid&iícia situa-srs na Bres pretendida para a presta~ao do 
Serviço. 



- _ - 1 - ~ 1  
pohdor(&;) 

sSP. T-C?=.J residente 
-p-&-----.p --- , na 
E TQiCBMTflM" CEP 7",91$10WO, pessoa flaic~i, 

) wnho, nas terrnos de que trata o subitem i' 2.4 da Nome C entâr nV1/2004, 
ciemonstrérr o rnajri total apoio e irliciakiva &i wssoeiaçAca c o ~ u ~ r r  AMA 
RIIBEIRA I'NI, que terui loor inten,sse sj;ecutar o S t :w i~  de Wairiiodih!u.iBo Comunithria. 

) 

Afimio ainda que e rninkia rr2sidbiucia situa-se na Brsa prettendida para a prestação do 
Serviço. 



-&----+ ......- -- porhclc~r(a j 
+_.- &L.& -- _ . -- -.-.. -._--- SS P._Y-Q---l ~esicil~r~ te 

_.-- *__"- ---- - -. 4.--- d -.--. --- -..- - ri ;a. 

.I>iADCi DE POi(:Ii WIIPIII. GE IP n.910-000, pessoa (SSics, 
de que' trata o subilern 7 2 4  da  Nonna Corn lernentar nQ l/2OOd, 

demonstrar o rntjn to!:al apoio 6 iniciativa da ASSOGIAGA~I R L) DIO CQMIIMITAF~II~ 
RIBEIM FNI, que tt>m por inteai~:~~~! e~:er",k~far !a :$c?avi(p ds RÁidioQEusão Comiiianithria. 

Afirmo ainczj,a que! ti minha1 r2sidê18cra situa, rsii: ao;i hrea pii~tendida para a pr@"iagãQ 
Serviço. , 



&&cd%ua . . - . - . - -  * , . - - - - " - 3  
?I3 

klS, E%S"rAD(;l DE TOIC@IN'~~INI$, CEIP 7X.910400, peswâ física, 
venho, ncis terinos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Coziernentar nQ lY2004, 
demonstniir o rnrtli lof;al apoici B iniciativa da A(IOOCIA~,~O DIO CBMUNITARIA 
RIIBEIRA FM, que tm por interesse e~:e~utar r) Sewiw de RadiodVusBo Comunitária. 

Afirmo ainda que B minha íesideraçia situa-w na &reã pretendida para a prestação do 
Se!tviço. 



AIIANBFESTAGW~Q DE /jAFEOIêP INDIVIDUAL 

--.--e- -...---..- --+---- 
portador(a) 

SSP resideri te 
7 na 

GANWINS, CEP "940-000, peswa física, 
7 2.4 tia Norma Com Oernentar nV1/2004, I$ demonstrrnr o rneri total apoici 6 iniciativa de  ASSCICIA~AO D[PYO COMUNITARIA 

RIBEIRA, I=NI, que taiari por intert:sse executar o S~crrvico de Ww~diodflusão Comuni"r4riâa 

Afirn:io ainda que E u-iirskai r-sebid4$ric:la siti,~s, is4-4r: nsi ii8i'ee-i ~3rettendida para a prestaças çlo 
Serviço. 



EU, ---L--%.- -..---,--- portacílar(a1 l 

da f i A - b - .  S S P s f l  , residente 

venho, nos terrnos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Com lementar i1~12004;  
demonstrar o rrucfii total apaici B iniciativa da ABSOCIA,C,&"~~ R%DIO COMLIN~~ARIA 
RIIBEIRA I'iUI, qiie ksri.1 irJas ~ P ~ ~ ~ I * ~ I . S S B  8à:ecMtar (J  CP??vlt(;~ d,~adiogf(#~sã~ Comunitária, 

Afim10 ain(j3~ qafi B ~ ~ l i r ~ t ~ a i  rt?sidii~~~cia I?S?LIEI. IX: IIEE if~f'ea pprtendida para a prestaçaio do 
Sorviço. 



RI~AN~FESTACA~O DE B\B"OtO INDIVIDUAL 

+-.----------- 
I DE TOfC?i:$rNTBM2$, CEP ".O£)10-6), pessoa física, 

) venho, nos terrnos de que trata o subitern 7.2.4 da Nunuia Com lemenkr ri9 1/2001, 
demonstnir o rrot.1 total ;paãci iniciativa da ASSOC~A(~A,Q &i0 CQMUNITAR~A 
RIIBElfW FNI, que tem por irster$%sse executar s %e~-s/iga de RadYd@~~s%s Comunitária. 

Afirmo ainda que i2 rnirihai resid61aeziâ sBt~da-~4ii? nâ hrea pretendida para a prestapo aio 
Serviço. 

----- 
apoio 



--.- 
ÇSP.:. pT- *, residente 

) venho, nos terrnos clc [que tratii O ~~filbj te~r~ 7' 2.4 da Norina Com brnentar nQ 1/20W. 
demonstré~r o rnt?ii toi;nl agoici $ inii.:ialivta <);i ba~aOb:iAij;,&O R L [PIO COMUNITARIA 
RIBEIM FNI, qiie dern por intena4sae e,:s~utar o :3ral-isi(p 646 hdiad#us%a Comuni't8ria. 

I 

Dareinópcilirs - 'r0 'I I de  ruh-lrqdx*, glí:: :"<,I J I). 



M~ANIFESTWÇAO DE AFbOIO INDIVIDUAL 

na 
ANcTIWâ, CEIP 77.91 0W0, pessoafiSica, 
"4 tla Noma Com lernentar ri0 112004, 

demonstrar o rnou toVal apoio B iniciativa da AS~W!AF,&O R 4%' DIO COMUNITARIA 
RIIBEIRA FM, que tem por interg?sr;e executar o Sewip  ds Radiod%us%n Comunitária. 

Afirmo ainda c:jtas a minha1 resid411ciã situ~t-s! n a  hi-ea pretendida para a pãeçtafla do 
Seiviço. 

&2.&/42----- 
Assinatura da pessoa e l s ~ r  indrifestfli 8 SELI apoio 



E ,.&AL~NB& -.... ~.c-h3 Ad-~M'l_Sh__Sh__Sh_ B Q X G A - N & ! - G _ . ~  portador(a) 
da carteini de ijc!n.iidad@ n 0 . - , j . 3 - ? ~ - 2 s . -  _....-.-----.---.. s .-A?-/ , residente 

4-L.LL. -5i~.T&^_.$.Lls_ ls_ls_.ls_ls_ ...-- L.- .. . -. - . .-.-.. _ _I_-..- ' n8l 
-, cidade de DARiC:ll~l~t,lR(34-$i";y E:!S.$ADCI DE :1(3111;4\PJ'TNNI$11 i>lE:iP "",90WO, pessoa física, 
J' venho, ncbs terrno~i (de itj~1(3 i:re.l:a a i31ii~kbíten~ ;' 2 4 (:~EI Nenírea Ccam !ernenhr nVl2i304, 

demonstrar o r n r , ~ ~  M!;a! R~+O!CI  B inif:iati\iii ai i B~~S~I:ICBI~.(;:,~~,QI R 1 [PIO CDWIUNIIT~R.~~~ 
RIIBEIFW FWI, qile arsiia ljaor irsâ~im~tsrriçe en~;i:ir>u"a~:i. 1- :$i r,rnp> (:I8 Ka[~li~oii$~fiilsáça ComuwiitBria. 

Afirmo ainda ~c:l~,ss a, mirihei rr3sidGilcna sA~ia .  :;ti! ricr ii~a'ea i\:~rateridida para a  presta@$^ ddr; 
Serviço. 



. 
.---- 

.--- -- ---. .. -------- --"-"-'- 7 na 
cidade dle LtAFtff '",#\DO DE 'T's*:lCB&bhi"I"BN$, GEP ".9?Q40Q, pessoa Raica, 

) venho. nos tmmcis cie qiie ira18 O buOitljri7 7 . : ! . 3 5  da O L ! O Y ~ I ~  Com lementar n" 1l2604, 
demoristlsr c, nieka Brotsl apoic,~ $e ignj~iatiu;a l i~ i~ i ig l l 211~ i~A d \D10 CQMUNI'B.~R&A 
RIBEIII:U, FZJI, tlii ie ffwn $:ilrs;r initere~~s(3 B X ~ C U  kr i : {  SEHBI~F.C~ ck? F t a c i i d R ~ ~ s a ~  qhmunit&rida. 

P,firino air~i:l;? * q I t l r >  iii nariiil ~ ncr:;ii:Is":i..~c; i4 !i;i r , ! ; ~  I ~ I I : ~  ~ ( I I  t~P(i?il pr~sleridida para a presta~50 tlo 
Serviqp. 



Eu , ~ T & N E -  portadorda) 
da carteira de idcl!n ---.-A---..--- , fiesidesste 
na p& /~&V$--Q&--ZE&& -.-.---_-.-------------.- J P19 
cidade de DARfC114ii Pc:lbOS, E:Li'MADCi DE if3tl:Cbt41-iiTIBW:;l,, GEP 7R.BB%O-EIiOO, pessoa Fiit;iç~i, -1 venho, nos terrni:,~ d e  que  Li i l t r  o siihileiii :' -,i: ii:i Norma Com, brnentar riQ l Q ~ 3 0 4  
demonstrs~r o rnlc:i,i t ~ t a ?  apoà:, ih inic:tet-iv;r tLií4 ~~1:b$ii;ll€:$84,(,t,fii0 W R) BBO C I Q U U N I ' T ~ , ~ ~ ~ ~ ~ ~  
RIIBEIM IZBVI, que te?iii.i por intert~(tss.;se E:J:Ç~I;L&~EI~- ) :31: rvi{;~a, dle R Z ~ ~ S ~ Q B ~ U S ~ T P  Comue~iIBria. 

Afirniio ainda que o minha1 residGiãcia sit~ua-se n;e Bsasa pretendida para a púestaças do 
Serviço. 



i e % ~  __ _h__-_ -__,________ --__ _.____,_._ L.9- ___.___--_ _,. pcar-ixiedi rx(,;t) 
Ifu ide!nLidaitdle ri': QB.,Q-&*&U_'-~*-& -..-,.,--_. SS p - - _ _ _ !  TIS--'---- residm te 

na ~ - - S _ A - C _ - ~  . - ------ -- -* ------ "-* ----- --a I r Ia 
cidade d e  ~ I A ~ B G Z ! ~ ~ ) P ~ : $ B ~ ~ ~ ~ ,  EBTklRldg3. DIE 'I~:~~Y.WI~S"$'IMB, CEP 77.910400, pessoa fi51c31~ 
venho, nos ~ E ~ ~ I ~ I C ~ B  de q u e  t r d f ~  O suhit~i;,~ 7.:3.4 da ! qo r~~a  Complementar wg 1/28Qfb1 
demoristrar o r-rieiti total fil~qhiia 4 irsi~iativ:. rkr; AS~BB:~FPIIAGACJ RI~DIQ ~ 0 ~ ~ ~ l ' l ' . A $ ? , i r l 4  
RlBEIII:U, FWI, rlitte ternri por iriit~resss axet:\ilc~~' 1' : )  S~?tviipa clie RacSidáf%isãa Cdrnunithrb3. 

. -- -"--. --.----*--- 

t:!r,t:~ r:, h;~~tti R ~ Q E C I  



Eu . / ~ U L I N &  &uLQ.--P~ C RL~& -.- . . __-.--.-._----- portadar(a) 
da carteira de identidade n 0 _ k ~ Q Q ~ g ~ - ~ g g - ~ ~ -  z-dddd-.. SSq&& , residente 

D _ ~ L P _ . - - ~ - . - - ~ - - *  t-------lm..-.---p 03 
$TADO DE YO~;EINTIR!B, CEP 7J09(0-M)0, pessoa $+ia\, 
ta ea :sa.ibiteta.i '7' 2 4  cd w Nomia Com !ementar n"12004, 

demonstrar o r'nilii~i total É ~ ~ Q P C I  $i injciativa d;9 ASSQCDA&~AO E" g BIO COUBJNITARBA 
RIIBEIRA FNI, qire $em por ir~tereicssse executar o Servigo de Radhi&sd8usao Comunitâria. I 

Afirerao aincla c:lt.ia r3 r-eiaaha rt2sidGric:ia situa-,se na área pretendida para a prestaçiis slo 
Serviço. 

AssinatuiPa da'pessoa cg:~c! ri~snilrss!:~ ta seu apoio 



EU .&_uk2.&do -QB--L-QZBI,&-- - . D~Q - ./v&&l&W=-- piartador(a) 
da carteira de  id~?nfiidade ~ I O ~ ~ , - - ~ - F _ . -  ---.-.L.---...--- ÇS~_ZIB--, residente 
na 4 A  as.-* &..- . e-. 4 --... -. ..S.----.- 

ll3 

) cidade de 6 3LOS, &S.TAD lI:/iHTBRd?$, CEIP 17.91 0-000, pesya flsicx-I, - vc3inh0, ncis terrniog cEe que trata o s,ubilani i' 2.4 (:ia biormâ Com brnentar ré"lldr80~ll 1 demonstrair o rnttri blul  apoiei Ci iniciativa da ASI~DCIA~GAO R DIO CONIUNITAR~B~ 
RIIBEIRA FM, qirre tem por intergas-s executar o Servi~o de RadioQgusCio ComunitCiria. 

I 

Afirniio ainrls que e minha residGncia situa-92 na Brea pretendida para a prestaçao do 
Serviço. 



EU *A.& --.,- . J ~ ~ B ! ~ ~ ~ ~ _ I z - u L - - -  ___-_--- portador(a) 
da carteira de idtrntidade no--- , residente 
na +L* -, 
cidade e DAR!l 77.91 0400, pessoa fiaica, 
vt:inho. nos terrn~n de que Iric rn lernenl-ir ng 1/2004 
demonstréjir o rnti~i toira! spdci B iniiiatiirn dii A8843CiA~.h,~1 R L R i 0  COMUNITAROA 
RilBElRA, FNI, qi,.ie aEqt9n iDor intea;trotse e~:er:~=ntar '4 ::i41 rvip) &3 RtiidI~d#us&lo Combini.t8ria. 

Afirmo ainda que B nlinhsi rt?sid&i*ir;la situa-SI:! nâr hipea pretendida para a pr@r;ta@o da 
Serviço. 



dl,firino airirJ1i.i alue a ~ m i r i ~ h i ~ ~  re$aidl&nei;i sI;u;3- $,e n.r i  ârea pretendida para a prestiiq:/2r) (113 
Sewiçi:~. 



P,finno airici1;a agi!i::. ;ir ITIBI~IJ~,:I rr?:;iil$ncia !aib!.1;3 ::.(.r rl,ri Ase;~ pseteridid,s para a prrsstrac;'&c) tls 
Servip:~. 

I /  

I 
1 
I 
I 

1 

I 
1 

Eu, pai?zidn~( si) , .-.- .-..-- - .---"-,-----.----A- 

da SS~-_Z"~ I rensitler~ te I 

na -._.__--_ ......_____-- * . _ . _ .  _.^_. .-..- -l-"-...l.l -----I 11a 

cidade de [jjif~(i:ll84~i31~4:~~i~~$j, i35"8',~iid:iia% I.,~IE: 'ii,:l~::~~rii'l'1~43;, CEP 77.990400, pessoa fám~a, I 

:I venho, nos tetmcil; cle qur? Liril:! o t 7.2.4 ria Norma Com lernentar nQ 1/2OOd,  

I 
demonstrar o mau tdeil rcpuii~ $i inicratiu;i da ; i h s s ~ ~ i ~ ~ A o  DIO COMUNITARIA d 
RIBEIII:W. FR11, que torn prar irktt3~iess~ B~e~ZllikT r> S O I V ~ O  %I@ Radjod#usáIo Comunii6ria. I 

I 
I 



d- o 

G i  -.-.,-. * ------.-.--- 
... . **..-...----7.-.---A.------ ---.,t 

ria 
: 'f'(:iF:flrbY"I'INbà, @EP n.910400, pessoa .I:ís!cai, 
i r i  7.2.4 r18 Uilornia Com lemenbr n"liT04, 

demoristrar o i'i-IFik! toia8 ~119di4~ ;I l i l l~l i ! t i ' i l , l  (i81 J\~$~?~~:)~::~I&L~~I%o f ?L) 010 COMUNO'! &ji;dld\ 
RIBEII:'tA FNI, riiiie ti?itn piix iriitzfigs3;1ii c ~ ~ ~ ; t i i ; : i ~ .  ::I b:;eoi\rt!;i:~ clie RaclidWusão Wmunithria. 

Afirmo eiriija qilse a rntrrihis reeio&ncqa !i~i;r.ii~-se a"1;3 &rt:a pretendida para a prestsqaa tlo 
Serviço. 

+- L..@ 4 1 4 r ~ ~  . -- .., . . . . -. . ..-. & . -..--,-- ~@~O.-S?LL.G=- -- .. -. .-- 
l:n 11f2s!.~i:),ii i j r~ i ,~  irrr,i2nifw!;R,tii s seu apoio 



I a&-.- ,.- - - -. - ----__ P O T ~ C ~ ~ J O ~ " (  31) 

..-.-.- ---- SSP-- , residente 
-...-.. .-...-..----...-- --.-*l na 
,P~1$1"1"1N8, CEP '~".glCd-d)alB, pessoa Sisicd, 

venho, nos fe~~"~lt:~i de que? tl'ztta CI tjlik)bt~?i*;'l 7 - 2 4  da Nrorriua Com lementas n"/2004, 
demonstrar c) mscr to'uâ3 ;11:mio $1 iniciativa ria AS~SOC!AGAQ W f  DIQ CORIIUQBIT~R~~A i 
RfBEI{:W FWI, cliiie tem por initerfusse exaç~i2;ir o Seâ%l!{;f3 CIQ Radid~usão Conlunitilria. I 

I ) 

/ - 4 & A ~ 4  w &YC+ Jk- - .... - .... - *-... . --.-.-.- * .----.-.--- -.-,,-.-------.-- 
khlszijn sittira I&! pes:;[:') :! (g~,ie ~ ~ j \ i ~ j ~ i f i ~ ~ $ ~ i  e:) seu apoio 



Eul I ~ / . - - a i 7  ..- t k~~&-  -.- A-- --.- LL~!!L& -...----_.-..--...--. poPBcSdor(õr) 
da carteira (113 jcl~rt.tEdade r i 0 - ~ ~ ~ _ 3 $ - ~  --,._--.__.-- SSP T"f3 I residente 
na && ---- .+.t rla 
cidade de C141T pessoa .Jisice, 
venha, nos f ~ ~ i l ' r ' l i : ) ~  de t q ~ j t ~ ?  t ~ . á t t a  C) hi~tk~fti,!~":'i 7.2 4 da Norma Com lemenaar r1"1~20OjE, 
demoristi'ar 0 t'ritj!b! 19:i183 i ~ l ~ i ? i t )  A ~ ~ \ i ~ ~ i i $ t i ~ r i 3  ni:~isot::i]&~":Ao Rh! DIO COMUNB'F~R~A 
RIBEII:tA FA11, c(~ii : :  Itins  ar %eil~B~+~re~;:;~(~ E:Y~E:.I;II~EP~' ! l . ; ~ t ~ y ~ r i p ~  c18 Radidifusão Comunit&riá. 



psrSadar(a) 
.---- SSP 9 6 3  , residente 

.- a- - I ria 

1 
10 IME:: 'r'r::Par'r$~&2"I~EiIq8$, CEã "390400, pessoa .A$ictil, 

venho, nos ~E~JTYIOS de que Irata CI ~uk~itli!i:'i 7 .2 . s4  d a  h l~r r ia  Com lementar n"QO04, 
demoristrar o rrigiu torta! a(50io $i 1~1;6iáiZi~~ri+ (ia B%S~%CI~>!A#O W 1 DIO COMUNBD'ARM 
RIBEllW FRi1, que taisni (:+ar irliferesse? ~ X ~ ~ : ~ J I É J T  I:) :~E?WIFO C{@ RadP~difusão 60munitáiria. I 

Aifirmo airiaja que 2.i mirkha residencia !$itad;sa-se i'ea Bs'ea pretendida para a prestapio clo 
Serviçc:). 

., Ik) 
As: m1i:i:driift?:sfa Q seu apoio 



Eul 2 6 ~ ~ ~ . 2 ~ ~ ~ - ~ ~ - ~ s ~ ~ - a ~ -  -- .. -. .. - . .-.- gorladcir(a) 
da carteira de idc? rlikidaije rro ---. d .~zg . . -~y2  ."- -. - _ -,-.. -,-.--"- 6 oSFP--w , residente 

na -TU+ -v..-.-,---- ._-.--.,.---._,---.._ .,.--,,-I------ --..I rra 
. cid PQL!" EE,l\S"~ADD DE TO~CJdt@~ITIb19$I CEP 77.821Q-(.iQO, pessoa fit-;isa: 
) venho, nos terrno~ d e  ysic trato o suhitern ;'./.Li tla E40m-m Com lerneneair r" 1/21504., 

demonstrair o rntju to1:al apoio d iniciativa d i i  w ~ s ~ ~ c I A ~ . & , Q  d DDIO COMUNIIAFIIA 
RIIBEIRA lZIYI, qrlle P I ; ? ! ~  por ink:s.asaâe e~:@çutai- o :S~c?rvi(;o rle R&ldicatdi-%usao Csmwnitdria. 

Afirndo ainda que a minha resid~riçia situa-83s~ n;i &p.eâ pretendida para a presta~ão do 
Serviço. 

--. .Z-~:~~r~-kx .m- QeA ,yo.u@ .. - .--.-.---- 
Assimtura da pessoa LJL!~! nisrnil(sa"sa r:) seu âpoiicb 



-.----- portador(a) 
-- -.--.--..---- ss ~.--r'--- , residente 

---&-" -* --..--.-- ----.'-.*---- , na 

bilc:lsii~tza Ccam ieineglhr n" R004 
demonstr;nr o mtri I t a tu /  ripogo 3 inii;i :~ i iv i i  2; i ~$!~~OCIA.(~.~\!D W íf DIO COMLINITAFIIA 
RIIBEIRA, {"I, qiite tem /aos irrteiíaase e~:e~~:~~$tz,:- a :.;e ndi(;a btiie Riliii~diii~sao Csmunit$ria. 

Afirniio ainda que e minha residericia situa-scn MEQ 2ip.e~ preiientlida para a pw\;ta$iio da 
Serviço. 



/ 

Eu, .M&A &~AEZ-~&.S'L= ---.--.-.-- - .-.------ +- portador(a) 
A---- - .--.------ S S ?.-v- --I 

residente 
--- ----- - --.--..-...--- " -___-"-? 

ubít~brn 1' 2.4 tda Norina Com i@inentar 1-1" 1/20C14 
demonstnir o rni~~i tol:nl zipoii:, B ii~ii:inliv;i Ji i  PI%SI:ICIA~,~Q R 1 DIO CQMUMIT~~RIA. 
RIIBEIRA, FNI, qire tem por intea;i;sse e,:e!cutar 14 5#8?rvi(;o de R;tdioc%#usao Comiariti.t&ria. 

Afirnso ainda que a minha resid6ids situa-se! na área pretendida para a pr@çta@o do 
Serviço. 



--*. . . .--.-.--. ""* -.-.- -..- ---, na 
l ill: 'r.C:iCJiiNsI.IMI!i, CEP 77.910600, j i i c s ,  

venho, nos t~'fmcl)s de B~lta c3  SU~?~E?~ ;B  7.2.6, da Idorn:ia Com lementar n"1Sd2004, 
demonstrar o rriou total apoio 21 iniçinii~s:;, iila AS%O~BIAGAQ d B10 GOMUN~"T'.AR~A 
RIBEIIW FMI, clitia teiras por iwterasa@ avxectitzir r:) Sewip cl@ Radid&iâão kmunithãia, 



venho, nos t~t.nios cie qiiii trate ii ri~,it~i.lo:~~r? 7.2.1 d s  Norma Com lemehiár nQ 1~004.;  
demoristrar o snei,'~ loPel apoio $1 inia;iativi:i tkil B%$;SQC~AGAQ F$ DIQ GOMUM~~'TARBA 
RIBEIIW Fln, clue ttim por irttfsrfasscs execiiiz~r. r:$ %asl~ipl2 de l iad id#~~são  &meinithria. 

A,Rrino airid;a que a rnir~~iia rf+aiijl@riasia siiua-?A:! !Ia pisetendida para a pre+gtí+r;:&c> tlo 
Servip:). 



portador(a) 
-- v.-...---.--- SSP , residente 
-. - .-- --.-- "--- ria 
3fÇPi PITI WII, CEP 77.91 0-(i00~~essoa ~kcz-1, 

venho, nas terr'nis)~ d s  que J.rat;a ta :3ubi$em 7'2.4 (:h N ~ l r ~ i z i i  it2cbrn krnentâr nQ 1/2064 
demonstrzfir o rLniot.i Iw.i:;si spoici B ivi icialiv;~ $1; 1 ~ : ' i i ~ ~ l ~ r ~ ~ ~ , ( ~ , f i , ~  W g DIQ COUILJI\R~"~&F~BJ~ 
RIIBEIRA FNI, que truwl lsor ir?tes;rssss e~:er:utai* + I : $c? ~ t d h . ; ~ )  ([de RetJDodffusao Comunitária. 

Afirmo ainda que a miriha rssid&i?cc;ia si;:wi-si:? ria 6rea pretendida para a preçtacy9só do 
Serviço. 



.v.-------+ --.-"-,------j 
fia 

cidade de DAR:liZ:1N( PAãrsd~ DE TOftA NTIN$b$y CEIP 77.91 0400, pessoa fisiw, 
venho, nas terr'mos cie que i.r;ita o aarbitarn i' 2.4 da Nsmba Com lernenkr n"112004, 
dsmonstrair o r n ~ o u  totai apsio inir:iratiua &i A ~ ~ ~ S ~ I S ~ C ~ ~ ~ ~ , ~ , ~  R f D~IO (G~~~~wuMI'PAF~~A 
RIBEIRA RUI, qi.ie "er'l1.i j ~ o i  inte1ii;irss;e m:a=,,r:utar ."$r;?oi?r/tgy~ RaBioR8i"riusao GomunitBria. 

Afirnio ainda que 8 minha1 residdiyci~i ?;I~.I. a ,  i.%ji) ri;) 6iasa t~reteiadida para a pr@staçGbs do 
Serviço. 



S k  Eu, --,--I .--- .A~!L-- .____.__.__.I I---- portador(a) 
da !lnfiidade ~ “ - : l j _ ~ ~ ~ g  -.--.-.~--..r--.- S S P . x o  , residente? 

---..--,-_-- -. -.-*. -.---- ..,-.-.. ~ - - - . - - . 7 - -  1 
nB 

il>E :&i M6'iIiRII!L, CEIP 77.91 04iO0, pessoa tisir.zi. 'r venho, nas terrnii:~s do que trat;r o iiubiteiii ;' 2,4 i:la Nomia Com- lernenlar nQ 112004, 
demonstrar o rnsu tot:el apoio B inieíativza dí! A . B B O ~ G % A ~ ,  R g DIO CQURSNITAR~A 
RIIBEIRA FIUI, qiis trsrrt por iã4terr~:s-e a3:acutar o :3e?wi(;(3 cBs Radiodffusao Comunitiria. 

Afirmo ainda que 8 minha rt5siddr.acfa âitu.-.,siii n í ~  hreâ pretendida para a prestagi40 do 
Serviço. 

v 

i4ssiwstur5 da pessoa C ~ L ~ C !  1irjí3rliiest~ ~1 SELI apsis 



--- 

venho, nos termos de  que trata o 
demonstrar o rhniei,i total wpai 
RIIBEIFU FM, que t m  1908- intei'éfusse 

Afirn110 ainda] rqus i; rriiríaha rt.;ssid&iitria srtua-s? nzt Brea protenlílida para a prestâç80 do 
Serviço. 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

I Identificação do Processo 

I Número: 53000.01 2881 I1 0 LocalidadeIUF: DarcinopolisiTO 

I Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIBEIRA FM 
I 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

I COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0684237 0684247 

Longitude 47W4506 47W4535 

Distância A:B 0.94 
( IBGE ) 

, Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

\ 

2. Endereço da Antena Proposta I 
I 

Rua Santa Tereza, s/n - Centro 

1 2.1. 1 Endereço do Studio 1 
Rua Santa Tereza, sln - Centro 

I 

( 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

1 4. /Dependentes ordenados pela precedgncia do aviso de inscrição (d 4000 m) 

Lote Processo Município U F Distância Status 

13 53665.000094/00 Darcinopolis TO 270,OO ARQ 

I I 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I 1  I Sim 

8. 

1 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. 

Rua Santa Tereza, sIn - Centro 

I I 

Análise Ia fase: tec. viável. A entidade cumpriu as exigências do subitem 7.1, alíneas m, n, o (pág. 24) da Norma 
complementar 0112004; I 

** Não tem concorrentes. do mesmo aviso. a menos de 4 km: ?L7 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

I n 
10/08/201 O Página 1 de 2 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COIMUNICAÇÓES 
I 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.012881/10 
LOCALIDADE: Darcinópolis - TO 
ENTIDADE: Associação Rádio Comunitária Ribeira FM. 

Aviso: 29" Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de intere;se. A Entidade não tem 
concorrentes, do mesmo Aviso, a menos de 4 Km. O processo da mesma localidade que participou do 13" 
Aviso encontra-se arquivado. 

Brasília, 12 de agosto de 20 10. 

Vaf - Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.012877/10 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÁO DE RADCOM 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.01 288111 0 LocalidadeIUF: DarcinopolisTTO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁD10 COMUNITÁRIA RIBEIRA FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

i ' -, 1 I+, 
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M I N I S ~ O  DAS COMIJNICAÇÓES G 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
TFf3a9Ç 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

I * /RADCOM/DOS/SSCE-MC Referente Ofício no de / I 

-- 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instmído 

e) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-).Cpn~prid$ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: I, 

C) '~umn~ridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 
. 0 'L -L-.( c i774 f -$=-r= 

~ r f i s í I i a , 3 ~  I Og / 1 0 Analista responsável: 

( )  Cumpridas integralmente 
C_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



D I E N O ~ A C Ã O  . . FANTASIA: FLS. - 

ESTATUTO SOCIAL'- F'LS, , 

ATA DE FUNDAÇAO/CONSTITUIÇAO - FLS. 

kTA DE ALTERAÇAODEFINIÇÃ.~~ DA D E N O ~ A Ç Ã O  - . FLS. , 
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+ MINISTÉRIO DAS COMZTNICAÇÕES b@ CO* 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRÔNICA S 3@&1'$ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ""n4,. \ 

Esplanada dos Ministarios - Bloco "R7' - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~rasília/D&E@S~~~, 2 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 h L'@.- -2 $ 

%' * 

Ofício no 4 8 00 1201 O/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, 62 5 de agosto de 201 0. 

Ao Senhor 
JACKSON SOARES MARTNHO 
Associação Rádio Comunitária Ribeira FM 
Rua Santa Tereza, sln - Centro 
77.910-000 - Darcinópolis/TO 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, > 
Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53000.012881/10, na localidade de 

Darcinópolis - TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de , 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnko, formado por: 

a) Formulário de Informações ~écnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 

/ 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- item 8 - ANTENAITORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" daNorma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na // 

ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaragão firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 

/ 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 



c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas 
no formato GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Ainda na planta de amamento, indicar o local do 
estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante , 

proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas / 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, - 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1 .I, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 

/ 
Complementar 0 112004; 

f )  Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da /' 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
0112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a , 

instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis A mesma e 
que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma:direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 

/ 
Complementar 0 112004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, acompanhada de 

/' 

comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9' da Resolução 218173-CONFEA, confere a Engenheiro 
Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 
de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilamento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO 
Diretor do Departamento 

Página 2 de 2 
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D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVXCOS DE RADIODIFUSÃO 
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Referente Oficio no "-I 80 Y / (0 ~RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Entidade: 

( ) única entidade rio local ou; 
( )coni concorrentes: ( arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

'1 , 
v 

EXG@NCIAS T ~ C ~ C A S :  

I Cunlpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) . 
(-1 'C)1mprid$ parcialmente, restando a apresentação da seguinte docurnent&ão abaixo desci ta: 

\ 

( )  Cuin$ridas integralmente - Piocesso iiistruído (2" Fase) -ENTIDADE HilBILITmA 

Observações: 

(2 Cumpridas integralmente 
C) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



ESTATUTO SOCX&'- KLS. . 

ATA DE I F ~ A ~ ~ O ~ C Q N & ~ I [ T ~ ~ ~ Q  -,FlLS. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
i? ,. " a 3 ~  @@? 

'" "= %* SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETROMCA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO Subitem 9.7.1 da Norma 0112004 

A análise do processo n." 53000.012881110, da Associação Rádio Comunitária 
Ribeira FM na localidade de Darcinópolis, indica a necessidade de TNDEFERIMENTO pelo 
seguinte fundamento: 

A entidade não apresentou dentro do prazo a documentação solicitada por meio do 
Ofício no 4808, datado de 25/08/2010, AR postal em 10/09/2010, restando comprovada a sua 
falta de interesse processual. 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferirnento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

A vista do exposto encaminha-se este despacho, sugerindo a apreciação da Sra. 
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária, do Sr. Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica e posterior envio ao Sr. Secretário de Serviços 
de Comunicação Eletrônica, conforme determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 
O 112004. 

Brasília, 14 de abril de 20 1 1. 

De acordo com o Despacho, à consideração do Sr. Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 1'1 de de 2011 

VILMA D ~ E  FÁTIMA A~$ARENGA FANIS 
Coordenadora $e Serviços de ~ádiodifusão Comunitária 

Substituta d 
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De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasilia 17 de &I 1 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 
dispostos. 1 

i 

Brasília, de de 2011. 

GENIL UQUERQUE NETO 
Secretár municação Eletrônica 
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MLNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARZA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF$yg@ 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 
., , 't3.., 304 % 

Oficio no &i gl, 1201 l/RADCOMlDEOC/SCE-MC 

Brasília, d5 de abril de 201 1. 

Ao Senhor 
JACKSON SOARES MARINHO 
Associação RÁdio Comunitária Ribeira FM 
Rua Santa Tereza, s/n - Centro 
77.910-000 - Darcinópolis/TO 

Assunto: Indeferimento do processo 

I' ) Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo no 53000.012881/10, 
de interesse da Associação Rádio Comunitária Ribeira FM, que requer autorização para executar 
o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Darcinópolis, pelo seguinte fundamento: 

A entidade não apresentou dentro do prazo a documentação solicitada por meio do 
Oficio no 4808, datado de 25/08/2010, AR postal em 10/09/2010, restarido comprovada a sua 
falta de interesse processual. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste 
ofício, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido 
o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar MC no 112004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido 
esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 
I 

UQUERQUE NETO 
omunicação Eletrônica 



C J /  J-Tbx? 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIBEIRA FM. 
RUA SANTA TEREZA, SINO. CENTRO, DARCIN~POLIS, ESTADO DE TOCANTINS, CEP. 77.910-000 

Oficio no. 01/MC/2011 
Darcinópolis - TO, 24 de abril de 201 1. 

M I N l 8 T ~ R l O  DP.3 C O M  l.iPiIC.4 ~ 1 3 ~ 8  
E f i i i ~ f L l . 4  . OF 

Ao. Senhor. 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO. 

05365100 0204;D3,120.1 l-01 

Secretário de Serviço de Comunicação Eletrônica SE PRi3~~%hã)GEC)kO@.irCG"r4, J%PU 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 26/(l4";71]1 1-1 459 
BRAS~LIA-DF "c-Rcu 

@-.* 9% 
vz*, , FP# 

ASSUNTO: PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
@ % 

CIDADE: DA&~NÓPOLIS-TO~ 
PROCESSO No. 53~0:012881/10~ 

1 
Senhor Secretário 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
RIBEIRA FM, CNPJ: 11.694.282/0001-90, venho através, solicitar prorrogação de prazo 
por mais 30 dias para entrega da documentação solicitada. 

Atenciosamente 

CPF: 005.649.21 1-14 
Presidente 

RUA SANTA TEREZA, SINO. CENTRO, DARCINÓPOLIS, ESTADO DE TOCANTINS, CEP. 77.910-000. 

DOCUMENTO ANE>CJqDB 
NESTA DATA 



-- r t s  a ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITÁRIA RIBEIRA FM. & p J -  
RUA SANTA TEREZA, SINO. CENTRO, DARCINÓPOLIS, ESTADO DE TOCANTINS, CEP. 77.910-000 -- - 

- - - - \ 

Oficio no. 02/MC/2011 
Darcinópolis - TO, 15 de maio de 201 

Ao. Senhor. 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO. 
Secretário de Serviço de Comunicação Eletronica 
Ministério das Comunicações - Esplanada dos Ministérios 
BRASILIA-DF ,/ 

ASSUNTO: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
C1 DAD E : m ~ ~ ~ @ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  
PROCESSO 2&S!FI(Y , 

L- 

Senhor Secretário 

4 
Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 

RIBEIRA FNI, CNPJ: 11.694.28210001-90, fazemos uso deste expediente para informar 
que estamos encaminhando a documentação que estava pendente e que gerou o 
arquivamento do nosso processo. 

Reconhecemos que estamos atendendo a solicitação com atraso, mas 
infelizmente, tivemos dificuldades para providenciar a referida documentação dentro do 
prazo, devido dificuldades em conseguir o mapa de arruamento da cidade, necessário 
para elaboração do projeto técnico. 

Em face ao exposto, solicitamos reconsideração da decisão de indeferimento do 
processo da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIBEIRA FM, tendo em vista que 
estamos apresentando toda a documentação solicitada, tornando-se um grande prejuizo a 
nossa comunidade o indeferimento de uma rádio comunitária para nossa cidade. 

Atenciosamente. 

CPF: 005.649.21 1-14 
Presidente 

RUA SANTA TEREZA, SINO. CENTRO, DARCINÓPOLIS, ESTP.DO DE TOCAMTINS, CEP. 77.910-000. 

DQCIIMENTO ANEXADO 
NESTA D A M  



&XO 14 - MODELO DE FORMULARIO PADRONIZADO i 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTEI~STICAS TÉCNICAS DO P R O ~ T O  TÉCNICO O 3 

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÁO 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO F'ISTEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇAO SOCIAL 

I~/slslolclrl~lçlÁloI IRIÁIDII~o~ Ic~~~MIuINIIITIÁIRII/AI I R I I / B / E I I - I  
DENOMINAÇAO SOCIAL CGC 

-3 I R I A I  / F I M ~  I l 1 ~ 1 1 6 / 9 1 4 / 2 1 8 1 2 / 0 1 0 I 0 I l I 9 I 0 I  

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

DENOMINAÇAO DE FANTASIA 

JRIÁIDJI 101 I C ~ O ~ M ~ U ~ N ~ I ~ T ~ Á ~ R ~ ~ A ~  I R I I I B I E ~ I ~ R I A I  J F I M J  1 I 1 1 I 1 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPOND&NCIA 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I s I A I N I T I A I  I T I E I R I E I z I A I  ISIINOI I I I I I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

- 

I / I I ~ I I ~ I I / I I I I c I E I N I T I R ~ ~ ~ / I / I ~ I ~ ~ ~ ~ ~ ~  
CIDADE 

TI01 
UF 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

I D ~ A I R ~ ~ I I I N I ~ ~ P ~ o I L ~ I I s I  I I I 1 . 1  I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

Irlal 
1717/911101-10/0101 16/31 1-19191916151818151 1 I I 1 - 1  / I 1 I I I / 1 

E-MAU, 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

) I R I U I A /  IsIAINITIAI I T I E I R I E I z I A I .  Is/INoI I I I I I I I I I I I I I I I 
' BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I I I D I A I R I c I I I N I Ó I P ~ ~ ~ L I I I s I  I I 
CIDADE (CONTTNLTAÇAO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 0  16 01412 ')317") S 11417 01415 '1 016 "lWl 
6 - EM)EREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I s I A I N I T I A I  I T I E I R I E I z I A I  ISIINOI I I I I I I 1 1 I / I I I / I 
BARRO CIDADE 

Icl~I~hI~lol I I I I I I I I I I I I I ~ D ~ A I R ~ ~ ~ I ~ N ~ ~ ~ P I o I L ~ I ~ s ~  I I 
CIDADE (CONTINUAÇAO) 

7 - TMNSMISSOR 
FABRICANTE 

I~I~1510I215l I I I I I I I I 



8 - ANTENAJTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I T I E I L ~ E I T I R ~ o ~ N I I I x I  I I I I I I I I I I I I I I D I P I B I L I F I M I  
GANHO max (Gt) ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

1 0 1 0 / 3 / 3 1 . 1 0 / m  1 0 / 2 1 9 1 4 l . I 0 I m - "  

9 - LINHA DE TRANSMISSAO 
FABRICANTE MODELO 

I K ~ M I P I  1 ~ 1 0 1  I B I R I A I s I I I L I  I 1 I I / I I I I I I R I G I c I - ~ ~ / ~ / ~ /  1 I 
COMPRIMENTO&) ATENUA AO EM 100 m (AL) 

1 0 / 6 T .  1 8 b  
PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (v) 

L 4 l d J l h  
-(PW 

Perdas na linha (PL)=- Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (F't. Ght. Gvt . v ) = 10 log ( 0 ,025~  1 x 1 x 0,53) = -18,78dBk /' 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
) Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 

Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
= Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA -A DE SERVIÇO 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 - 18,78 - 20 1og 1 = 8822 (dBp) ./ 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

.I2 - OUTRAS INF'ORMAÇÕES DE INTERESSE 

V 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I T I o I M I  I z I A I N I N I I / E I R I  
REG.CREA ENDEREÇO 

191o1710 1 7 1 ~ 1  1 l 2 l o I 6 l  

FAX 

1 2 / 9 1 2 1 0 1 0 1 1 /  1 / I 1 - 1  I I 1 I I I I / 

LOCAL DATA 

gf 







P e d a  Phámide 9 R 0  EMPRESARIAL 

Diagrama de irradiaeo da antena Mod:DPBLFM/87-SONOdB I I 



Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-10810dB 

Plano: VERTICAL; Esc. I :I Gvt = I  ,O 
O" 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), - lilfod6ío: DPBLFMI87-1 08/0dB, 
- Tipo: Antena Dipolo de 112 onda, - Po!arízação: Linear (VERTICAL), - Faixa de operação: 87 a 108 MHZ - Perda por retorno: 215 dB*S - Ganho: 1.0 a 45",135",225",315"( dBd) - Ght: 1 ,O; a 45",135",225",31 5" 
- Gvt: í , O  a 45" do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrr) 



Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA RIBEIRA FM, cujo C.G.C. é 11.694.282.0001- 
90, declaro para os devidos fins que: 

1 
,e - a cota do terreno (solo), no local de instalação do sistema irradiante, não é superior a 

trinta metros, com a relação à cota de qualquer ponto do terreno de um raio de um km 
em tomo do local do sistema irradiante; 

Palmas-TO, 16 de maio de 20 1 1. 

Tom Zannier 

Endereço para correspondência: 206 Sul, Al. 4, Lote 37, Palmas, Tocantins, CEP 
77020-520, Telefone para contato: OXX-63-9229200 1 ; Correio eletrônico (e-mail): , I 

I 

zannier - 1 @yahoo.com. br, 



Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da 
ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITÁRIA RIBEIRA FM, cujo C.G.C. é 11.694.282.0001- 
90, declaro para os devidos fins que: 

11 
- a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos; I 

I 

Palmas-TO, 16 de maio de 201 1. 

Y 

Tom Zannier 

Endereço para correspondência: 206 Sul, Al. 4, Lote 37, Palmas, Tocantins, CEP 
77020-520, Telefone para contato: OXX-63-92292001; Correio eletrdnico (e-mail): 
zannier - 1 @yahoo.com. br, 



PARECER CONCLUSIVO 

Eu, Tom Zannier, na qualidade de responsável pelo projeto técnico da 
ASSOCIAÇÁO UDIO COMUNITARIA RIBEIRA FM, cujo C.G.C. é 11.694.282.0001- 
90, declaro para os devidos fins que: 

) - a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBp da emissora não fica situado a mais de 
um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; 

I 

Palmas-TO, 16 de maio de 20 1 1. 

Tom Zannier 

Endereço para correspondência: 206 Sul, Al. 4, Lote 37, Palmas, Tocantins, CEP 
77020-520, Telefone para contato: OXX-63-92292001; Correio eletrônico (e-mall): 
zaruxcr I iccvahoo.çoni.~. - 



JACKSON SOARES MARINHO, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇAO 
RÁDIO COMUNITARIA RIBEIRA FM, declara para os devidos fins que: 

d - -  
,+ ,- ( ' ?  
i b,, i 

I. 

-i!<\. 3 (j' < I  2 
1 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

r - na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

.;\w*~ 

DECLARAÇÃO 33..,. - 3 ~ "  

Darcinópolis - TO, 16 de maio de 201 1. 

I , 

1 

I 
! 

CPF: 005.649.1 1-14 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Endereço para correspondência: Rua Santa Tereza, s/nO, Centro, Darcinópolis - TO, CEP: 77.910- 
000 Telefone para contato: OXX-63-9996-5885, Correio eletrônico (e-mail): 
paulohenriqueoliver@hotmail.com 



r., ir, 

&.J;;-~ "" ".,' 
344, 8 

ATENÇAO: Os documentos abaixo indicados e confirme com o disposto no subitem 12.1 G ~ o r m a  4 
-6% Complementar no. 01/2004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua v e e g ~ & '  

ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGOMM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polariz.ação 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 1 8.2.7.1.1 ; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de protqão 
aos aeródromos, ou declara#io do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 

'3 proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis 21 mesma e que o contorno de 91dBp da emissora não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente ii instalação proposta. 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

I 
Of. 2081 /2011/RADCOM/DEOC/SCE - MC 
53000.012881/10 
JACKSON SOARES MARINHO 
ASS. RADIO COMUNITARIA RIBEIRA FM 
RUA SANTA TEREZA, SM - CENTRO 
77910400 DARCINOPOLISITO 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 2881 / I  0 LocalidadeIUF: DarcinopolisTTO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITARIA RIBEIRA FM 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

f COORDENADAS 1 
- - 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0684237 0684247 

Longitude 47W4506 47W4535 

Distância A:B 0.94 
( IBGE ) 

1 Rua Santa Tereza, sln - Centro I 
1 2.1. 1 Endereço do Studio I 

I 

Processo 

1 Rua Santa Tereza, s/n - Centro I 

Sim 
* \ : 

1 4. I Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I 

- 

, 
1. Entregou documentação tempestivamente? 

3. 

I 

2. 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

13 

1 8. I~presenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I 

Endere~o da Antena Proposta 

Lote 

I 

Rua Santa Tereza, sln - Centro I 

U F 

I i %I 

53665.000094/00 

I 5. 1 
' 3  

I 11. I Este endereço est6 sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 

Processo 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

' 

sim 

Distância Município 

Darcinopolis 

VPAVEL 

Não 

Sim 

6. 

7. 

09/09/2011 Página 1 de 2 

Status 

TO 270,OO ARQDEF 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 288111 0 LocalidadeIUF: DarcinopolisiTO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIBEIRA FM 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

** Não tem concorrentes, do mesmo aviso, a menos de 4 km; 

/ 
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MWISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 121 51201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo no 53000.01288 1/20 10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Rádio Comunitária Ribeira 
I 

FM, na localidade de Darcinópolis, estado de Tocantins, para Reconsideração da decisão 
proferida no ofício no 2081, datado de 25/04/201 1. 

2. A Associação Rádio Comunitária Ribeira FM, qualificada nos autos do 
processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o 
embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando 
manter sua participação no Aviso de Habilitação publicado no DOU do dia 05/02/2010 (29" 
Aviso), que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço 
de radiodifusão comunitária na localidade de interesse. -. 

J 
$. -* 3. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação legal exigida e 

considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de exigências, com intuito 
de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não apresentou a documentação em 
cumprimento às exigências descritas no Ofício no 4808, datado de 25/08/2010, resultando no 
arquivamento dos autos. 

4. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu sua 
petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui dispostos de forma 
resumida: que solicita o desarquivamento do processo, apresentando documentação em 
atendimento às exigências feitas. 

5. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam 
revisão do processo que objetiva a autorização para execução do Serviço 
Comunitária naquela localidade. 



6. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I. A requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o processo, 
apresentando a documentação relacionada no Ofício no 4 808, datado de 2510 8/20 1 0, alterando 
assim, o motivo que originou o indeferimento, possibilitando a continuidade da análise do 
pedido, conforme Despacho Técnico à fl. 322 dos autos. 

CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que o pedido 
deverá ser acatado, diante da procedência das alegações aduzidas, levando, consequentemente, 
à regular trarnitação dos autos para a equipe responsável, a fim de que se proceda à averiguação 
de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o saneamento da documentação. 

A consideração superior. 

Brasilia, J5 de setembro de 20 1 1. 

De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasilia, de setembro de 20 1 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, /A de setembro de 201 1. 

Coordenador-Geral de Radiodifi~são Comunitária 



Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica !i 

,qFld - &I$ 1, 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicap&, <? 
' J  - 

Eletrônica. 

de setembro de 201 1. 

Brasilia, @ de setembro de 201 1. 

ENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
etário de Serviços de Comunicação Eletrônica I 

Substituto 

1 
1 
I 
I 

i 
i 

DERMEVAL DA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicapão Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 "dar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 33 11-6177 

Ofício no 55 %I20 1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, d?,O de setembro de 201 1. 

Ao Senhor 

'I JACKSON SOARES MARINHO 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Ribeira FM 
Rua Santa Tereza, s/nO, Centro 
77.91 0-000 Darcinópolis - TO 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Pedido de Reconsideração / Processo no 
53000.012881/2010. 

Senhor Representante Legal, 

1. Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação Rádio Comunitária Ribeira FM, na localidade de Darcinópolis, Estado do 
Tocantins, relativamente à documentação contida nos autos do processo no 53000.012881/2010, 
comunicamos o que se segue: a 

7 

I. A requerente apresentou a documentação relacionada no Oficio no 4808, 
datado de 25/08/2010, alterando assim, o motivo que originou o indeferimento, possibilitando a 
continuidade da análise do pedido. 

2. Em face do exposto, a decisão que promoveu o indeferimento do processo foi 
reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a fmalização do exame dos documentos constantes 
do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, .no intuito de se averiguar 
possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o saneamento da documentação 
constante dos autos. 

Atenciosamente, 

GENILDO LINS DE fiBUQUERQUE NETO 
etário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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& Menu Principal v SIJCOM »» ~onsulta por plano Básico de Diktribuíção de Canais I menu ajuda 

UF: TO 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Localidade: DARCINOPOLIS 

285 / 104.90 

Usuário: - Data: 11/10/2011 Hora: 11:05:05 

Registro 1 até 1 de 1 registros pá$ dK a: 11 [Ir] [Reg] 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE R A D C ~ M  

I Identificação do Processo 

Número: 53000.01 288111 0 LocalidadeIUF: DarcinopolisTTO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIBEIRA FM 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

Processo 

I 1 . 1 Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 
/ 2. /Apresentou Formulário padronizado DOULIFADCOM 027 I Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

-1 07/08/98? 
Apresentou planta de armamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

- assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 11 segundos, e traçada a circunferência de até IKm de raio. que limita a hrea abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
Sim I 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 

14.2.7.1.1? (no V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na  localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

Sim 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Sim I 
1.1 0. Iverificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0.0 dBu? Sim 

\ 2. Ganho Max~mo: 0,o b. Fabricante Auad Correa Equip Elet Ltda c. Modelo: DPBLFMI87-10810dB 

1 1 . l~ l tu ra  da antena em relação ao solo <= 30m? Altura 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

1 3. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equip Elet Ltda b. Modelo: SP5025 c. Categoria: 2H d. CerüRcado: 0680-03.0528 

I I 

1 14. I Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

11/10/2011 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios? Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

.* (61) 3311-6177 

Ofício no 6L 9 6 1201 ~~CGRCDEOC~SCE-MC 

Brasília, 3 % de outubro de 201 1. 

Ao Senhor 
JACKSON SOARES MARINHO 
Associação Rádio Comunitária Ribeira FM 
Rua Santa Tereza, s/nO - Centro. 
77.9 10-000 - Darcinópolis - TO 

Assunto: Solicitação de Docuinentação / Processo no 53000.012881/10. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.012881/10, na localidade 
de Darcinópolis / TO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentaçBo já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

I. Em atenção à COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência o 

CGRC 



de calamidade pública, regularmente com~rovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Ressaltamos 
que eventual pedido será submetido à análise da Secretaria de Comunicação Eletrônica e não 
serão aceitas prorrogações de prazo enviadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA RIBEIR 
4 RUA SANTA TEREZA, SINO. CENTRO, DARCINÓPOLIS, ESTADO DE TOCANTINS, CEP. 77. 

1 Oficio no. 03/MC/2011 
Darcinópolis - TO, 08 de dez 

Ao. Senhor. 
GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO. 
Secretário de Servico de Comunicação Eletrônica 
Ministério das ~ombn ica~ões  - ~ s ~ Í a n a d a  dos Ministérios S ~ ; E ~ ~ ~ & ~ S I E  
BRAS~LIA-DF -i.i., i $jiL,2Qi - j-(i5:2i:r 

ASSUNTO: APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES CRIMINAIS 
CIDADE: DARCIN~POLIS-TO 
PROCESSO No. 53000.01 28811201 0 

Senhor Secretário 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITARIA 
RIBEIRA FM, CNPJ: 11.694.28210001-90, venho através deste, apresentar a 
documentação solicitada. 

Atenciosamente 

3 
k;: 

CPF: 005.649.21 1-14 
Presidente 

RUA SANTA TEREZA, SINO. CENTRO, DARCINÓPOLIS, ESTADO DE TOCANTINS, CEP. 77.910-000. 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIARIO 4 

CART~RIO DISTRIBUIDOR 
Rua Dom Pedro I, no 361, Centro, CEP 77.960-000, Fone (63) 3456-1271 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

RICARDO LIMA AMORIM, Contador 
Distribuidor, em substituição automática, 
desta Comarca de Augustinópolis, Estado do 
Tocantins, na forma da lei etc. 

C E R T I F I C A, a requerimento de parte 
interessada, que revendo os assentamentos da Distribuição deste juízo, 

A 

em busca hoje procedida, verifiquei e constatei DO 
REGISTRO DE QUAISQUER PROCEDIMENTOS DE AÇÕES 
CRIMINAIS, contra JACKSON * SOARES ~ ~ ~ 1 ~ ~ 0 , % a s i l e i r o ,  
Presidente da Associação Rádio Comunitária Ribeira F M ,  portador da 
Carteira de Identidade no 685727 - SSPITO, CPF no 005.649.211-14, 

3 residente e domiciliado na Rua Dom Vital, s/nO, centro, Darcinópolis-TO. 

Por ser verdade firmo o presente 

Augustinópolis/TO, 22 de novembro de 201 1. 

Ricardo 
Contado 



ESTADO DOTOCANTINS 
PODER JUDICIARIO 

CART~RIO DISTRIBUIDOR 
Rua Dom Pedro I, no 361, Centro, CEP 77.960-000, Fone (63) 3456-1271 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

RICARDO LIMA AMORIM, Contador 
Distribuidor, em substituição automática, 
desta Comarca de Augustinópolis, Estado do 
Tocantins, na forma da lei etc. 

C E R T I F I C A, a requerimento de parte 
interessada, que revendo os assentamentos da Distribuição deste juízo, 
em busca hoje procedida, verifiquei e c o n s t a t e i ~ ~ . ~ ~ ~ ~ Ê N c I A  DO 
REGISTRO DE QUAISQUER PROCEDIMENTOS DE AÇÕES 
CRIMINAIS, contra FLAVIANE NOGUEIRA ~ ~ ~ ~ w r a s i l e i r a ,  
Diretora Administrativa da Associação Rádio Comunitária Ribeira FM, 
portadora da Carteira de Identidade no 369242 - SSPITO, CPF no 
713.184.021-15, residente e domiciliada na Rua Dom Vital, s/nO, centro, 
Darcinópolis-TO. 

Por ser verdade firmo o presente 

Augustinópolis/TO, 22 de novembro de 201 1. 
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DIS'TR LCRU] 
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Augustindp 3 s  TO 

ESTADO DOTOCANTINS 
PODER JUDICL~RIO + 

CART~RIO DISTRIBUIDOR 
Rua Dom Pedro I, no 361, Centro, CEP 77.960-000, Fone (63) 3456-1271 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

RICARDO LIMA AMORIM, Contador 
Distribuidor, em substituição automática, 
desta Comarca de Augustinópolis, Estado do 
Tocantins, na forma da lei etc. 

C E R T I F I C A, a requerimento de parte 
interessada, que revendo os assentamentos da Distribuição deste juízo, 
em busca hoje procedida, verifiquei e constatei INEXISTÊNCIA DO 
REGISTRO DE QUAISQUER PROCEDIMENTOS D&AÇÓES 
CRIMINAIS, contra KAROLYNNE LIMA GUIMARÃES, brasileira, 
Vice-presidente da Associação Rádio Comunitária Ribeira FM, portadora 
da Carteira de Identidade no 613937 - SSPITO, CPF no 010.020.631-08, 

;) residente e dorniciliado na Rua Princesa Isabel, s/nO, centro, 
Darcinópolis-TO. 

Por ser verdade firmo o presente 

Augustinópolis/TO, 22 de novembro de 201 1. 



ESTADO DOTOCANTINS 
PODER JUDICL~RIO v 

CART~RIO DISTRIBUIDOR 
Rua Dom Pedro I, no 361, Centro, CEP 77.960-000, Fone (63) 3456-1271 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

RICARDO LIMA AMORIM, Contador 
Distribuidor, em substituição automática, 
desta Comarca de Augustinópolis, Estado do I 

Tocantins, na forma da lei etc. 

C E R T I F I C A, a requerimento de parte 
interessada, que revendo os assentamentos .da Distribuição deste juízo, 
em busca hoje procedida, verifiquei e constatei INEXISTÊNCIA DO 
REGISTRO DE QUAISQUER PROCEDIMff&COS DE AÇOES 
CRIMINAIS, contra CLEONE SOUSA LIMA, brasileira, Diretora de 
Operações da Associação Rádio Comunitária Ribeira FM, portadora da 
Carteira de Identidade no 892415 - SSPITO, CPF no 028.687.191-20, 

.l residente e dorniciliada na Rua Dom Vital, s/nO, centro, Darcinópolis-TO. 

Por ser verdade firmo o presente 

Augustinópolis/TO, 22 de novembro de 201 1. 

Ricardo L k a Amorim 



bisrema ae bmissao ae Lertidoes Negativas da 1" Kegiao http://www.trfl ,jiis. br/servicos/certidao/trfl~emitecertidao.php'!orga. .. 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 

P "  . \  
C E R T I F I C ~ " L ! ~ C ~ ~ ~ O ~  os ~ ~ ! ^ s t i ~  25 de abril de 

1.967 até a pres&e quea * 2$, a b"g J < i $9 

JACKSON SOAR~S'M& -, 
P-3 

L ,%S* 

stiça Feder 

-" * 
>A 2 

N A D A Ct( 
7 

do Estado de Tocarirc~s. 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 
i f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 16h15, 09/12/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 314 - centro 
CEP 77001-128, Palmas -TO. 
Fone: (63) 218 3851  / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.jus.br 



ir; d 

Tribunal Regional Federal da Ia ~ e g i ã o v  
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 16h16, 09/12/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 314 - centro 
CEP 77001-128, Palmas -TO. 
Fone: (63) 218 3851 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.jus.br 
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Tribunal Regional Federal da Ia Região V 
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 

na 3ustiça Federal de 1l 
L 'I 

25 de abril de 

c) a autenticidade d 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. ,' f) esta tert idao tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 16h17, 09/12/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 314 - centro 
CEP 77001-128, Palmas -TO. 
Fone: (63) 218 3851  / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.jus.br 



Sistema de Emissilo de Certidões Negativas da 1" Região I~ttp://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl~emitecertidao.php?orga ... 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta CertidZo tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Palmas - TO, 16h18, 09/12/2011. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 314 - centro 
CEP 77001-128, Palmas -TO. 
Fone: (63) 218 3851  / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.jus.br 

Tribunal Regional Federal da Ia Região ,w 
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuicão 
Ações e Execucõe~Oiuei~C~iminais e JEF No 36702 

&Srdec e 25 de abril de 









MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.012881/1 0 Localidade/UF: Darcinopolis/TO 

Entidade: ASSOCIAÇAO RÁDIO COMUNITÁRIA RIBEIRA FM 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

ustiça estadual e federal de todos os dirigentes - (fls. 331 a 338). 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 228 1/20 1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.012881/10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Rádio Comunitária , 
Ribeira F M  para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Darcinópolis, Estado do Tocantins, protocolizado em 18/03/20 10. 

2. A Associação Rádio Comunitária Ribeira FM, inscrita no CNPJ sob o número 
11.694.282/0001-90, com sede à Rua Santa Tereza, S I N O  - Centro, no município de 
Darcinópolis, no estado do Tocantins, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 15/03/2010, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regtilamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
no 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 5/2/2010, 
com prazo final em 6/05/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar no 
0112004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua pdtição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círct~lo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
CGRC 



Rua Santa Tereza, sln - Centro, no município de Darcinópolis, estado do Tocantins, de 
coordenadas geográficas em 06O42'37"S de latitude e 47O45'06"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 295, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 
certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) 
dos últimos cinco--mos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA No 
26 1/20 1 OIDPFICGCEICONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 366 a 
319). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 3071308, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
no 0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa- 
se nas folhas 327 e 328. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 338, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
pressupostos da Norma Complementar no 0 112004; 

I 
11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente , 1 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no 0 112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "jyy da 
Norma Complementar no 0112004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiç * 



Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em d 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 261120 1 O/DPFlCGCE/CONJUR-MCIAGU. 

1 I.  O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Rádio Comunitária Ribeira FM; 

11. quadro diretivo: 
I 

NOMEDODIRIGENTE 5 ( L M ~ U  

Jakson Soares Marinho I P Presidente 
, I,,, "lynne Lima ~ Ü k a r ã e s  K P Vice Presidente 
Flaviane Nogueira Mota -9 9 Diretor Administrativo 
Cleone Sousa Lima 3 d Diretor de Operações 

111. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Santa Tereza, s/n - 
Centro, município de Darcinópolis, estado do Tocantins; 

IV. localização do estúdio: Rua Santa Tereza, s/n - Centro, município de 
Darcinópolis, estado do Tocantins; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 06O42'37"S de latitude e 
47°45906'7W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no ''~Oteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 327 e 328, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 3071308, e que se referem à localização da estação. 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento.!%?f 

A consideração superior. 

Brasília, 30 de dezembro de 201 1. 

Brasília, 30 de dezembro de 201 1. 

~ a l t e r  de Souza LoL-'- 
Eny - ..I. - 1 .. - 



De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, a@ de dezembro de 201 1. 

" 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

t 

Brasília, 2 de* de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

I 

~rasília, '2- de ,- de 2012. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

? Brasília, @Y de -&~'f$&l de 2012. 

PATRICIA BRITO DE ÁVILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituta Eventual 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRl3NTES PARA A EXECUÇÃO DO SER 

I 
SELECIONADA: Associação Rádio Comunitária Ribeira FM 
N" DO PROCESSO: 53000.012881/10 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, a Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

I SEM CONCORRENTES - ÚNIcA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: 



d. cr,, 
644 3 

7 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO -&w*? 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO % - g s ~ $ s  (69". 

CONSULTOR~A JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COTA N00051/2012/LRM/SJVCGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.012881/2010-58 
ASSUNTO : Associação Rádio Comunitária Ribeira FM. Autorização para execução 

de serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Darcinópolis, 
Estado Tocantins. Falta pesquisa realizada nos Sistemas de 
Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão 
clandestina por parte desta Entidade. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe para 

3 
adoção de medidas cabíveis com relação a instrução processual, tendo em vista 
que não foi localizada nos autos do processo em referência - 53000.012881/2010-8 
- pesquisa realizada nos Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou 
não de radiodifusão clandestina por parte da Entidade. 

~rasí l ia ,dq de janeiro de 2012. 

s ! U M A . Q  MA 
SOCORRO I IMIA 

- ~ v v o ~ a d a  da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 



-<." --m --..--. .-e,--, -.-.,,.., ..,.- .?v  < .... . -- -,, .-- ,-..... .. -. . 

I 
L 

ADVOCACIA-GERAL DA UNI~O 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA J U R I D I C A  JUNTO AO MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç ~ E S  . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ~ U R I D I C O S  DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . 

COTA NQ,261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU /? 
ASSUNTO : Autorizaçáo para execuçiio d e  serviço d e  radiodifusão comunitária. Necessidade 
d e  instrução complementar acerca da comprovaçâo d e  idoneidade dos dirigentes. ': 

Senhor Coordenador do Departamento d e ,  Outorga d e  Serviços de 
  adio difusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que  o art. 221  da  Lei Maior estatui q u e  a produção e a programação das 
emissoras d e  rádio e televisão atenderão à s  finalidades educativaç, , artlsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famllia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do  interesse pfibiico em todas a s  outorga relativas aos 
serviços de radiodifusâo, vez que  d s  livre e direto recebimento pelo plíbiico e m  geral. 

CONSIDERANDO que  a Lei 9.612/98 dispõe e m  s e u  art. 20 que o serviço d e  radiodifusâo ', 
comunitária obedecerá, no que  couber, ao disposto no Cbdigo Brasileiro de 
Telecomunicaçdes e d e m a ~ d i s p o s i ç õ e s  legais, 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro d e  TelecomunicaçOes trata da 
necessidade da comprovação d e  idoneidade daqueles q u e  pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princfpios setoriais q u e  regulamentam a atividade d e  radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter  íntuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade d e  verificação da  idoneidade dos dirigentes da s  entidades 
associativas que pretendem executar serviço d e  radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para soiicitqr a Vossa Senhoria que  passe  a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes da s  entidades que  forem 
consideradas aptas  à execução do  serviço d e  radiodifusâo comunitária. 

h 

i -1 
2. Informo que  para tanto dever20 s e r  exigidas dos dirigentes associativos, 
certidoes relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 
local d e  residência, bem como se em desfavor destes  há existência d e  iniputaçâo de  
execução de serviço d e  radiodifusão clandestina. 

3.  Este é o motivo 
execução do  serviço d e  radio 
Assuntos jurldicos d e  Comuni 
prosseguimento ao feito ap6s a 

ia, 27 d e  se tembro  d e  2010. 

Coordenador-Geral 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1 .  Frente à análise do processo no 53000.012881/10, de interesse da Associação 
Rádio Comunitária Ribeira FM, na localidade de Darcinópolis / TO, e em atendimento à Cota 

I 

no 261/2010/DPFICGCE/CONJlJR-MCIAGU, anexada à folha 345 dos autos, informamos o que 
se segue: 

I. Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 25 de janeiro de 2012. 

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS 
AnalistaIChefe de Divisão 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 0297120 12/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Retorno dos Autos a Consultoria Jurídica de Processo Instruído. 

Referência: Processo no 53000.012881/10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Darcinópolis / TO, formulado pela Associação 
Rádio Comunitária Ribeira FM. 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA No 005 1/20 12/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MCIAGU, datada de 
24/1/2012 foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Adoção de medidas cabíveis com relação à instrução processual, tendo em 
vista que não foi localizada nos autos do processo em referência, pesquisa realizada nos Sistemas 
de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina por parte da 
Entidade. 

3. Desta forma, para complementação da documentação instrutória do processo, foi 
realizada consulta no Sistema de fiscalização RADAR da ANATEL e anexado às folhas 346 dos 
autos, despacho de que não há registro de entidades não outorgadas na localidade. 

4. Frente ao saneamento das pendências, este Departamento conclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

5.  Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

\ I  I, 

A consideração superior. 

Brasília, 26 de janeiro de 2012. 



De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, 26 de janeiro de 2012. 

Substituta 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de ~omunica~ão  
Eletrônica. 

7 de2012. 

unicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica no O297120 %E-MC. Encaminhem-se os 
autos à Consultoria Jurídica. 

rasilia, 07 d e J e e 7  fh"7e 2012. 

Secrel 
/ u 

&&flr$ços de Comunicação Eletrônica 
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Ministério das Comrinicações - M C  
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

No Processo : 53000.012881/2010-58 

Qtde. Anexos : 3 

Data Abertura : 23/03/20 10 

Hora Abertura : 12:35:05 

Espécie : REQUERIMENTO Número : 

Código Class. Arquivo : 1293 

UF : TOCANTINS 

Procedência : .4SSOCIACAO RADIO COMUNITARIA RIBEIRA FM 

Solicitarite : JACKSON SOARES MARINHO - PRESIDENTE 

Data : 15/03/20 10 

Resurno do Assurito : 
, &M ATENDIMENTO A O  AVISO O 1/2010 APRESENTA A DOCUMENTACAO DE QUE TRATA O ITEM 7 DA NORMA No 

112004 - NORMA COMPLEMENTAR DO SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA. 

Resiinio do Complernento : 
,' 

, , 

Iriteressaílo : ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA RIBEIRA FM 

Para: --yaur'ML 
Antecedentes : 

Para o obséquio cle : ( ) Falar-me 

- J ( ) Examinar e Informar 
! \ -  

( ) Resporider 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

Favor Providericiar até : @ 1 0 3  12%' /z 

( ) Providenciar 

( 1  

Emitido por: VALDA LUCIENE DA SILVA 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTOR~A JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR/DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ0301/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N~30000.12881/2010-58,  
INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Ribeira FM. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de  
radiodifusão comunitária no Município de Darcinópolis - Estado do Tocantins -TO. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de 
Darcinópolis - Estado do Tocantins - TO. 
II - A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 
III - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Juridicos de Comunicação 
Eletrônica, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Darcinópolis, Estado de 
Tocantins. 

2. Conforme constou da Nota Técnica no 2281/2011/CGRC/DEOC/SCE- 

:$ MC, fls. 3411342, o Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 05 d e  fevereiro cle 2010, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia O6 de 
maio de 2010 e de acordo com o documento de fls. 01, o requerimento da entidade 
foi protocolado no dia 18/03/2010, sendo, portanto, tempestivo. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a 
ata da sua constituição, (fls. 09), e que foi devidamente registrada no Cartório 
Competente no dia 12/03/2010 (fls.10) e da posse da sua diretoria, fls, 17, também 
registrada no d ia  12/03/2010, fls. 17. 

4. Constata-se, que no artigo 14, fls. 15, do estatuto social da entidade 
de fls 11/16, consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme 
preconiza o art. 8" da Lei 9.61211998. 

5. Em cumprimento ao disposto no artigo 14  do Decreto nQ 2615198, 
que aprovou o regulamento do serviço de radiodifusão comunitária, bem como ao 6 
i tem 06 da Norma Complementar n"ll2004, com a publicação do aviso de 
habilitação que contemplou a localidade, a interessada apresentou, junto ao poder 
concedente, pedido de habilitação para a prestação do serviço de radiodif 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@rnc.qov.br 
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comunitária, juntando alguns documentos. -2 ~fi~i9, em 
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6. O Departamento de Outorgas de Serviços, ao proceder à análise dos 
documentos entregues no prazo assinalado no Aviso de Habilitação, concluiu que a 
entidade requerente estava apta a prestar os serviços de radiodifusão comunitária 
na localidade onde se encontra estabelecida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 3311338. Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fl. 346). 

8. Por meio da Nota Técnica nQ 2281/2O11/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
3411342, o procedimento foi encaminhado a esta consultoria jurídica, manifestando 
o departamento de outorga de serviços de comunicação eletrônica que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente, ma,nifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária,'nbs termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto na 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nc 112004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 

1 \ _i janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação de serviços, não havendo concorrentes, segundo constou da Nota 
Técnica no 2281/2011/CGRC/DEOClçCE-MC, fls. 3411342. 

13. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei no 9612198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998./1 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmada 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entr  
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação 
acordo com as normas legais, conforme se atesta a Norma Técnica 
2281/2011/CGRC/DEOC/§CE-MC, fls. 3411342. 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias 6 auto 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabel 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Compleme 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@rnc.~ov.br 



da entidade, fls. 3311388, através das quais se denota que em face deles não-existe 
nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada 
no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão 
clandestina, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a 
prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica (fls. 346). 

Continuação do PARECER NQ0301/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MCIAGU e Gb 
3 R n S L  0 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 69, parágrafo Único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

I 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus I 

efeitos legais, com fulcro:-no 9 3 Q d ~  art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

"a I 

112004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 0 
Comunicação Eletrônica. O I 

16. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes , 

19. Diante do exposto, esta Consultofia Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de .Serviço de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. n 

Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior i i 
Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superi r -1 

Brasília, {dde  fevereiro n 

XIMIANO LEONARDO 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernai: conur@rnc.aov.br 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO A o  MINISTÉRIO DAS ~ ~ M U N I C A Ç ~ E S  1 1  1 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 11 

li 
DESPACHO NQ 1077/2012/jFB/GAB/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ 53000.012.881/2010-58. 
INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Ribeira FM. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Darcinópolis - Estado do Tocantins - TO. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO nQ 1076 I2012IDPFICGCEICONJUR- 
MCIAGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER nQ 0301 
/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação 
Eletrônica para a tomada das providências cabíveis. 

A 
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PORTARIA Na 1 7  4 , DE 2 1 DE YARçO DE 2012. 

O MJíNlíS'ITRO DIE ESTADO DAS COMUNICA~~JES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulainento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.012881/2010, resolve: 

i.. 
i 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Ribeira FM, com 
sede na Rua Santa Tereza, S/DTO - Centro, Município de Darcinópolis, Estado do Tocantins, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Coinunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágsafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9,612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas comnpleinentases. 

Ait. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema ii-radiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 06" 42' 37",S e longitude em 47" 45' 06" W, 
utilizando a fiequêiicia de 104,9 MHz. 

Ast. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos teimos do 6 3" do ai-t. 223 da Constituigão, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, ein caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 

I deliberação. 

Ast. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 174, de 21/03/2012, no Diário Oficial 
da União de 26/03/2012, que autoriza a Associação Rádio Comunitária Ribeira PM a executar 
o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Darcinópolis / TO, consoante com o I 

disposto no tj 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n O 53000.01288112010, 
em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do 
Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 26 de março de 2012. 

\ k e n t  inistrativo 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

-. Brasília,' 27 de março de 2012. 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

O C T A V I ~  P E ~ A  PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 15 12012lGM-MC 
Brasília, 2 6 de a b r i l  de 2012. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 200 1, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00137 2012 
- 53000.0 1690612007 

Atenciosamente, 

I 

RENA H10 
Coordenador-Geral Substituta 
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